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[...]Mas justiça atrasada não é justiça, 
senão injustiça qualificada e 

manifesta. Porque a dilação ilegal nas 
mãos do julgador contraria o direito 

escrito das partes, e, assim, as lesa no 
patrimônio, honra e liberdade... Os 

tiranos e bárbaros antigos tinham por 
vezes mais compreensão real da 

justiça que os civilizados e democratas 
de hoje [...] 

(Rui Barbosa) 
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O presente estudo analisa a utilização de meios eletrônicos no processo judicial e seus 
efeitos no âmbito do Poder Judiciário brasileiro. Usando como exemplo o processo virtual 

já implantado no Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT1), buscou-se analisar 
se de fato o processo eletrônico é um meio de efetivar o acesso à justiça em um tempo 

razoável. Assim, apresenta-se, inicialmente, o histórico da implementação do processo 

eletrônico no país. Passa-se, então, ao estudo dos princípios que sustentam e informam o 
processo judicial eletrônico. Em seguida, analisam-se brevemente as novidades trazidas 

pela Lei nº 11.419 de 2006, que disciplina o processo eletrônico. Ao final do trabalho, 
faz-se uma ponderação a respeito dos efeitos da informatização para a atuação do Poder 

Judiciário, apontando os benefícios e os desafios da adoção de meios eletrônicos pela 

Justiça brasileira. 

  

PALAVRAS-CHAVE: Processo eletrônico; Princípios constitucionais; Direito 

Fundamental; Acesso à justiça; Celeridade processual.   
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This study analyzes the use of electronic media in the judicial process and its effects 
within the Brazilian judiciary. Using as an example the virtual process already 

implemented in the Labor Regional Court of the 1st Region (TRT1), we try to verify if in 
fact the electronic process is a means of effecting access to justice in a reasonable time. 

Thus, we initially present the history of the implementation of the electronic process in 

the country. Then, we move on to the study of the principles that underpins and informs 
the court electronically. It is also presented a brief analysis of the novelties introduced by 

Law n. 11.419, 2006, which regulates the electronic process. At the end of the study, there 
is a consideration regarding the effects of computerization in the Judiciary’s performance, 

by pointing out the benefits and challenges of adoption of electronic media by the 
Brazilian Justice. 

  

KEYWORDS: Electronic Process; Constitutional principles; Fundamental Right; Access 

to justice; Procedural celerity 
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A presente monografia de conclusão de graduação do Curso de Direito da Universidade 

Federal do Rio de Janeiro tem como tema de pesquisa a relação entre o processo judicial 

eletrônico nas causas trabalhistas e o impacto dessas novas ferramentas no perfil histórico 

assistencialista do Direito do Trabalho. 

  

Promover a cidadania plena pela garantia de acesso a uma justiça rápida, transparente e 

legítima é um imenso desafio para o qual são enviados esforços em várias frentes. No 

Brasil, isso abrange desde a reforma institucional do Judiciário, com a Emenda 

Constitucional nº45 até a ampliação de avançadas tecnologias de informação e 

comunicação – facilitando o acesso à Justiça e o processamento dos feitos. 

  

O trabalho visa estudar, discutir e fomentar a efetivação do acesso à justiça trabalhista por 

meio do processo eletrônico. É um tema de extrema relevância, e que vive em constante 

mutação. A utilização dos serviços eletrônicos, dentro da Justiça Trabalhista, necessita 

cada vez mais de uma busca qualitativa na sua relação com seus usuários, e 

primordialmente com o seu público alvo: o trabalhador.    

  

O século XX é considerado o da tecnologia. Em nenhum período da história havia-se 

experimentado avanços tão significativos em um curto espaço de tempo. A grande 

explosão tecnológica do XX foi preparado pelos avanços científicos dos períodos 

anteriores, que edificaram o terreno para as novas possibilidades que surgem como 

grandes desafios do XXI.   

  

O presente momento dá continuidade de forma acelerada ao emprego da tecnologia de 

informação originando uma nova fase da evolutiva. As barreiras físicas, geopolíticas, e 

socioeconômicas, até então bem definidas, presenciaram um progressivo encurtamento 

de suas distâncias. A sociedade observa a gradual eliminação das fronteiras territoriais e 

a redução das diferenças entre culturas. O chamado processo de globalização, no qual o 

mundo caminha para uma entidade única, é o cenário desse novo período. 

  

Mas não esqueçamos que há anos formou-se conceitos que serviram de base para as novas 

noções que se aplica hoje. A velocidade de informação diminui as barreiras entre os 

grupos sociais, e, ao mesmo tempo, distancia indivíduos de gerações distintas.   
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O surgimento de uma nova ordem estrutural altera a relação de espaço e tempo tradicional. 

A rede mundial de computadores já disponibiliza uma nova gama de relações, com uma 

diversidade aparentemente infinita de interatividades humanas. Este mundo virtual, em 

sua marcha irrefreável, parece não fazer concessões ao tempo para que se questione ou 

mesmo para que seja dada atenção à preservação de valores essenciais à solução de 

conflitos que certamente persistirão neste novo mundo, além de outros, mais complexos, 

que surgirão, trazidos no bojo dessa revolução tecnológica. 

  

Nesse enquadramento que entra a contenda do Direito. Como pacificar uma sociedade 

cujo interior a ideia de Estado se encontra cada vez mais diminuta? A acepção ortodoxa 

estabelece que são fundamentais território, nação e povo para que se tenha Estado. No 

centro desse mundo virtual existe uma sociedade onde se verificam relações hierárquicas, 

excluídas as características de nação e território. O entendimento de nação e soberania é 

ferozmente substituída por contornos de grupos de cidadãos unidos. Sem dúvida passa-se 

por um estágio de mudança, e não há alteração sem agitação. 

  

As implicações desse processo de transição trazem segmentos organizados da sociedade 

que procuram se inserir nesse novo contexto. A nova ordem mostra-se como um caminho 

sem volta. Instituições herdeiras da tradição de Estado, onipresente e distante da 

sociedade, como diversos setores do serviço público, veem no uso da tecnologia da 

informação e em seus procedimentos a chance de se tornarem eficazes, eficientes e mais 

próximas de seus públicos-alvo. 

  

A crescente transformação e a popularização dos meios de comunicação virtual, e, por 

conseguinte, o aumento de sua utilização na esfera jurídica leva à necessidade de uma 

regulamentação eficaz. 

  

No atalho das indicações atuais, uma inevitável transformação ocorre no poder judiciário 

– a transferência do processo em papel para o processo eletrônico. Pretendese alcançar o 

almejado tempo razoável do processo. O tópico ganhou notoriedade com a vigência da lei 

nº 11.419, de 19 a dezembro de 2006, a qual dispõe sobre a informatização dos órgãos do 

judiciário. O processo judicial eletrônico – PJe, é um sistema que os órgãos da justiça 

passaram a utilizar para a prática das atividades judiciais, aspirando uma maior velocidade 
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de seus atos. Nele, todas as peças dos autos (petições, certidões, despachos, etc.) são 

virtuais, e disponibilizadas para visualização por meio eletrônico 

  

 Saliento que no presente ano, 2016, o TRT da 1ª Região oficializou, por meio de 

comunicação, que o número de processos eletrônicos ultrapassou o número de processos 

físicos, sendo, portanto, um marco histórico e de extrema relevância para o futuro do 

direito trabalho1. 

  

 Todavia, apesar do incontestável avanço trazido pela informatização da justiça, nem toda 

população está incluída digitalmente. A implantação do PJe no Brasil vem ocorrendo de 

maneira tímida, contudo, seu avanço é inegável. A modernização trouxe benefícios a 

todos os atores processuais, reduzindo a lentidão processual, mas nem sempre 

aumentando a satisfação da prestação jurisdicional. 

  

Porém como a componente humanitário se encontra apensado neste contexto? Pessoas de 

gerações mais antigas - e mesmo mais recentes - de servidores, advogados, magistrados e 

partes, ainda mostram oposição em lidar com equipamentos da área de informática. Esse 

quinhão não pode ficar à margem da onda evolutiva que se apresenta. Tal como indicado 

outrora, não há mudança sem desordem; desta maneira, é preciso que haja cuidado no 

sentido de não abandonar aqueles que por alguma razão preferem a maneira costumeira 

de realizar e acessar os atos processuais. 

  

  

  

Vendo o conflito internamente ao serviço público, como se encontram os servidores? 

Estão preparados para sorver e se adaptar a toda essa recente cultura? A oposição aqui 

pode adquirir contornos bem específicos, não apenas como desdobramentos do já 

mencionados outrora, mas também como focos de preservação da própria natureza 

tradicionalista do serviço público. A inserção do processo virtual, ou eletrônico, pode 

favorecer em muito o serviço e eliminar o retrabalho em muitas das tarefas de ritual 

                                                 
1 Os números constam no e-Gestão - ferramenta que disponibiliza informações atualizadas da Justiça do 

Trabalho. Em 31 de dezembro de 2015, foram registrados 369.600 processos físicos e 364.774 eletrônicos 

no primeiro grau. A virada de página ocorreu em janeiro: no dia 31, os eletrônicos já totalizavam 367.975, 

ultrapassando em 5.538 os físicos (362.437). 
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processual, mas pode eliminar mais ainda o elemento compassivo das repartições 

públicas, das secretarias das Varas do Trabalho. 

  

De tal forma, deve-se, ao mesmo tempo, em que se adota o processo eletrônico, 

disponibilizar os meios para que toda a sociedade possa dele usufruir, sob o risco de se 

dividir a Justiça entre a dos pobres e a dos mais favorecidos. 

  

Nesse contexto, buscou-se analisar a utilização do processo judicial eletrônico na justiça 

do trabalho, levando em consideração os crescentes índices de demissões dos últimos 

anos, bem como, por consequência lógica, a reestruturação dos tribunais com ênfase nos 

números apresentados pelo TRT da 1ª Região.   

  

Inicialmente, o desafio será o demonstrar a evolução histórica da criação do processo 

eletrônico, e, analisar as leis e as suas complementações para a sua efetivação no 

ordenamento brasileiro. 

  

Após, será necessário definir alguns princípios e características existentes nos direitos 

trabalhistas, marcados por uma relação histórica de confiança e paternalismo frente ao 

trabalhador, assim como, a sua aplicação no processo eletrônico. 

  

  Em seguida, será analisada a utilização do processo judicial eletrônico e a sua efetividade 

nas relações trabalhistas com foco no acesso à Justiça. 

  

Por fim, traremos as conclusões extraídas do presente estudo, tentando assumir posição 

diante dos diversos questionamentos e correntes trazidas nesta obra explicando os motivos 

para a citada escolha. 

CAPÍTULO 1 A CRIAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

  

A Lei 11.419/2006 entrou em vigência com finalidade de regular o procedimento 

eletrônico. A implementação do e-processo trouxe consigo a idealização da busca por 

direitos, por uma maior celeridade e economia processual.   
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O processo eletrônico permitiu que advogados, partes, servidores e Juízes, visualizassem, 

movimentasse e peticionassem seus pleitos a qualquer momento, e em qualquer lugar. 

Através de uma "identidade eletrônica" – ou token, usada para atestar a autoria dos 

andamentos realizados, o usuário pôde peticionar em horários diversos, bem como 

acompanhar os expedientes, tudo com a segurança que o instituto lhe assegura.   

  

Com o novo sistema implantado pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, a publicidade 

processual ganhou novos patamares visando atingir a grande maioria da população, desde 

que essa tenha acesso à internet. Além de tudo, a comunicação dos atos processuais passou 

a ocorrer em tempo real, agilizando o trâmite e a prática forense de nosso país, trazendo 

mais comodidade e facilidade de obtenção de informações.   

  

1.1 A evolução legislativa no ordenamento jurídico no Brasil 

  

A edição da Lei 9.800, de 26 de maio de 1999, autorizava a utilização dos meios 

eletrônicos de transmissão de dados e imagens do tipo fac-símile ou outros similares na 

prática de atos dependentes de petição escrita2. Contudo, não se pode afirmar que a sua 

publicação tenha sido o marco da informatização do poder judiciário, uma vez que tal 

regramento apresentava-se dependente do uso do papel para sua confirmação3, servindo 

apenas como um dilatador de prazos processuais. Mas, já era nítida a intenção do 

legislador em utiliza-se das tecnologias. 

  

  

Na busca pela garantia da autenticidade e validade dos documentos, o governo editou a 

Medida Provisória nº 2.200 em agosto de 2001, instituindo a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.4 

  

                                                 
2 Art. 1o É permitida às partes a utilização de sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou 

outro similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição escrita. 
3 Art. 2o A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos 

prazos, devendo os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término. 
4 Art. 1º Fica instituída a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a 

autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de 

suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações 

eletrônicas seguras. 
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 Subsequentemente, novos atos foram editados: a Lei nº 10.259, de 12.07.2001, que 

dispunha sobre as instituições dos Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal em seu parágrafo 2º, do art. 8º5, facultava aos Tribunais que assim o desejassem, 

organizar serviço de intimação das partes e de recepção de petições por meio eletrônico. 

No parágrafo 3º do art. 146, autorizava a reunião de magistrados domiciliados em cidades 

diversas também pela via eletrônica. E o art. 247 fomentava a criação de programas de 

informática necessários para subsidiar a instrução das causas submetidas aos Juizados 

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal e pelas Escolas de 

Magistratura dos Tribunais Regionais Federais.   

  

Adiante, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, com o apoio do poder judiciário, 

editou a Resolução nº 13, de 11.03.2004, estabelecendo as normas para o funcionamento 

do processo eletrônico nos juizados especiais federais no âmbito de sua jurisdição. O 

artigo 2º8 marcava que as causas ajuizadas a partir daquela data deveriam ser feitas pelo 

sistema eletrônico, assim como, todo o seu procedimento. Com a finalidade de atingir 

uma maior aderência, pelos advogados e partes, ficava instituída a implantação e 

instalação de salas informatizadas de autoatendimento. 

  

  

 Em 2006, com a edição da Lei nº 11.280, diversos artigos do Código de Processo Civil 

foram alterados, introduziu-se, no art. 1549, o parágrafo único, autorizando os tribunais, 

                                                 
5 Art. 8o As partes serão intimadas da sentença, quando não proferida esta na audiência em que estiver 

presente seu representante, por ARMP (aviso de recebimento em mão própria). 

§ 2o Os tribunais poderão organizar serviço de intimação das partes e de recepção de petições por meio 

eletrônico. 
6 Art. 14. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando houver divergência entre 

decisões sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei. 

§ 3o A reunião de juízes domiciliados em cidades diversas será feita pela via eletrônica. 
7 Art. 24. O Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal e as Escolas de Magistratura dos 

Tribunais Regionais Federais criarão programas de informática necessários para subsidiar a instrução das 

causas submetidas aos Juizados e promoverão cursos de aperfeiçoamento destinados aos seus magistrados 

e servidores. 
8 Art. 2º Compete à diretoria-executiva, ao conselho deliberativo, ao conselho fiscal e demais órgãos de 

governança eventualmente existentes o desenvolvimento de uma cultura interna que enfatize e demonstre 

a importância dos controles internos a todos os níveis hierárquicos. 
9 Art. 154. Os atos e termos processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei 

expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de outro modo, Ihe preencham a finalidade 

essencial. 

Parágrafo único. Os tribunais, no âmbito da respectiva jurisdição, poderão disciplinar a prática e a 

comunicação oficial dos atos processuais por meios eletrônicos, atendidos os requisitos de autenticidade, 
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no âmbito da sua jurisdição, a disciplinarem a prática e a comunicação oficial dos atos 

processuais por meios eletrônicos, contanto que respeitados os requisitos de 

autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.   

  

Ainda no ano 2006, a Lei nº 11.382, alterava os dispositivos do Código de Processo Civil 

de 1973 relacionados à fase de execução, permitindo a utilização dos meios eletrônicos 

para obtenção de informações financeiras constantes em nome dos executados, bem 

como, determinando a sua indisponibilidade10, e, em outros casos, autorizando a 

realização de alienação, por meio da internet11.   

    

Finalmente, após esses pequenos avanços e de inúmeras discussões legislativas, a 

regulamentação do uso da informática nos processos judiciais foi aprovada, resultando na 

Lei nº 11.419, de 19.12.2006. 

  

Pode-se afirmar que essa última foi a principal arrimo da informatização da justiça. 

Paralelamente, o CNJ empenhou-se, por meio de resoluções, em viabilizar a 

transformação do Poder Judiciário (PJ) brasileiro no sentido de orientar a utilização da 

tecnologia da informação e da comunicação.   

  

  

  

Destaco entre as diversas resoluções editadas pelo CNJ, a nº 70/2009, dispondo dez metas 

que devem ser cumpridas pelos Tribunais12, das quais seis referem-se ao uso da tecnologia 

da informação e da comunicação. 

                                                 
integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 

Brasil.    

  
10 Art. 655-A.  Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a 
requerimento do exequente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por 

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato 

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 
11 Art. 689-A.  O procedimento previsto nos arts. 686 a 689 poderá ser substituído, a requerimento do 

exequente, por alienação realizada por meio da rede mundial de computadores, com uso de páginas virtuais 

criadas pelos Tribunais ou por entidades públicas ou privadas em convênio com eles firmado. 
12 Resolução 70/2009 – Alteração aprovada pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na 100ª Sessão 
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3. Informatizar todas as unidades judiciárias e interligá-las ao respectivo tribunal e à rede mundial de 

computadores (internet); 
4. Informatizar e automatizar a distribuição de todos os processos e recursos; 5. Implantar sistema de 

gestão eletrônica da execução penal e mecanismo de acompanhamento eletrônico das prisões 

provisórias;(...) 
7. Tornar acessíveis as informações processuais nos portais da rede mundial de computadores 

(internet), com andamento atualizado e conteúdo das decisões de todos os processos, respeitado o segredo 

de justiça;   
8. Cadastrar todos os magistrados nos sistemas eletrônicos de acesso a informações sobre pessoas e 

bens e de comunicação de ordens judiciais 
(Bacenjud, Infojud, Renajud);(...) 
10. Implantar o processo eletrônico em parcela de suas unidades judiciárias. 

  

1.2 A Pejotização da Justiça do Trabalho 

  

A celebração do Termo de Acordo de Cooperação Técnica nº 51/2010 entre o CNJ, o 

Tribunal Superior do Trabalho (TST) e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho 

(CSJT), em 29 de março de 2010, oficializou a adesão da justiça do trabalho ao Processo 

Judicial Eletrônico – PJe. O projeto teve como meta elaboração de um sistema único de 

tramitação eletrônica de processos judiciais. 

  

Na mesma data o TST, o CSJT, os vinte e quatro TRTs, todos os órgãos da Justiça do 

Trabalho passaram a integrar o projeto por meio da assinatura do Acordo de Cooperação 

Técnica nº 01/2010. 

  

Em maio de 2010, um comitê gestor destinado ao desenvolvimento, implantação, 

treinamento e manutenção do sistema de forma padronizada e integrada em todas as 

instâncias foi instituído pelo CSJT. 

  

  

  

Em 10 de fevereiro de 2011, na capital do Mato Grosso, Cuiabá, foi lançada a primeira 

versão piloto do PJe para a Justiça do Trabalho (PJe-JT). Tinha como prioridade a fase de 

execução das ações trabalhistas.   

                                                 
Ordinária, de 09 de março de 2010, no julgamento do processo Ato Normativo 000148091.2010.2.00.0000. 

(Emenda nº 01 à Resolução CNJ nº 70/2009, publicada no DJ-e nº 70/2010, em 20/04/2010, p. 2-3). Anexo 

II da Resolução nº70/2009 
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1.2.1 Um novo começo   

  

Em 29 de março de 2011, o CSJT, o TST e os 24 TRTs, sob o comando do Ministro João 

Oreste Dalazen assinaram novo acordo de cooperação técnica (nº 01/201113). Desde 

então, uma equipe formada por analistas e técnicos cedidos por vários Órgãos da Justiça 

do Trabalho, passou a atuar de forma integrada em Brasília. 

  

A equipe está subordinada ao Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico da Justiça 

do Trabalho – CGPJe/JT, instituído em 25 de abril de 2011, mediante o Ato Conjunto nº 

9/201114. O comitê é formado por quatro magistrados, secretários e assessores de 

Tecnologia da Informação, além de representantes da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB) e do Ministério Público do Trabalho (MPT). O mesmo Ato criou a coordenadoria 

executiva do projeto, no âmbito da Justiça do Trabalho. 

  

Também foram instituídos dois grupos de trabalho para aprimorar o planejamento do PJe-

JT nas diversas instâncias da Justiça do Trabalho. O ato CSJT.GP.SG nº 97/201115 

instituiu o Grupo de Trabalho de Especificação de Requisitos para o Processo Judicial 

Eletrônico da Justiça de Trabalho de 1º Grau – GRPJe/JT1, composto por três juízes e três 

servidores. 

  

Já, o ato CSJT.GP.SG nº 114/201116  instituiu o Grupo de Trabalho de Especificação de 

Requisitos para o Processo Judicial Eletrônico da Justiça de Trabalho de 2º Grau – 

GRPJe/JT2, composto por três desembargadores e três servidores. 

  

  

  

Mediante o Ato Conjunto nº 16/TST.CSJT.GP17, criou-se o grupo de Trabalho 

multidisciplinar para elaboração de proposta de implantação do PJe-JT. A equipe é 

                                                 
13 <http://www.csjt.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=d235c84d-3264-45bc-b609-5f4f95dedbe3& 

groupId=955023>. Acessado em 20 de novembro de 2016   
14 <http://www.trtrio.gov.br/ato-conjunto-9-2011>. Acessado em 20 de novembro de 2016 
15 <http://www.trtsp.jus.br/geral/tribunal2/TST/CSJT/Ato_97_11_CSJT_GP_SG.html>. Acessado em 20 

de novembro de 2016 
16 < http://www.csjt.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=dd28b8bb-2e7b-4de0-850d-b799a33eec93& 

groupId=955023>. Acessado em 20 de novembro de 2016 
17 <http://juslaboris.tst.jus.br/handle/1939/15436>. Acessado em 20 de novembro de 2016 
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responsável pelo plano de ação do projeto, que inclui estratégias, diretrizes e metas de 

capacitação, suporte, manutenção, divulgação, segurança, cooperação e promoção da 

saúde.   

  

A primeira unidade judiciária a instalar o PJe-JT  de forma piloto foi a de Navegantes 

(SC), inaugurada em 5 de dezembro de 2011. Na ocasião, todos os procedimentos foram 

realizados de forma eletrônica, inclusive a Ata de inauguração, assinada de forma digital. 

  

A segunda Vara do Trabalho a instalar o sistema foi a de Caucaia (CE) em 16 de janeiro 

de 2012, e a terceira foi a de Várzea Grande (MT) em 8 de fevereiro de 2012. A instalação 

na Vara do Trabalho de Arujá (SP), em 27 de fevereiro de 2012, encerrou a fase piloto do 

projeto. 

   

  

  

CAPÍTULO 2 PRINCÍPIOS BÁSICOS DO PROCESSO TRABALHISTA 

APLICADOS AO PROCESSO ELETRÔNICO 

  

http://www.csjt.jus.br/pje-jt/-/asset_publisher/B7fk/content/justica-do-trabalho-inaugura-processo-eletronico-em-navegantes-sc?redirect=%2Fpje-jt%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_B7fk%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D1%26p_p_col_count%3D2%26_101_INSTANCE_B7fk_delta%3D5%26_101_INSTANCE_B7fk_keywords%3D%26_101_INSTANCE_B7fk_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_B7fk_andOperator%3Dtrue%26cur%3D46
http://www.csjt.jus.br/pje-jt/-/asset_publisher/B7fk/content/justica-do-trabalho-inaugura-processo-eletronico-em-navegantes-sc?redirect=%2Fpje-jt%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_B7fk%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D1%26p_p_col_count%3D2%26_101_INSTANCE_B7fk_delta%3D5%26_101_INSTANCE_B7fk_keywords%3D%26_101_INSTANCE_B7fk_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_B7fk_andOperator%3Dtrue%26cur%3D46
http://www.csjt.jus.br/pje-jt/-/asset_publisher/B7fk/content/justica-do-trabalho-inaugura-processo-eletronico-em-navegantes-sc?redirect=%2Fpje-jt%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_B7fk%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_pos%3D1%26p_p_col_count%3D2%26_101_INSTANCE_B7fk_delta%3D5%26_101_INSTANCE_B7fk_keywords%3D%26_101_INSTANCE_B7fk_advancedSearch%3Dfalse%26_101_INSTANCE_B7fk_andOperator%3Dtrue%26cur%3D46
http://www.csjt.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=9c6eeac8-6c7d-4cd8-a672-0addb5022689&groupId=955023
http://www.csjt.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=9c6eeac8-6c7d-4cd8-a672-0addb5022689&groupId=955023
http://www.csjt.jus.br/c/document_library/get_file?uuid=9c6eeac8-6c7d-4cd8-a672-0addb5022689&groupId=955023


22 

  

  

  

2.3 Conceito 

  

Conceituando-os como proposições genéricas, abstratas, que inspiram o legislador na 

concepção da norma, os princípios atuam como fonte integradora, servindo como 

instrumento orientador na interpretação do direito aplicado. Em resumo, possuem uma 

tríplice função: informativa, interpretativa e normativa.   

  

Para Antônio Roque Carrazza: 

  

Princípio jurídico é um enunciado lógico, implícito ou explicito, que, por sua 

grande generalidade, ocupa posição de preeminência nos vastos quadrantes do 

Direito e, por isso mesmo, vincula, de modo inexorável, o entendimento e a 

aplicação das normas jurídicas que com ele se conectam.18 

  

O doutrinador Mauricio Godinho Delgado refere que: 

  

 Princípio traduz, de maneira geral, a noção de proposições fundamentais que 

se formam na consciência das pessoas e grupos sociais, a partir de certa 

realidade, e que, após formadas, direcionam-se à compreensão, reprodução ou 

recriação dessa realidade.19 

  

Miguel Reale aduz que: 

  

Princípios são enunciações normativas de valor genérico, que condicionam e 

orientam a compreensão do ordenamento jurídico, a aplicação e integração ou 

mesmo para a elaboração de novas normas. São verdades fundantes de um 

sistema de conhecimento, como tais admitidas, por serem evidentes ou por 

terem sido comprovadas, mas também por motivos de ordem prática de caráter 

operacional, isto é, como pressupostos exigidos pelas necessidades da pesquisa 

e da práxis20 

  

  

  

Como é possível observar, ao conceituarem os princípios, os autores levam em 

consideração diversos critérios que se entrecruzam na função orientadora da aplicação 

normativa.    

                                                 
18 CARRAZZA, Antônio Roque. Curso de direito tributário. 10. ed. São Paulo: Malheiros, 1997, p. 31. 
19 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de direito do trabalho. – 10 ed. São Paulo: LTr, 2011, p.180. 20 

REALE, Miguel. Lições Preliminares de Direito. 27ª ed. São Paulo: Saraiva, 2003, p 37. 



23 

  

  

  

  

Ressalto que o processo eletrônico, previsto na 11.419/2006, não positivou novos 

princípios, mas reafirmou aqueles existentes. Sujeito das formalidades do tradicional 

processo, bem como, fidedigno aos princípios do devido processo legal, o PJe conferiu 

uma nova capa ao sistema processual.   

  

Essa nova roupagem advinda com o processo eletrônico é observada por Lima: 

  

 Esse novo processo, trouxe consigo a busca das seguintes características: a) 

máxima publicidade; b) máxima velocidade; c) máxima comodidade; d) 

máxima informação (democratização das informações jurídicas); e) 

diminuição do contato pessoal; f) automação das rotinas e decisões judiciais; 

g) digitalização dos autos; h) expansão do conceito espacial de jurisdição; i) 

substituição do foco decisório de questões processuais para técnicos de 

informática; j) preocupação com a segurança e autenticidade dos dados 

processuais; k) crescimento dos poderes processuais cibernéticos do juiz; l) 

reconhecimento da validade das provas digitais; k) surgimento de uma nova 

categoria de excluídos processuais: os desplugados.
20 

  

Diante das inovações judiciárias trazidas com a Lei 11.419/06 e com o intuito de 

compreender o funcionamento do PJe, verifica-se a necessidade de identificar os 

principais princípios o norteiam. 

  

2.4 Princípios Constitucionais Aplicados ao PJe 

  

No que concerne ao estudo dos princípios interligados ao processo digital, destacam-se 

primeiramente aqueles trazidos pela Constituição Federal de 1988, tais como: princípio 

do devido processo legal, da publicidade, do acesso à justiça, do contraditório e da ampla 

defesa e o da razoável duração no processo, sem também esquecer dos princípios 

infraconstitucionais: o princípio da imediação, da economia processual, igualdade de 

tratamento, oralidade, instrumentalidade processual e o da lealdade processual ou da boa-

fé. Todos eles serão analisados em sua singularidade, partindo do pressuposto de suas 

correlações com o PJe – eixo do trabalho.   

  

                                                 
20 LIMA, George Marmelstein. E-processo: Uma Verdadeira Revolução Procedimental. Disponível em  

http://www.georgemlima.xpg.com.br/eprocesso.pdf. Acesso em: 17 de janeiro de 2016. 
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O PJ-e não traz princípios exclusivos. Aqueles adotados a esse sistema são os mesmo que 

baseiam o processo civil e trabalhista tradicional. Logo, não ocorreu à positivação de um 

novo princípio, e sim a reafirmação dos clássicos. 

   

Tais princípios são associados ao processo eletrônico, bem como, fundamentadores de 

sua aplicação, tendo como objetivo a busca de duas satisfações básicas: a celeridade 

processual e a função social exercida por cada normatização do direito.   

  

2.4.1 Celeridade Processual 

  

Anteriormente a instituição do PJe-JT, a celeridade processual já era motivo de 

preocupação ante a natureza alimentar da justiça trabalhista. Enfrentar a morosidade 

jurídica em outras demandas é preocupante, contudo, torna-se ainda pior quando 

deparados com essa lentidão procedimental em uma esfera do direito que priva por um 

diferencial. 

  

O receio com a lentidão processual surgiu da necessidade em preservar os bens envolvidos 

nos processos. Eventuais perdas decorrentes da morosidade tornava a sentença uma peça 

meramente formal e sem efeitos práticos. Nesse contexto surgiram as medidas cautelares, 

tendo por simples propósito preservar o bem do litígio, e garantir a eficácia da decisão. 

Hoje, percebe-se que a demora à resposta da demanda configurase uma afronta à garantia 

fundamental de acesso à justiça. 

  

Existente antes mesmo da emenda constitucional nº 45, que veio apenas tornar explicito, 

com a inserção do inciso LXXVII21 no artigo 5º da Constituição, a celeridade processual 

já era considerada um direito fundamental do indivíduo. 

  

  

Como resposta a mudança trazida com a alteração da constituição, promulgou-se a lei 

11.419/2006, responsável pela criação do processo eletrônico, tornando as demandas mais 

céleres ou mais efetivas processualmente, encurtado as distâncias, bem como os prejuízos 

                                                 
21 Art. 5º, LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 

necessários ao exercício da cidadania. 
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recorrentes da sociedade. Deste modo, o princípio da celeridade processual consiste na 

busca por uma justiça célere em âmbito administrativo e processual.   

  

Contudo, este princípio não garante a plena prestação jurisdicional, podendo inclusive ter 

resultados contrários e prejudiciais aos direitos fundamentais cabíveis às partes.   

  

A fim de evitar maiores problemas deve-se observar a celeridade atrelada ao princípio da 

segurança jurídica, que por sua vez, tem a natureza de assegurar entre as garantias 

fundamentais, que ninguém será privado de seus bens e direitos senão através de devido 

processo legal, bem como o de proporcionar aos litigantes o contraditório e ampla defesa, 

como afirma o artigo 5º inciso LV22 de nossa Carta magna.   

  

Sendo assim, se por um lado há a exigência de uma solução rápida para o litígio, 

impõe-se a observância da ampla defesa e contraditório. Ocorre desta forma duas forças 

opostas de igual importância, não devendo ser uma, desprezada em detrimento da outra, 

pois caso uma sobreponha-se, estarão igualmente deixando de fazer justiça. 

  

Essas duas dinâmicas fazem com que por mais célere que seja o processo, este sempre 

exigirá um lapso temporal para ser executado, devido à complexidade da causa e da 

consequente instrução processual. 

  

A busca por uma solução rápida não deve de forma alguma obstaculizar a segurança 

jurídica das eventuais decisões. Celeridade processual e a segurança jurídica são temas 

obrigatoriamente concatenados, pois, como afirma Fernando da Fonseca Gardajoni 

citando Francesco Carnellutti, “o slogan da justiça rápida e segura, que anda na boca dos 

políticos inexperientes, contem, lamentavelmente, uma contradição in adjecto: se a justiça 

é segura não é rápida, se é rápida não é segura”23 

  

Assim, como o devido processo legal, a ampla defesa, o contraditório, o acesso à 

jurisdição, a inafastabilidade do Poder Judiciário, dentre outras, a busca por um equilíbrio 

entre a celeridade e a segurança jurídica deve ser observada sempre como um direito 

                                                 
22 Art. 5º, LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
23 CARNELUTTI, Francesco, Diritto Processo. Napoles:Morano, 1958 p.154 apud AJARDONI, Fernando 

da Fonseca. Tecnicas fr Aceleração do Processo. Franca/SP. Lemos e Cruz,2003, p.40 
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fundamental previsto na norma jurídica, e se possível dentro do menor espaço de tempo 

possível.   

  

Contudo, carece-nos de evidenciar que a morosidade do Poder judiciário na solução dos 

conflitos gera, além de um descontentamento, uma percepção de impunidade. Como 

resposta, a sociedade, nos dias de hoje, tem exigido não apenas o direito de acesso ao 

judiciário, mas que esse ocorra de maneira célere, efetiva e adequada.   

  

Trata-se de desdobramento do princípio do direito de ação (CF 5º XXXV) que 

definimos como garantidor do direito de obter-se a tutela jurisdicional 

adequada. O Pacto de San José da Costa Rica (Convenção Interamericana de 

Direitos Humanos), de 22.11.1969, aprovado pelo Congresso Nacional por 

meio do Decreto legislativo 27/1992 e mandado executar pelo Decreto 

678/1992, prevê a garantia de que todos devem ser ouvidos em prazo razoável, 

o que não significa automática adoção do princípio da duração razoável do 

processo [...] O prazo razoável é garantido para que o processo se inicie e 

termine, incluída, portanto, a fase recursal, já que só se pode entender como 

terminado o processo no momento em que ocorre o trânsito em julgado, isto é, 

quando não couber mais recurso contra a última decisão proferida no processo. 

O tempo no processo assume importância vital nos dias de hoje, porquanto a 

aceleração das comunicações via web (internet, email), fax, celulares, em 

conjunto com a globalização social, cultural e econômica, tem feito com que 

haja maior cobrança dos jurisdicionados e administrados para que haja solução 

rápida dos processos judiciais e administrativos. Essa globalização deu mais 

visibilidade às vantagens desvantagens, acertos e equívocos dos poderes 

públicos em virtude da exposição a que eles estão sujeitos, situação que é 

decorrente da transparência que deve existir no Estado Democrático de Direito. 

Se, numa demonstração de retórica jurídica, se podia dizer que ‘no processo o 

tempo é algo mais que ouro: é justiça’, com muito maior razão se pode afirma 

que a justiça tem de ser feita de forma mais rápida possível, sempre observados 

os preceitos constitucionais que devem ser agregados ao princípio da 

celeridade e razoável duração do processo, como o devido processo legal, a 

isonomia, o contraditório e ampla defesa, o juiz natural (administrativo e 

judicial) etc.24 

  

2.4.2 Economia Processual 

  

Intrínseco ao princípio predecessor, tem-se o princípio da economia processual. A 

agilidade nas soluções dos litígios ocorre com um número reduzido de atos processuais e 

os resultados são conquistados de forma mais rápida, atrelando-se a isso, a sincronização 

entre as diversas áreas do direito fazendo do processo digital um sistema marcadamente 

econômico. Fator não pode ser visto apenas em termos financeiros, mas também em 

insumos ambientais.   

                                                 
24 NERY JUNIOR. Nelson,  Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, São Paulo: RT, 8. 

ed.,p. 311 
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O princípio da economia processual preconiza o máximo resultado da atuação da 

jurisdição, com o mínimo emprego possível de entidades processuais e recursos 

financeiros.   

  

Os custos do processo criam obstáculos claros aos litigantes mais pobres. Em função 

disso, governos devem se preocupar em desenvolver alternativas mais baratas, das quais 

diminuam os custos do judiciário e, consequentemente, as taxas pagas pelos demandantes. 

A falta de recursos é um dos maiores empecilhos para o acesso à justiça, levando os 

Estados a desenvolverem programas para o apaziguamento desse óbice.   

  

Uma das principais vantagens do processo virtual é levantada por Edilberto Clementino - 

"distância entre a residência do titular do direito ofendido e o escritório do causídico, e o 

réu, e o fórum, e o tribunal e os tribunais superiores é a mesma: um clique do mouse". 

Esta simplificação procedimental, dentre outras, tem contribuído de forma decisiva para 

o acesso da população em geral.25 

  

Acerca do mesmo tema Cappelletti exalta que os meios virtuais. Ele afirma que estes 

trazem maior celeridade na obtenção da prestação, evitando dilações desnecessárias e 

causadoras de problemas, principalmente para os mais pobres, os quais não conseguem 

manter-se na lide por grandes períodos, além de reduzirem os gastos do judiciário, como 

despesas de papel, pastas, manutenção de arquivos, salário de funcionários etc., e como 

resultado, diminuindo o valor das custas processuais.26 

  

O PJe aglomerara com segurança e racionalização a tramitação de ações judiciais, 

eliminando quase completamente a utilização de papel. O sistema suprime inúmeras 

rotinas, executadas manualmente por servidores. Com a automatização não haverá mais 

perda de tempo com trabalhos burocráticos, criando condições para permitir maior 

celeridade aos processos. 

  
 Trata-se de um direito processual social, destinado tanto à tutela jurisdicional 

de grupos ou coletividade como de trabalhadores. Como consequência, 

seguem-se as necessidades de um mínimo de formalismos, maior liberdade 

                                                 
25 CLEMENTINO, Edilberto Barbosa. Processo Judicial Eletrônico. Curitiba: Juruá, 2009. P.168 
26 CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à Justiça. Tradução de Ellen Gracie Northfleet. 

Porto Alegre: Fabris, 2002. p. 20. 
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interpretativa e criativa do juiz, maior celeridade, menor custo, maior 

distributividade e menor comutatividade nos seus atos.27   

  
As economias – processual e financeira – que o processo eletrônico produz 

devem ser pensadas sobre todos os ângulos. O direito processual não se mede 

pelo valor da causa, porque todas têm a mesma importância, já que a lide deve 

ser solucionada. Neste ponto destaca-se o brilhantismo de nosso Código de 

Processo Civil que não faz qualquer distinção econômica. Todas as causas são 

importantes, porque a intenção é compor a situação conflituosa.28 

  

2.4.3 Devido Processo Legal 

  

Para Canotilho, o devido processo legal tem sua origem na Magna Carta de João Sem 

Terra de 1215, na Inglaterra, enquanto outros afirmam ser com os Iluministas. 

Contudo, adota-se um posicionamento de valor análogo ao mandamento transcrito: 

  
As origens do due processo of law costumam reconduzir aos esquemas 

garantísticos da Magna Carta, designadamente ao artigo 39, deste documento, 

nos termos do qual: ‘nenhum homem livre será detido ou sujeito a prisão, ou 

privado de seus bens, ou colocado fora da lei ou exilado, ou de qualquer modo 

molestado e nós não procederemos ou mandaremos proceder contra ele, senão 

mediante um julgamento regular pelos seus pares e de harmonia com a lei do 

país. 2930 

  

Quanto a definição do mandamento contido na Lei Maior, o professor Nelson Nery assim 

o classifica:   

  

O princípio fundamental do processo civil, que entendemos como a base sobre 

a qual todos os outros princípios e regras se sustentam, é o do devido processo 

legal, expressão oriunda da inglesa due process of law. A 
Constituição Federal brasileira de 1988 fala expressamente que “ninguém 

31 

será privado de sua liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”. 

  

Desta maneira, pode-se inferir que o devido processo legal seria uma ordem marcada pela 

legalidade e legitimidade em seu desenrolar, do início ao fim, sem, porém, desacatar os 

                                                 
27 NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de Direito Processual do Trabalho. 25º Ed. São Paulo: 

Saraiva, 2010. P. 127 
28 ALMEIDA FILHO. José Carlos de Araújo; ARAÚJO CASTRO, Aldemário. Manual de Informática 

Jurídica e Direito de Informática. Rio de Janeiro: Forense, 2005, p. 85, apud ALVIM, José Eduardo 

Carreira; CABRAL JR., Silvério Luiz Nery.Processo Judicial Eletrônico. Curitiba: Juruá Editora, 2008 p. 

71 
29 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Editora Almedina, 

7ª edição – p. 492 
30 JUNIOR, Nelson Nery. Princípios do Processo na Constituição Federal. Editora RT, 10ª edição, 2010, p. 

79. 
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direitos inerentes à requisito de pessoa, insculpido como princípio fundante de nossa Carta 

Política (Art. 1º, III)31, sob a chancela da dignidade da pessoa humana. 

  

Em vista disso, com o intuito de assegurar o respeito às normas procedimentais 

estabelecidas pela teoria geral do processo, através de uma construção normativa e 

doutrinaria, tem-se o princípio do devido processo legal. Este, por seu lado, não distingue 

o processo físico do eletrônico, impondo-lhes as mesmas regras e etapas para que o 

processo seja considerado válido e eficaz.   

  

O devido processo legal é norma que traz um direito fundamental, portanto, não poderá 

ser suprimido nem mesmo por Emenda Constitucional, conforme artigo 60, § 4º32, 

CRFB/1988, por tratar-se de cláusula pétrea, bem como tem sua aplicação imediata, nos 

termos do artigo 5º, § 1º33, CRFB/1988. 

  

  

  

O processo eletrônico precisa moldar-se ao princípio do devido processo constitucional, 

estabelecido pelo Estado Democrático de Direito. Dessa maneira, garante-se um processo 

legítimo não pela conceituação própria, e às vezes ideológica, realizada pelo julgador, 

mas em acordo com os padrões legais estabelecidos pela própria sociedade. Observa-se 

que o processamento eletrônico encontra o devido processo legal como uma reflexão 

normativa pleiteada pela comunidade, bem como um avanço da informação que se 

expande cada vez mais por sua forma. 

  

Pode-se entender que assegurar o processo eletrônico como forma de acesso e 

movimentação da jurisdição vai de encontro ao devido processo legal, uma vez que esta 

busca garantir a necessária facilitação, a economicidade e a eficácia que o sistema 

pretende garantir a todos. Como em uma democracia as normas são ditas pelo povo, e 

                                                 
31 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 

Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: III - a dignidade 

da pessoa humana; 
32 Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: § 4º Não será objeto de deliberação a 

proposta de emenda tendente a abolir: I - a forma federativa de Estado; II - o voto direto, secreto, universal 

e periódico; III - a separação dos Poderes; IV - os direitos e garantias individuais. 
33 § 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata. 
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para o povo, deve-se adequar o direito ao avanço informativo e eletrônico, fazendo-se 

necessária a constante regulamentação do processo eletrônico.   

  

O devido processo legal é a base da aplicação mais correta do direito ao caso concreto, 

buscando minimizar os erros de julgamento, utilizando-se sempre das provas produzidas 

pelas partes na comprovação do alegado.   

  
Entende-se, com essa fórmula, o conjunto de garantias constitucionais que, de 

um lado, asseguram às partes o exercício de suas faculdades e poderes 

processuais e, do outro, são indispensáveis ao correto exercício da jurisdição. 

Garantias que não servem apenas ao interesse das partes, como direitos 

públicos subjetivos (ou poderes e faculdades processuais) destas, mas que 

configuram, antes de mais nada, a salvaguarda do próprio processo, 

objetivamente considerado, como fator legitimante do exercício da jurisdição 
35   

2.4.4 Investidura 

  

Em relação ao princípio da investidura, o mesmo não sofre alterações no processo 

eletrônico. Posto que a jurisdição somente é exercida por quem tenha sido regularmente 

e legitimamente investido na autoridade de Juiz.   

  

                                                           

  

  
35 CINTRA, Antonio Carlos de Araújo; GRINOVER, Ada Pellegrini; DINAMARCO, Cândido 
Rangel. Teoria geral do processo. 21.ed. São Paulo: Malheiros, 2005. p.84. 

A pessoa não investida regulamente não poderá desfrutar do poder de julgar. 

Consequentemente, estará impossibilitada de desempenhar a função jurisdicional, sob 

pena de, se assim o fizer, ser declarado nulo o processo e a sentença, sem o prejuízo do 

pseudo-juiz responder criminalmente pelo delito de usurpação de função pública, previsto 

no artigo 32834 do Código Penal. 

  

Apenas ao juiz, em pleno exercício, investido regularmente no cargo, segundo os ditames 

legais, caberá o exercício da função jurisdicional. 

  

2.4.5 Contraditório e Ampla Defesa 

  

                                                 
34 Art. 328 - Usurpar o exercício de função pública:  Pena - detenção, de três meses a dois anos, e multa.  

Parágrafo único - Se do fato o agente aufere vantagem: Pena - reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 
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Destaca-se também os princípios do Contraditório35 e da ampla defesa36, prescritos no art. 

5º inciso LV da Constituição Federal. Destinam-se a garantir a todos o direito de fazer a 

sua defesa contra as alegações da parte contrária, mesmo sem advogado constituído, caso 

em que o Estado se encarregará de proporcionar a qualquer cidadão uma defesa justa, 

tanto pela defensoria pública, quanto pela nomeação de um defensor dativo.   

  

Também chamado de “bilateralidade do processo”, princípio da “mão-dupla”, o princípio 

do contraditório é uma consequência do devido processo legal. Afirma que só é possível 

aplicar a justiça caso sejam concedidas a ambas as partes o direito de manifestação.   

  

Entende-se, em relação ao contraditório, que deve ser garantido à parte a oportunidade de 

responder e, se for o caso, de contradizer as alegações narradas pela parte contrária, quanto 

à ampla defesa, esta deve ser vista como norma garantidora das partes de utilizarem todos 

os meios de provas admitidos pelo ordenamento jurídico. 

No âmbito do PJe, a princípio, o contraditório permanece salvaguardado em face da 

amplitude da publicidade interna dos autos processuais (acesso ininterrupto à 

integralidade dos autos), bem como da ampliação e facilitação para o peticionamento 

eletrônico. Portanto, colaborando com a apresentação dos fundamentos pelas partes, para 

que impugnem os argumentos da parte adversa e contestem os documentos 

comprobatórios juntados aos autos, em estrita consonância com o princípio constitucional 

ora indicado. 

  

Explorando os princípios do contraditório e da ampla defesa dentro das regras 

regulamentadoras do direito processual eletrônico, observa-se que determinada conduta 

não os afronte diretamente, eis que não restringem ou limitam as garantias de resposta e 

utilização de meios de provas. 

  

                                                 
35 O princípio do contraditório é referente lógico-jurídico do processo constitucionalizado, traduzindo em 

seus conteúdos, pela dialeticidade necessária entre interlocutores que se postam em defesa ou disputa de 

direitos alegados, podendo até mesmo, exercerem a liberdade de nada dizerem (silêncio), embora tendo o 

direito garantia de se manifestarem. Nesse enfoque, é inadmissível o contraditório postecipado ou 

postergado, segundo LEAL, Rosemiro Pereira. Teoria geral do processo. 6. ed. São Paulo: IOB Thomson, 

2006, p. 110. 
36 O princípio da ampla defesa é coextenso ao do contraditório e da isonomia, porque a amplitude de defesa 

se faz nos limites temporais do procedimento em contraditório, pelos meios e elementos totais de alegações 

e provas no tempo processual oportunizado na lei (LEAL, Rosemiro Pereira. Teoria geral do processo. 6. 

ed. São Paulo: IOB Thomson, 2006, p. 111) 
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Contudo, após a regulamentação do processo eletrônico do Brasil, a grande maioria dos 

atos processuais passou a ser praticados na forma eletrônica, exigindo-se para tanto a 

identificação do autor do ato processual por meio da assinatura digital, nos moldes 

estabelecidos pela Medida Provisória 2.200/2001, além de um certificado eletrônico. 

Desse modo, pouco depois a promulgação da referida lei, a OAB compreendeu que tais 

regras estariam por restringir o contraditório e a ampla defesa ao estabelecer mais um 

quesito processual, do qual dificultaria o acesso à jurisdição. 

  

Tais questionamentos fizeram com que a OAB ajuizasse três Ações Diretas de 

Inconstitucionalidade ante o Supremo Tribunal Federal, questionando vários incisos da 

lei, dentre eles a obrigatoriedade de uso da assinatura digital e certificado eletrônico. 

  

Todavia, o Supremo Tribunal Federal negou tais pedidos, observando que a norma, ao 

estabelecer a obrigatoriedade de identificação do autor do ato processual por meio da 

assinatura digital e do certificado eletrônico, não feriu as normas garantistas do 

contraditório e da ampla defesa, uma vez que tais exigências buscam estabelecer e tutelar 

a segurança na produção dos atos processuais, diminuindo a possibilidades de fraudes e 

anonimato. Assim, garantir a segurança e autenticidade dos atos processuais, exigindo-se 

a assinatura digital e o certificado eletrônico, são formas que tutelam a segurança na 

movimentação processual, indo de encontro aos princípios do contraditório e ampla 

defesa, no seu aspecto de garantir às partes que os atos produzidos dentro de cada processo 

sejam realmente realizados por estas ou por seus procuradores, devidamente 

identificados.   

  

Humberto Theodoro Júnior afirma: “Embora os princípios processuais possam admitir 

exceções, o do contraditório é absoluto [...] e deve sempre ser observado, sob pena de 

nulidade do processo. ”37 

  

E justifica tal afirmativa da seguinte forma: 

  
Enfim, quando se afirma o caráter absoluto do princípio do contraditório, o que 

se pretende dizer é que nenhum processo ou procedimento pode ser 

disciplinado sem assegurar às partes a regra de isonomia no exercício das 

faculdades processuais. Isso não decorre, porém, da supremacia absoluta e 

                                                 
37 THEODORO JR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. 47ª edição, vol. 1. Rio de Janeiro: 

Forense, 2009, nº 30, p. 28. 



33 

  

  

  
plena do contraditório sobre todos os demais princípios. O devido processo 

legal, síntese geral da principiologia da tutela jurisdicional, exige que o con- 
traditório, às vezes, tenha de ceder momentaneamente a medidas 

indispensáveis à eficácia e efetividade da garantia de acesso ao processo 

justo.38 

  

2.4.6 Publicidade 

  

O princípio da publicidade assegura que os atos processuais devem ser acessíveis ao 

conhecimento de todos. O processo eletrônico objetiva estabelecer que qualquer indivíduo 

possa acompanhar seus processos.   

  

Busca-se uma maior transparência, na medida em que os processos passam a estar 

disponíveis na rede mundial de computadores, favorecendo, supostamente, o cidadão 

comum na observação de seus processos.   

  

Botelho apresenta outro benefício adquirido através do princípio da publicidade aplicado 

ao PJe: 

  

  

  
Outro ponto importante que decorre da inovação – a publicidade especial dos 

atos processuais, através dos diários eletrônicos – é o que marca a mudança 

dos critérios de acompanhamento processual, pela advocacia e pelo Ministério 

Público. 
Sempre dificultosos e onerosos, os meios de acompanhamento da atualidade, 

por serem físicos e geograficamente distribuídos juízos aos quais afetados os 

processos sem papel, exigem dos advogados montagem de equipes de 

estagiários, paralegais, novos advogados. 
Esses são obrigados a comparecerem, diariamente, a foros e juízos, onde se 

acumulam em movimentações como verdadeiros custodiadores do andamento 

processual. 
Com a possibilidade de acompanhamento remoto-integral, e com o andamento 

processual totalmente automatizado por soluções computacionais amparadas 

em inteligência artificial (IA) reduz-se, significativamente, a necessidade, por 

consequência os próprios custos estruturais dos serviços advocatícios, que 

poderão ser empregados em qualificação e em otimização das estruturas da 

profissão.39 

  

Ao mesmo tempo em que a publicidade ganha abrangência no meio eletrônico, 

favorecendo o controle do exercício jurisdicional, verifica-se que o processo eletrônico 

                                                 
38 THEODORO JR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil. 47ª edição, vol. 1. Rio de Janeiro: 

Forense, 2009, nº 30, p. 28. 
39 BOTELHO,  Fernando  Neto.  O  processo  eletrônico  escrutinado. 

<http://www.iabnacional.org.br/IMG/pdf/doc-992.pdf>. Acessado em 20 de novembro de 2016 
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fere o princípio constitucional à intimidade, observando-se que pelo meio eletrônico as 

informações pessoais estarão constantemente disponíveis, até que sobrevenha norma 

regulamentadora que condicione o direito à informação e à publicidade dentro de um 

determinado lapso temporal singular. Portanto, deve-se adotar a relativização do princípio 

da publicidade, a fim de não infringir direitos fundamentais à intimidade e à vida privada 

dos jurisdicionados. 

  

Concluo, que todos os princípios aqui elencados são de extrema relevância. E não apenas 

esses, mas outros tantos que tornam este novo conjunto de procedimentos eficaz e efetivo. 

Ao longo do presente trabalho verificar-se-á, mesmo que de forma indireta, outros 

princípios como: oralidade, imediação, instrumentalidade das formas e da lealdade 

processual. Estes também são trabalhados e aplicados à organização e aplicabilidade do 

e-processo. 

  

No entanto, o princípio do acesso à justiça, tema principal de trabalho, será abordado mais 

detalhadamente no capítulo seguinte. 

   

  

  

CAPÍTULO 3 O PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO COMO 

INSTRUMENTO DE ACESSO À JUSTIÇA OU ORDEM JURÍDICA JUSTA 

  

No final da década de 70 surgiu nos Estados Unidos e na Itália uma forte onda 

processualista ligada aos direitos de segunda geração – aos direitos sociais. Essa nova 

forma de ver o processo baseava-se no termo “Acesso à Justiça”. Esse, por sua vez, não 

deve ser compreendido de forma restrita. 

  

 Baseando o pensamento sobre essa nova visão, entende-se que não basta apenas garantir 

a entrada em juízo da parte, mas proporcioná-la um processo que tenha início, meio e fim, 

como forma de proteção aos seus direitos sociais e fundamentais.   
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O bem comum é meta a ser atingida por meio do processo, e este é o cerne da questão 

quando trata-se do direito fundamental de acesso à justiça vista por um prisma da 

prestação jurisdicional aqueles que dela necessitam e não sob a ótica do Estado.   

  

Cintra; Dinamarco e Grinover interpretam essa ideia de forma mais clara: 

  

Acesso à justiça não se identifica, pois, com a mera admissão ao processo, ou 

possibilidade de ingresso em juízo. Como se verá no texto, para que haja o 

efetivo acesso à justiça é indispensável que o maior número possível de pessoas 

seja admitido a demandar e a defender-se adequadamente (inclusive em 

processo criminal), sendo também condenáveis as restrições quanto a 

determinadas causas (pequeno valor, interesses difusos); mas, para a 

integralidade do acesso à justiça, é preciso isso e muito mais. 40 

  

O professor Mauro Cappelletti é um dos grandes estudiosos do movimento pelo 

“acesso à Justiça”, trata o tema como um dos mais importantes para Estado Social. Para 

ele não era apenas uma questão sob o enfoque jurídico, mas também sobre a educação, 

saúde, trabalho etc. 

  

O jurista italiano apresentava a problemática sobre dois aspectos fundamentais: 

o primeiro é a efetividade dos direitos sociais, que deveriam ultrapassar o plano teórico e 

legislativo ajudados pelo aparato do Estado, o segundo aspecto diz respeito à busca de 

meios alternativos de racionalização e controle desse aparato, juntamente com uma 

proteção contra eventuais abusos.   

  

Esse panorama nos leva a falar em uma dupla proposta de reforma. As propostas baseiam-

se na busca por efetividade dos direitos sociais, desinchando o aparato estatal jurisdicional 

e extrajurisdicional através de medidas que levem a descentralização, a redução dos 

procedimentos jurisdicionais e administrativos, a delegações, e a implantação de um 

espírito colaborativo. 

  

Aponta-se, então, que o processo eletrônico consiste em uma destas reformas, que visa 

adaptar o aparato estatal jurídico e até mesmo extrajurídico, na busca da efetividade dos 

direitos sociais e fundamentais.    

  

                                                 
40 CINTRA, Antônio Carlos de Araújo; DINAMARCO, Cândido Rangel; GRINOVER, Ada Pelegrini. 

Teoria Geral do Processo. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2010. p. 39 
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3.1 . O processo eletrônico como forma de acesso à justiça 

  

Capelletti identifica três “ondas” (waves) reformadas que consistem em verdadeiros 

movimentos de acesso à Justiça. A primeira ação ocorreu por meio de intervenções 

estatais que buscavam diminuir os obstáculos advindos da pobreza, criando formas de 

assistência judicial aos necessitados. A segunda onda voltou-se para os direitos difusos e 

coletivos, concentrando-se em tornar a tutela jurisdicional acessível àqueles direitos e 

interesses surgidos nas sociedades industriais modernas. A terceira e mais recente onda 

apesar de encontrar-se em fase inicial e considerada a mais complexa e merece melhor 

analise.   

  

Essa última onda tem três finalidades identificáveis: a adoção de procedimentos mais 

simplificados, racionais, econômicos e eficientes para cada caso concreto; a promoção de 

uma justiça equilibrada, pautada na conciliação e mediação de conflitos com critérios de 

equidade social; e a submissão das autoridades públicas as novas práticas de interação, 

criando uma justiça acessível, descentralizada e participativa.   

Em outras palavras, Capelletti descreve essa nova onda como uma crescente reforma dos 

mecanismos, instituições, e procedimentos com o objetivo de garantir e ampliar o Acesso 

à Justiça, e tendo como grande baluarte a informatização do processo. 

Isso deve-se em razão da informatização tornar o Judiciário mais rápido e eficaz na 

solução de litígios, possibilitando uma maior efetivação dos direitos sociais quando bem 

aplicados. 

  

A ideia de um sistema processual eletrônico se enquadra nas três ondas 

processuais do Prof. Mauro Cappelletti, e é preciso o entendimento desta 

sistemática; por certo que a informatização judicial está inserida na terceira 

onda. As anteriores, via reflexa, serão consequências desta ideia.41 

  

Logo, quando se fala de reformas facilitadoras do acesso à justiça fica inevitável não 

pensar no processo eletrônico como um novo mecanismo e procedimento apto a trazer 

sua expansão. As vantagens são inúmeras, destacando-se o seu aproveitamento frente à 

realidade da demanda volumosa da sociedade pela prestação jurisdicional face a sua 

                                                 
41 ALMEIDA FILHO, José Carlos de Araújo. Processo Eletrônico e Teoria Geral do Processo 

Eletrônico. Porto Alegre: TRF – 4ª região, 2008 (Caderno de Direito Processual Civil: módulo 7) p 1213. 
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celeridade. Sendo assim, a informatização consiste numa ferramenta valiosa em prol do 

acesso à Justiça.   

  

3.2  O processo eletrônico como instrumento de cidadania. 

  

Como salientou-se anteriormente o acesso à justiça vai além do simples direito da 

população de usufruir dos serviços do poder judiciário, devendo ser entendido como um 

conjunto de condições para o ajuizamento de uma ação, como recolhimento de custas, 

contratação de advogados, a obtenção de informações e etc.   

  

Em resumo, é a certeza de um processo justo, realizado por um juiz imparcial, 

independente, e respeitador da ordem jurídica, que significa sobretudo um compromisso 

de superação dos obstáculos que impedem e dificultam grande parcela população de obter 

uma justiça equilibrada, bem como uma assistência jurídica plena e integral.   

  

O ingresso a essa justiça é intrinsecamente ligado a questão da cidadania, uma vez que o 

direito de acesso à justiça é um garantidor de outros. Trata-se de um direito básico do 

cidadão pelo qual ocorre a concretização da cidadania e efetivação da dignidade da pessoa 

humana. 

  

  

  

Todavia, a simples representação de um direito nos textos legais não é garantia de 

concretização. O cidadão deve ter a certeza e a segurança de que o seu gozo não lhe será 

negado, bem como estará a sua disposição canais capazes de impedir aqueles que 

injustificadamente tentarem negar o seu direito de exercer suas garantias.   

  

O professor Gomes Neto também guia seu estudo para a questão da cidadania. Para ele o 

acesso à justiça deveria ser uma preocupação do Governo, principalmente em países onde 

a desigualdade social e má distribuição de renda torna-se mais evidente.    
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Se o Estado não atinge todos os agrupamentos sociais, de alguma forma estes 

se resolverão entre si, criando uma espécie de ordem legal paralela à oficial, 

dentro de seus parâmetros de convivência social. 42 

  

Concordando com a opinião do professor, fica-nos claro que é dever do EstadoGoverno 

implementar, aprimorar e formular políticas públicas a fim de tornar a estrutura pública 

capaz de responder as reivindicações dos demandantes no exercício pleno de sua 

cidadania. Dever este, que não só garantiria o acesso à Justiça, mas que evitaria o caos e 

a subversão da ordem jurídica, como o trágico código de Hamurabi.   

  

Thomas Humphrey Marshall, professor inglês e estudioso da cidadania demonstra que a 

preocupação quanto a garantia do acesso à justiça é antiga. Em seu estudo, ele aponta 

falhas nos direitos civis já nos séculos XVIII e XIX ao afirmar que a igualdade diante das 

leis não era para todos, não por ausência, mas pelo seu curto alcance.   

  

O direito lá estava, mas o remédio jurídico estava muitas vezes fora do alcance 

do indivíduo. As barreiras entre os direitos e os remédios eram de duas 

espécies: A primeira se originava nos preconceitos de classe e parcialidade; a 

segunda, nos efeitos automáticos da distribuição desigual de renda que operava 

através do sistema de preços. Os preconceitos de classe que indubitavelmente, 

caracterizavam a distribuição da justiça no século XVIII, não podem ser 

abolidos por leis, mas somente pela educação social e a edificação de uma 

tradição de imparcialidade. Este é um processo difícil e moroso que pressupõe 

uma mudança no modo de pensar nos escalões superiores da sociedade.43 

  

O autor britânico, fazendo um comparativo com os dias atuais, ressalta uma série de 

mecanismos que suavizariam tal problema. O primeiro que merece destaque é a questão 

da parcialidade do judiciário. Defende a obrigatoriedade de concurso público para a 

seleção dos membros do terceiro poder, mesmo entendimento do professor argentino 

Eugenio Raúl Zaffaroni: 

  

O concurso é o único método que confere dignidade ao juiz, pois lhe permite 

considerar a função como um direito adquirido legitimamente e não como uma 

mercê do poder. 44 

  

                                                 
42 GOMES neto, José Mario Wanderley & PORTO,Julia Pinto Ferreira. Análise Sócio Jurídica do acesso à 

justiça: As Implicações no pluralismo jurídico do acesso à ordem jurídica justa.in : GOMES Neto, José 

Mario Wanderley , org.As dimensões do acesso à justiça. Bahia, Juspodvm, 2008.P.134.I 
43 MARSHALL. T.H. Cidadania, Classe Social e Status. Rio de Janeiro, Zahar editores. 1967.p.80. 
44 ZAFFARONI,Eugenio Raúl. Poder Judiciário: Crise, acertos e desacertos, São Paulo:RT.1995 p. 30 
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Acredita-se que este é o critério mais democrático, entretanto, sem que haja 

deslumbramentos, não é o bastante. O desempenho dessa função política e social requer 

formação contínua. O Juiz não pode fazer o papel de um simples processualista, deve 

adentrar as causas sociais e utilizar-se de sua função para guiar não só o indivíduo 

demandante, mas toda a sociedade. 

  

Isso nos leva ao segundo mecanismo, a preocupação com a ética na magistratura e 

instituindo o controle externo, que deve, contudo, ocorrer sem interferências na 

independência e na imparcialidade da atividade do juiz. 

  

Apesar das recentes reformas e do inegável avanço, existem ainda outras problemáticas 

que devem ser superadas. O sociólogo inglês elenca outras mazelas que merecem 

destaque:   

  

A ação processual [...] é muito cara. As custas do processo não são altas, mas 

os honorários de advogado e as taxas cobradas pelo escrivão podem representar 

quantias significativas. Uma vez que uma ação legal toma a forma de um 

litígio, cada parte acha que suas possibilidades de ganhá-la, aumentarão se se 

utiliza dos serviços dos melhores defensores do que aqueles empregados pela 

outra parte. Há é lógico uma dose de verdade nisso[...] torna-se difícil estimar 

com antecipação os custos de uma ação. Além disso, nosso sistema segundo o 

qual a parte derrotada terá de arcar com as custas aumenta o risco e a incerteza. 

Um indivíduo de recursos limitados sabedor de que, no caso de perder a ação 

terá de pagar às custas de seu oponente bem como as suas, pode facilmente, ser 

levado a aceitar um acordo não satisfatório, principalmente se seu oponente é 

suficientemente rico para não se preocupar com esses aspectos. E mesmo no 

caso de ter ganho de causa, aquilo que recebe deduzidos os impostos, será em 

geral, inferior a seu gasto real. Assim sendo, foi induzido a levar a seu caso 

adiante com gastos consideráveis, isto poderá representar uma vitória de 

Pirro.45 

  

Cabe nos indagar acerca das medidas que têm sido tomadas para remover esses 

obstáculos, ao exercício efetivo e em paridade de armas do acesso à justiça. 

  

Marshall nos permite acompanhar a retrospectiva dessas medidas, a partir do cenário 

inglês, que serão de grande utilidade para que se possa estabelecer uma correlação com a 

atualidade. 

  

                                                 
45 MARSHALL. T.H. Cidadania, Classe Social e Status. Rio de Janeiro, Zahar editores. 1967.p.82   
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No caso inglês, destaca-se a instalação dos tribunais dos Condados, propiciando uma 

aproximação do estabelecimento e dos demandantes, diminuindo os custos, a criação de 

uma justiça gratuita aos pobres, assistência jurídica, ainda carente nos tribunais de 

trabalho brasileiro, resultaram em medidas eficazes na ampliação do acesso à justiça. 

  

Apesar das políticas públicas implementadas pelo Estado Brasileiro, para amenizar as 

dificuldades de acesso à justiça, das quais muitas coincidem com as medidas descritas por 

Marshall, tais como: o benefício da justiça gratuita, somados à justiça itinerante e a 

virtualização e informatização dos processos e do controle externo, entre outras, pode-se 

afirmar que ainda, não se conseguiu concretizar, em nosso país uma verdadeira ordem 

jurídica justa. 

  

Como ressabido, é político o processo de formulação e execução de políticas públicas, 

cuja legitimidade está na razão direta do amadurecimento da participação democrática 

dos cidadãos. Portanto é preciso que o cidadão se conscientize do seu papel de agente 

promotor da eficácia dos direitos fundamentais, sobretudo através do exercício da 

cidadania solidária. 

  

3.3  O processo eletrônico e o ius postulandi 

  

  

  

Em linhas gerais, Ius Postulandi é uma locução latina que indica o direito de falar, em 

nome das partes, no processo. 

  

Na seara trabalhista, segundo Martins: 

  

[...] é o direito que a pessoa tem de estar em juízo, praticando pessoalmente 

todos os atos autorizados para o exercício do direito de ação, 

independentemente do patrocínio de advogado.46 

  

O art. 791 da CLT diz que “os empregados e empregadores poderão reclamar 

pessoalmente perante a Justiça do Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final". 

                                                 
46 MARTINS, Sergio Pinto. Direito Processual do Trabalho: doutrina e prática forense. 28. Ed. São Paulo: 

Atlas, 2008. P. 183 
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Assim, na Justiça Trabalhista, as partes (tanto empregador como empregado) podem 

ingressar em juízo independentemente de patrocínio de advogado. 

  

Por isso, ele diz respeito à capacidade de qualquer interessado postular suas pretensões 

ante as instâncias judiciárias autonomamente. Embora a Carta Magna no seu art. 13347 

afirme ser indispensável à pessoa do patrono, existem exceções tal como nas causas 

trabalhistas (Arts. 78648 e 79149 CLT e súmula 425 TST), e nos Juizados Especiais nas 

causas até o limite de 20 salários mínimos (Art. 950 da Lei n.º 

9.099/1995). 

  

Dispõe referida Súmula: 

  

425 - JUS POSTULANDI NA JUSTIÇA DO TRABALHO. ALCANCE. O jus 

postulandi das partes, estabelecido no art. 791 da CLT, limita-se às Varas do 

Trabalho e aos Tribunais Regionais do Trabalho, não alcançando a ação 

rescisória, a ação cautelar, o mandado de segurança e os recursos de 

competência do Tribunal Superior do Trabalho. 

  

Acerca do tema, diz Manoel Antonio Teixeira Filho: 

  

O artigo 133 da Constituição Federal de 1988 revogou o artigo 791 da 

Consolidação das Leis Trabalhistas, que concedia às partes o jus postulandi, e 

continua, sempre entendemos que o advogado era condição fundamental para 

o equilíbrio técnico na disputa, para uma solução justa e equilibrada do conflito 

de interesses. A vida prática demonstrou, num incontável número de ocasiões, 

que, quando um dos litigantes ia a juízo sem advogado, mas outro, fazia-se 

acompanhar pôr procurador judicial, o que se presenciava, dramaticamente, 

não era uma porfia equilibrada, mas um massacre contínuo. Os tempos, 

contudo, agora são outros. A Constituição Federal vigente declara ser o 

advogado pessoa indispensável à administração da Justiça (artigo 133). E a Lei 

no. 8.906,94, não só repete esta regra (artigo 2º, caput), como proclama 

constituir ato privativo de advocacia a postulação a qualquer órgão do poder 

Judiciário (artigo 1º inc.1).51 

  

  

                                                 
47 Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e 

manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei. 
48 Art. 786 - A reclamação verbal será distribuída antes de sua redução a termo. Parágrafo único - Distribuída 

a reclamação verbal, o reclamante deverá, salvo motivo de força maior, apresentar-se no prazo de 5 (cinco) 

dias, ao cartório ou à secretaria, para reduzi-la a termo, sob a pena estabelecida no art. 731. 
49 Art. 791 - Os empregados e os empregadores poderão reclamar pessoalmente perante a Justiça do 

Trabalho e acompanhar as suas reclamações até o final. 
50 Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão pessoalmente, podendo ser 

assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é obrigatória. 
51 TEIXEIRA FILHO, Manoel Antônio. Sistemas dos Recursos Trabalhistas. 9. Ed são Paulo 1997. P.146 

e 186. 
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O mesmo ocorria com o art. 6852 da Lei 4.215/63 - Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil, asseverando que: “no seu ministério privado o advogado presta 

serviços públicos, constituindo, com os juízes e membros do Ministério Público, elemento 

indispensável a administração da Justiça”. 

  

Por conseguinte, o Reclamante, de praxe, não pode alcançar o amplo acesso ao Poder 

Judiciário, pois se tiver a necessidade de recorrer perante o TST, impetrar um Mandado 

de Segurança ou ajuizar uma cautelar, terá a parte que se assistir de um advogado para 

tanto. 

  

Com a inserção do PJe, a atuação independente pela parte no processo foi prejudicada. 

Algumas manifestações, certidões e documentos no processo eletrônico só são capazes de 

serem acessados pelo jurisconsultos e magistrados, sendo preciso que as partes façam 

anterior cadastramento com finalidade de visualização das peças processuais. 

  

  

  

Entende-se que a exigência de um cadastramento junto a instituições, de noções de 

informática, da aquisição de computadores, bem como a implantação de uma internet 

veloz, para que se possa manusear o PJe, bem como a obrigação do autor em lançar 

informações sobre o processo, que no método convencional era atribuição dos servidores 

da justiça, constituem-se em entraves na prática diária do jus postulandi. 

  

Tudo isso, exige do advogado e da parte que postula em causa própria à realização de 

cursos de capacitação tecnológica para atuar junto ao sistema digital, o pagamento de 

taxas e anuidades para a habilitação e manutenção do seu cadastro junto ao banco de 

dados, além dos litigantes passarem a arcar com os honorários de sucumbência, o que não 

acontecia quando os dois polos da demanda se utilizavam do jus postulandi. 

  

José Carlos de Araújo Almeida Filho menciona:   

  

                                                 
52 Art. 68. No seu ministério privado o advogado presta serviço público, constituindo, com os juízes e 

membros do Ministério Público, elemento indispensável à administração da Justiça 
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Para a adoção de meios eletrônicos, é necessário que a parte se encontre 

adaptada à Medida Provisória n. 2.200-2/2001, ou seja, que possua uma 

certificação digital. Em termos de certificação digital, podemos afirmar que a 

mesma não é barata e os custos com o processo podem elevar. Se, de um lado, 

o que se pretende é a agilidade do Judiciário, por outro lado, temos a 

impossibilidade de obrigar uma pessoa a adquirir um certificado digital, para 

assinar petições etc. (art. 5°, II, da CR/88).53 

  

O advogado é imperioso à administração da Justiça, mas é elementar que se mantenha a 

juricidade do jus postulandi. Antes do estabelecimento do PJe-JT, grande parte das ações 

trabalhistas que tramitavam nas varas eram ajuizadas pelos próprios trabalhadores, 

subsequentemente com a inserção do sistema, dificuldades na execução dos jus postulandi 

foram impostas e o número dessas ações acabou sendo reduzido. 

  

Conforme já se colocou, a obrigação dos tribunais em utilizar-se do PJe sem ao menos 

assegurar a parte uma ampla possibilidade de atuação, sem a assistência do patrono, 

termina por dificultar o acesso amplo à justiça.   

   

  

  

CAPÍTULO 4 O PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO COMO 

INSTRUMENTO DE ACESSO À ORDEM JURÍDICA JUSTA NA JUSTIÇA DO 

TRABALHO 

  

O presente capítulo busca observar as transições dos atos judiciais eletrônicos em seu 

ambiente de atuação, o impacto refletido nas partes interessadas e os resultados obtidos, 

de fato, pela sociedade, tendo por base o TRT da 1ª Região, que engloba as Seções 

Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro. 

  

4.1  Estrutura Organizacional 

  

O TRT/RJ tem sua organização distribuída na seguinte forma: oitenta e duas varas do 

trabalho na capital, onde todas funcionam com o processo eletrônico; e no interior, há 

vinte e seis municípios nos quais o funcionamento também é eletrônico. Assim sendo, o 

                                                 
53 ALMEIDA FILHO, José Carlos de Araújo. Processo eletrônico e teoria geral do processo eletrônico: a 

informação judicial no Brasil. 4ª ed. Rio de Janeiro : Forense, 2011. p.112. 
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PJe já é uma realidade nas seguintes cidades: Angra dos Reis, Araruama, Barra do Piraí, 

Barra Mansa, Cabo Frio, Campos dos Goytacazes, Duque de 

Caxias, Itaboraí, Itaguaí, Itaperuna, Macaé, Magé, Maricá, Nilópolis, Niterói, Nova 

Friburgo, Nova Iguaçu, Petrópolis, Queimados, Resende, Rio Bonito, São Gonçalo, São 

João de Meriti, Teresópolis, Três Rios, Volta Redonda além da capital.   

  

É importante realçar que quase todas essas cidades passam pela transição do processo 

físico para o eletrônico, a exemplo do que acontece na capital, onde a implantação do 

processo eletrônico se deu há pouco mais de três anos. 

  

O TRT/RJ utiliza atualmente o meio eletrônico para os processos demandados a partir de 

2013 e nele, Diretor de Secretaria, servidores, Juiz, e procuradores têm acesso ao sistema 

eletrônico que permite a visualização dos autos disponíveis na serventia. O Diretor de 

Secretaria observa e controla todas as mesas e escaninhos virtuais de seus funcionários, 

cabendo a ele, partilhar as tarefas com o fito de alcançar uma maior celeridade dos 

procedimentos. O Juiz tem acesso aos processos aguardando decisão ou despacho. O 

advogado verifica o andamento de seus processos, bem como peticiona e diligencia os 

atos de seu próprio escritório.   

  

Diante dessa ilustração, voltam às indagações sobre o processo eletrônico - a questão da 

acessibilidade: seria o processo eletrônico um meio de promover esse grau de efetividade 

ou uma barreira? 

  

4.1.1 Comentários ao procedimento de acesso 

  

Com finalidade de executar as tarefas específicas, cada um, servidor, magistrado ou 

procurador, utiliza um token, que desempenha aplicação similar à dos cartões magnéticos 

fornecidos pelas autoridades certificadoras de assinatura eletrônica. Mediante sua 

inserção no computador, o sistema identifica qual usuário estará nele trabalhando. O token 

permite ainda que os serviços sejam assinados e certificados eletronicamente. Ressalto 

que esses podem ser adquiridos por todos, porém seu custo ainda é muito alto. 

  

Soma-se ao exagerado custo dos certificados, o fato de grande parte da população 

brasileira não ter acesso a computadores, conforme se demonstrará em outro tópico. 
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Muitos não têm acesso aos meios eletrônicos de forma ampla, por outro lado, aqueles que 

a possuem não sabem utilizá-los.   

  

Pelo princípio da inafastabilidade, este será ofendido tendo em vista que o processo e o 

peticionamento eletrônico exigem o porte do Certificado Digital, além de outros 

equipamentos. Ocorre que indivíduos sem condições de adquirir tais equipamentos podem 

ser obstados de levar seu direito ao Poder Judiciário. Ao passo que durante o tempo do 

processo físico, bastava ir até a secretaria para ter visualização dos autos.   

  

Os fatos acima narrados também podem ser vistos como uma ofensa ao devido processo 

legal. A obrigatoriedade do processo ser eletrônico a partir de 2013, excluindose 

totalmente o papel, e condicionando o uso do sistema a uma série de equipamentos de alto 

custo para litigar no Poder Judiciário, fere o princípio do acesso à justiça. 

  

Sabe-se que a população brasileira passa por grandes problemas financeiros e, com essa 

obrigatoriedade o princípio da igualdade está sendo ferido, devido a limitação do direito 

de ação imposta àqueles que não possuem os equipamentos necessários ficam 

impossibilitados de exercerem o direito de ação. 

  

Como tentativa de solução a Lei da Informatização estabelece que os tribunais precisam 

imbuir-se de equipamentos necessários para os advogados. Ocorre que o comando 

também expandiu o horário de protocolo de petições, e demais atos, para a meia noite do 

último dia do prazo. As pessoas que possuem o certificado em sua residência ou em seus 

escritórios se beneficiaram, aquelas que não o possuem, ficaram dependentes do horário 

de funcionamento dos tribunais, em desacordo com o princípio da igualdade. 

  

E, por fim, quanto ao princípio do contraditório e da ampla defesa José Carlos de Araújo 

Almeida Filho coloca uma questão muito interessante que é: “Como se dará o amplo 

direito de defesa e do contraditório, em feitios que são obrigatoriamente eletrônicos? ”56 

  

Para exercer de maneira plena seu direito de ação, parte e procuradores devem possuir o 

certificado digital. Assim, José Carlos de Araújo Almeida Filho continua com os 

questionamentos a fim de verificar se tal princípio é violado com o processo eletrônico e, 

em caso positivo, o quanto ele é violado, verbis: 
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Como admitir a comunicação dos atos processuais diante da exigência da 

certificação digital? E se a parte não a possuir? Mais: e se a parte, ainda que 

admitida na relação jurídica processual (formação triangular do processo), 

desejar produzir um documento e não possuir o certificado exigido pela 

Medida Provisória no 2.200-2/2001?57 

  

As questões acima levantadas surgiram no início com o progresso dos certificados, 

principalmente pela OAB, conforme já debatido no início do trabalho, pois 

                                                           

  

  
56 2 ALMEIDA FILHO, José Carlos de Araújo. Processo eletrônico e teoria geral do processo 

eletrônico. A informatização judicial no Brasil. 3.ed.Rio de Janeiro: Forense, 2010.pag.73 
57 ALMEIDA FILHO, José Carlos de Araújo. Processo eletrônico e teoria geral do processo 

eletrônico. A informatização judicial no Brasil. 3.ed.Rio de Janeiro: Forense, 2010.pag.73. 

não entendiam ser lícito a obrigação dos advogados de possuírem uma ferramenta para o 

exercício de suas funções. 

  

José Carlos de Araújo Almeida Filho entende que não é lícito obrigar alguém a comprar 

equipamento para ajuizar uma ação, ainda mais quando se trata de pessoas 

hipossuficientes, e apresenta saídas para essa situação: 

  
Ou o Estado garante às partes e disponibiliza nas sedes dos Tribunais um 

serviço de informatização capaz de possibilitar o amplo exercício ao direito de 

defesa, ou o processo não poderá ser eletrônico, devendo transformar a inicial 

em processo físico, como ocorre ordinariamente.54 

  

  

Por sua vez, o cidadão comum, mesmo que possua equipamentos apropriados, também 

passa dificuldades para acessar o portal de informações. Como exemplo, ao acessar o 

processo por meio da página do tribunal, destinada aos usuários sem o certificado, o 

indivíduo não tem permissão de visualizar todos os documentos do processo, ou quando 

a parte recebe a notificação postal do tribunal. Nela encontra-se um link que deverá ser 

digitado pelo usuário59, uma vez que ele não aparece na página principal, no qual o levará 

a uma suplementar (figura1) onde terá que digitar uma chave numérica de vinte e nove 

dígitos para cada documento que deseja visualizar. Tarefa ingrata que pode configurar 

inclusive um cerceio de defesa.    

                                                 
54 ALMEIDA FILHO, José Carlos de Araújo. Processo eletrônico e teoria geral do processo eletrônico. A 

informatização judicial no Brasil. 3.ed.Rio de Janeiro: Forense, 2010.pag.79. 59 

https://pje.trt1.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 
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Figura 1 

  

  

  

É evidente que só será viável uma efetivação da justiça com a informatização. Contudo, 

implantá-la de maneira incorreta pode constituir um desperdício de dinheiro público, 

inclusive deteriorando a eficiência da máquina judiciária. É necessário que a marcha de 

informatização jurídica se desenvolva de modo consciente, proporcionando a 

maximização da efetividade processual e do acesso à justiça. Não basta investir em 

tecnologia, é imprescindível proporcionar recursos destinados tanto para adequação de 

profissionais, como para a interação entre os sistemas de todos os tribunais brasileiros.   

  

Apesar das críticas iniciais, autores como Guasque e Freitas trazem a discussão aquilo 

que chamam de “Revolução da Informação ou Revolução do Conhecimento”.  Segundo 

os mesmos, as benesses dos avanços tecnológicos têm promovido o alcance da justiça e 

garantido a tutela jurisdicional na sociedade. 

  

Esta nova realidade mundial, potencializada pela tecnologia da comunicação, 

trouxe consigo uma inegável revolução econômica e tecnológica em todas as 

instituições do Estado contemporâneo. Os avanços da tecnologia, a explosão 

de informações e a facilidade de acesso às mesmas, além da velocidade das 

comunicações acabaram por atingir a Justiça. O processo judicial é um meio 

de resolução de conflitos que, com o intuito de melhor atender aos anseios da 

sociedade, está em constante mutação. Por esta razão é que novas leis vêm 

promovendo alterações processuais há décadas, reformulando o procedimento, 

sempre com o fito de alcançar a maior efetividade e celeridade na prestação da 

tutela jurisdicional, indispensáveis à administração da Justiça nos tempos 

atuais.55    

                                                 
55 GUASQUE, Barbara; DE ALMENDRA FREITAS, Cinthia Obladen. Política judiciária e processo 

eletrônico: eficácia socioeconômica. Direito & Justiça, v. 39, n. 1, 2013. p.55 
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No estudo deste texto pode-se observar os avanços promovidos pela lei que instituiu o 

processo eletrônico no Brasil e de que modo estas mudanças possibilitam um 

aperfeiçoamento da tutela jurisdicional, promovendo a economia e eficácia na tramitação 

dos processos, conforme garante o texto constitucional.   

  

É evidente que as Tecnologias de Informação e Comunicação (TICs) tornam 

possível obter maior velocidade de comunicação, seja esta intra e inter-partes, 

reduzindo o prazo de resposta às variações nos ambientes interno e externo. De 

um modo geral, incrementa-se o processo de integração entre as diferentes 

atividades, tornando-se o trabalho uma fonte de dinamismo e eficiência. 56   

  

  

  

4.2  O Acesso Social   

  

Com um enfoque voltado primeiramente para questão social frente à questão processual, 

Queli Cristiane Schiefelbein da Silva e Fabiana Marion Spengler57, ressaltam que apesar 

da evolução dos direitos fundamentais, deveriam existir assistências jurídicas gratuitas 

aos carentes que permeiam na margem de uma sociedade informatizada. Observam que 

esse novo prisma traz a ideia de que o princípio da proteção judiciária se constitui em um 

direito humano fundamental de acesso a uma ordem jurídica justa, conforme preceituava 

Capelleti.   

  

Para as autoras, o acesso à justiça é o meio de garantia dos canais de todos os demais 

direitos, que convergiriam para proteção dos princípios constitucionais e sua aplicação de 

uma maneira que asseguraria a efetividade da cidadania. E assim, como o professor Mauro 

Schiavi5859, elas também defendem a aplicação do processo eletrônico justificando-o pela 

                                                 
56 GUASQUE, Barbara; DE ALMENDRA FREITAS, Cinthia Obladen. Política judiciária e processo 

eletrônico: eficácia socioeconômica. Direito & Justiça, v. 39, n. 1, 2013. p.61 
57 DA SILVA, Queli Cristiane Schiefelbein; SPENGLER, Fabiana Marion. O ACESSO À JUSTIÇA 

COMO DIREITO HUMANO FUNDAMENTAL: A BUSCA DA EFETIVAÇÃO DA RAZOÁVEL 

DURAÇÃO DO PROCESSO POR MEIO DO PROCESSO ELETRÔNICO/ACCESS TO JUSTICE AS A 

FUNDAMENTAL HUMAN RIGHT: THE SEARCH FOR THE EFFECTIVENESS OF THE 

REASONABLE DURATION OF THE. Espaço Jurídico: Journal of Law [EJJL]-Qualis A2, v. 16, n. 1, 

p. 131-148, 2014. 
58 SCHIAVI, Mauro. O acesso à justiça e o princípio da subsidiariedade no processo do trabalho. Revista 

LTr. São Paulo, v. 76, n. 07, p. 799-806, 2012. 
59 GUASQUE, Barbara; DE ALMENDRA FREITAS, Cinthia Obladen. Política judiciária e processo 

eletrônico: eficácia socioeconômica. Direito & Justiça, v. 39, n. 1, 2013. p.64 
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sua acessibilidade e agilidade na tramitação das demandas, além disso, garantindo uma 

redução significativa nos cofres públicos.   

  

O processo de informatização da justiça brasileira, especificamente na justiça trabalhista, 

vem promovendo a aceleração dos trâmites processuais, economizando custos e 

aumentando o dinamismo nas relações inter-partes e intrapartes.   

  

Ao se enumerar as vantagens do processo eletrônico verifica-se a possibilidade 

de uma tutela jurisdicional mais eficaz, principalmente porque elimina a 

burocracia desnecessária e o “tempo neutro” do procedimento, que é um dos 

entraves do processo tradicional.64 

  

O acesso à justiça configura-se como um direito multidimensional levando em conta o 

mundo globalizado, destacando-se como um direito social fundamental, mas que para sua 

efetivação ainda apresenta desafios, conforme apresenta o professor Eder Braga: 

  

Se de um lado é indubitável que o mundo globalizado vive uma nova era no 

campo do direito, em face dos chamados direitos de terceira geração, de outro, 

não restam dúvidas de que ainda há muito que se discutir sobre a efetividade 

desses novos direitos, pensando, em primeiro plano, no direito fundamental de 

acesso do cidadão à justiça. É importante ressaltar que no Brasil muito se tem 

discutido a respeito da questão que envolve o acesso do cidadão à justiça. 60 

  

 Braga ainda destaca que: 

  

[...]no âmbito do direito e do processo do trabalho os debates ficaram quase 

que restritos aos artigos e livros publicados nos anos de 2002 a 2005, ou seja, 

pouco antes e pouco depois da badalada reforma do Poder Judiciário, deixando 

a impressão de que os juristas, bem como o legislador brasileiro, encontram-se 

em estado de dormência nessa área do direito, principalmente no que se refere 

ao direito fundamental do cidadão ao efetivo acesso à Justiça do Trabalho. 61 

  

A proposta de sua pesquisa visa, portanto: 

  

 [...] uma tentativa de resgatar aquilo de bom que já foi publicado no que refere 

à necessidade de reforma do judiciário trabalhista, haja vista que, neste tempo 

de pós-modernidade em que todos precisam de resultados concretos e tudo o 

que acontece é de imediato conhecimento mundial, a Justiça do Trabalho deve 

acompanhar essa modernização, adaptando-se, por conseguinte, à nova 

realidade.62 

  

                                                 
60 BRAGA, Éder Ângelo. Acesso social à Justiça do Trabalho. 2008, p. 1 
61 BRAGA, Éder Ângelo. Acesso social à Justiça do Trabalho. 2008, p. 2 
62 BRAGA, Éder Ângelo. Acesso social à Justiça do Trabalho. 2008, p. 2 
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Quanto a essa questão, pode-se analisar os números de casos novos distribuídos entre os 

anos de 2013 a 2015 na tentativa de verificar o dinamismo evolutivo presente nos 

processos eletrônicos, com um comparativo entre os anos de 2012 e 2015, no que 

concerne a uma dualidade entre o processo físico e o eletrônico.   

  

Tabela 1- Casos novos distribuídos no sistema eletrônico   

2013 2014 2015 

160.673 204.196 252.064 

  

  

  

Em relação aos dados da tabela 1 percebe-se que a evolução de demandas ao longo desses 

primeiros anos, explicados devido à forma de implantação do processo eletrônico nas 

varas do TRT/RJ, de maneira gradual, juntamente com a adequação do ambiente de 

trabalho. 

  

A tendência é de um crescimento acelerado de novos processos nos próximos anos. Logo, 

é de fundamental importância que haja uma constante adequação do sistema, dos 

servidores, e dos juízes, para o cumprimento adequado das tarefas e da manutenção desse 

crescimento.   

  

Tabela 2 - casos novos distribuídos do TRT/RJ (físico x pje-jt) 

2012 (FÍSICO)63 2015 (PJE-JT)64 

228.229 252.064 

  

A tabela 2 traz os anos de 2012, com dados exclusivamente de processos físicos e 2015, 

com números referentes aos eletrônicos. Fica claro que no último ano de exclusividade, o 

processo físico tem por auge números inferiores, mesmo quando comparados aos anos 

iniciais de implantação do PJe.   

  

                                                 
63 Anexo 3 
64 Anexo 6   
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Os dois primeiros gráficos levam-nos a conclusão, de maneira ainda muito tênue, que o 

PJe facilitou a interposição de novas demandas, mesmo com a obrigatoriedade de novos 

requisitos conforme comentou-se anteriormente. Contudo, ele não demonstra eficiência 

quanto à efetiva solução das demandas, apenas corrobora com a ideia de que o meio 

eletrônico de peticionamento é mais rápido que o meio físico.   

  

4.3  Inclusão Digital e a desigualdade 

  

O professor Mauro Schiavi70 afirma a importância do artigo 5º, XXXV71 da Constituição 

de Federal de 1988, consagrando o chamado princípio da inafastabilidade. 

  

  

O autor esclarece sua opinião favorável às características marcantes da justiça trabalhista 

ressaltando a importância de sua criação e de seus procedimentos em busca de uma 

efetivação do direito à classe trabalhadora. Em diversos períodos o Juiz menciona a 

questão da celeridade como algo fundamental para efetivação desse direito.   

  

Coadunando com o mesmo pensamento dos autores anteriormente mencionados, o Juiz e 

Doutor em Direito, Rodrigo Garcia Schwarz72, entende que o judiciário é um devedor de 

uma maior acessibilidade e transparência aos jurisdicionados, enxergando na implantação 

do PJe-JT o melhor meio de divulgação dos trâmites judiciais - sempre com o objetivo de 

garantir aos cidadãos um processo judicial mais acessível, mais célere, mais transparente 

e mais seguro – e, portanto, uma atuação judicial mais efetiva e mais justa. 

  

Apesar do incontestável avanço trazido pela informatização, pelos motivos anteriormente 

colocados, o processo judicial é um ambiente pouco favorável à participação popular. A 

ausência de políticas sociais de inclusão digital aumenta ainda mais a distância entre o 

povo a justiça.   

  

A população de baixa renda, que já sente dificuldade na compreensão do funcionamento 

da justiça tradicional, tende a ficar excluída da Justiça “virtual” caso não ocorram 

incentivos por parte do Estado, criando uma justiça de elites, totalmente inacessível para 

o chamado trabalhador em geral.   
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Os analfabetos tecnológicos, que seriam aqueles que não possuem conhecimentos em 

informática, não possuem computadores, linhas telefônicas ou nem mesmo são 

alfabetizados, ficarão cada vez mais isolados.   

                                                                                                                                                                           

  

  
70 SCHIAVI, Mauro. O acesso à justiça e o princípio da subsidiariedade no processo do trabalho. 

Revista LTr. São Paulo, v. 76, n. 07, p. 799-806, 2012. 
71 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 

à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito; 
72 SCHWARZ. Rodrigo Garcia, A justiça analógica rumo ao processo digital: a pejotização da prestação 

jurisdicional trabalhista. Revista da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 15ª Região. , 

v.6, p.66 - 79, 2014. 

  

Em 2013 o IBGE pesquisou a ampliação da utilização da Internet por meio de diversos 

equipamentos (microcomputador, telefone móvel celular, tablet e outros), estimou-se em 

85,6 milhões (49,4% da população) o contingente de pessoas de 10 anos ou mais de idade 

que utilizaram a Internet, pelo menos uma vez, no período de referência dos últimos três 

meses. Caso o mesmo escopo adotado fosse utilizado nas investigações anteriores, nas 

quais se pesquisava a utilização da Internet por meio apenas de microcomputador, esse 

percentual seria de 45,3% (78,3 milhões de pessoas), registrando uma retração no 

percentual dos usuários em 2011, quando foi de 46,5% da população, conforme figura 

abaixo.   

  

Figura 2 -  Percentual de pessoas que utilizaram a Internet por meio de 

microcomputador 
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Essas informações demonstram que no ano da implantação do PJe-JT no TRT/RJ, grande 

parte da população brasileira ainda não tinha acesso à internet. Observa-se que mesmo na 

região sudeste, no qual situa-se o tribunal analisado, há um percentual considerável de 

pessoas que não fazem uso de computadores.    

  

A pesquisa também classificou o uso da internet de acordo com a renda mensal domiciliar. 

Famílias que tinham a renda per capita familiar de 10 ou mais salários mínimos obtiveram 

o maior percentual, chegando aos 89,9%. Em contrapartida, as famílias com renda per 

capita menor que ¼ do salário mínimo obtiveram um percentual de 23,9% de usuários.   

  

Figura 3 - Percentual de pessoas que utilizaram a Internet, no período de referência dos 

últimos três meses, na população de 10 anos ou mais de idade, segundo as classes de 

rendimento mensal domiciliar per capita - Brasil - 2013 
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As referências tornam-se ainda mais impactantes quando deparadas com o perfil histórico 

do reclamante na justiça do trabalho, principalmente após a ampliação de sua jurisdição 

com a emenda constitucional 45.   

  

Em 2015, pesquisa divulgada na 11ª edição da TIC Domicílios65, responsável por medir 

a posse, o uso, o acesso e os hábitos da população brasileira em relação às tecnologias de 

informação e de comunicação, mostrou que 58% da população brasileira usa a internet – 

o que representava 102 milhões de internautas. A proporção é 5% superior à registrada no 

levantamento do ano anterior. 

  

  

  

De acordo com a pesquisa, pessoas das classes sociais mais altas usam mais a internet: 

95% dos entrevistados da classe A. A proporção cai para 82% para a classe B; 57% para 

a C; e 28% para a D/E. 

  

Em um universo de aproximadamente 200 milhões de habitantes, o IBGE divulgou que o 

número de desempregados, e possíveis reclamantes, no último ano foi 11 milhões.   

                                                 
65 <http://cetic.br/pesquisa/domicilios/indicadores>. Acessado em 20 de novembro de 2016 
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 A Justiça do Trabalho é o local onde fica visível a existência de uma desigualdade social 

e, portanto, é seu papel observar frente as relações de inclusão e de exclusão social, sendo 

então, de fundamental importância o diálogo constante com os seus usuários, ouvindo os 

magistrados, servidores, advogados e partes no processo. 

  

 (...)os seus impactos sobre o processo judicial, sobre os seus princípios 

tradicionais, sobre a própria estrutura e o funcionamento dos órgãos do Poder 

Judiciário, sobre os jurisdicionados e sobre os magistrados e servidores da 

Justiça, e a ampla participação de magistrados e servidores na formulação e no 

acompanhamento das políticas de implementação, avaliação e controle do PJe-

JT, através de suas associações.66 

  

  

Democracia implica determinado modo de se relacionar, entre o cidadão e o agente estatal 

que difere do regime autoritário, coercitivo. Logo, deve ser um objetivo dos tribunais a 

excelência na prestação do serviço. O produto final a ser obtido é com acesso à justiça em 

tempo razoável, objetivando alcançar resultados satisfatórios e, principalmente, ganho em 

produtividade.   

  

Conclui-se que uma política de inclusão digital é uma prioridade não só do poder 

executivo, mas também do poder judiciário, uma vez que a ferramenta da justiça foi 

modificada. 

  

  

  

  

  

4.4 A efetividade real e o papel do magistrado 

  

No âmbito do Direito Processual Civil a busca pela eficiência torna-se traço distinto, 

inegável e aclamado, proveniente tanto dos mandamentos legais — fonte primária — 

como das práxis construídas pelos operadores do direito. Como reduzir o crescente 

                                                 
66 SCHWARZ. Rodrigo Garcia, A justiça analógica rumo ao processo digital: a pejotização da prestação 

jurisdicional trabalhista. Revista da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 15ª Região. , 

v.6, p.66 - 79, 2014. 
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número de demandas a tramitar pelos tribunais? Como tornar mais céleres os meios de 

prestação jurisdicional?    

  

Tabela 3 - Processos eletrônicos solucionados no TRT/RJ 

  CASOS NOVOS 

A 

SOLUCIONADOS 

B 

B/A % 

201567 252.064 221.233 87,76% 

201468 204.196 160.652 78,67% 

201369 160.673 61.408 38,22% 

  

Na implantação do processo eletrônico os casos solucionados eram insignificantes frente 

aos novos casos, apenas 38,22% dos processos demandados, contudo, esses números 

foram rapidamente modificados. O número de novo processo continua crescendo, porém, 

de forma desacelerada, ao contrário dos casos solucionados, que ainda passam por um 

período de aceleração, chegando a dobrar seu desempenho percentual no ano seguinte.    

   

Em comparação ao processo físico os números do eletrônico não ficaram distantes, 

mesmo em comparação a um sistema infinitamente testado.   

  

Vejam: 

  

  

  

Tabela 4 - Processos físicos (2012) comparados aos Processos Eletrônicos (2015) 

  NOVOS 

A 

SOLUCIONADOS 

B 

B/A% 

201270 228.229 238.201 104,36% 

                                                 
67 ANEXO 6 
68 ANEXO 5 
69 ANEXO 4 
70 ANEXO 3 
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201571 252.064 221.233 87,76% 

  

Apesar de demonstrar uma vantagem dos processos físicos, julgando um número maior 

do que as novas demandas, não se verifica uma superioridade significativa frente ao 

processo eletrônico caso se observe os números absolutos. 

   

Chega-se, portanto, ao sistema processual perfeito?   

  

Ainda não se pode concluir essa resposta de maneira satisfatória. A análise superficial dos 

números leva-nos ao contexto do processualismo tecnocrático. Ele é o conjunto de 

técnicas processuais ou de administração judiciária voltadas unicamente à obtenção de 

resultados numéricos: busca-se o máximo de resultados com um mínimo de esforço.   

  

Desmistifica-se o processualismo tecnocrático ao analisarem de maneira mais minuciosa 

os números em questão. Nesse contexto observar-se-á os casos solucionados pela justiça 

do trabalho para entender um pouco mais sobre a efetividade do processo eletrônico.   

  

Dividiu-se os processos solucionados dentro de uma temporalidade em: julgados com 

exame de mérito (M), sem exame de mérito (S), e conciliações (C). Como julgamento de 

mérito se entenderá por: os julgados procedentes, os procedentes em parte, os 

improcedentes e os extintos com resolução de mérito. Já os sem julgamento de mérito 

entende-se por: os extintos sem resolução de mérito, os arquivamentos, os oriundos de 

desistências, ou outras decisões sem resolução de mérito. 

  

  

  

Tabela 5 - Processos solucionados no PJe-JT 

   

Com 

julgamento 

de Mérito 

(M) 

% 
Sem julgamento 

de mérito (S) 
% 

Conciliações 

(C) 
% 

Total 

M+S+C 

201372 14.530 24% 21.962 36% 24916 41% 61408 

                                                 
71 ANEXO 6 
72 ANEXO 4 
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201473 53.781 33% 49.035 31% 57836 36% 160652 

201574 93.630 38% 87686 36% 87686 36% 245790 

  

Em termos de produção dos magistrados, quanto a prolação de suas sentenças, verificou-

se um baixo índice de processos com julgamento do mérito, esses, seguindo a linha de 

acesso à justiça do professor Mauro Capelletti, são os que poderiam oferecer uma resposta 

real aos demandantes. 

  

A tabela 6 por sua vez apresenta-nos uma regular igualdade entre os julgados com e sem 

mérito. Verifica-se que o TRT/RJ ainda não consegue responder de maneira efetiva ao 

impacto causado pelo aumento absurdo de novas demandas.   

  

A culpa não é exclusiva dos magistrados trabalhistas, uma vez que estes são compelidos 

quase que incessante a obter metas cada vez maiores. Conforme se colocou no início de 

nossa explanação, não podem confundir celeridade processual e efetividade. O fato do 

computador controlar os dados temporais de resposta dos Juízes, sem observar a 

complexidade que cada processo exige, faz com que a qualidade da resposta se torne cada 

vez mais inferior. 

    

Se o tramitar é muito célere, sem que o processo tenha se desenvolvido 

regularmente (dentro das “regras do jogo”, previamente estabelecidas) e 

ausente um ambiente de comparticipação responsável, sem que tenha havido 

a produção das provas essenciais para o desvelamento — elementos 

indispensáveis à prolação de uma decisão íntegra e coerente —, corre-se o risco 

de uma dupla injustiça: primeiro, no tocante aos reflexos sobre o direito 

material; segundo, pelo desrespeito ao direito processual, mormente no que diz 

respeito ao contraditório e ao devido processo legal.75 

  

  

   

Tabela 6 - Comparativo de casos solucionados com e sem mérito no PJe. 

ANO Com mérito (M) % Sem mérito (S) % 
Total 

M+S 

                                                 
73 ANEXO 5 
74 ANEXO 6 

75 HERZL, Ricardo Augusto; ENGELMANN, Wilson. Processualismo tecnocrático versus processualismo 

tecnológico: da eficiência quantitativa à efetividade qualitativa no Direito Processual Civil. P.13 
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201576 78.003 56% 60.628 44% 138.631 

201477 53.781 52% 49.035 48% 102.816 

201378 14530 40% 21.962 60% 36.492 

   

Ao comparar o número de processos solucionados no PJe-JT, julgados com mérito e o 

número aproximado de juízes presentes na jurisdição, tem-se uma média aproximada de 

26 processos mês, logo, menos um julgamento dia. 

  

Vejam: 

  

Tabela 7-  Comparativo de Sentença com mérito e número de Juízes 

  Solucionados com 

Mérito (M) 

Processos/Ano Processos/Mês 

201579 78.003 312 26 

201480 53.781 215 18 

201381 14.530 58 5 

  

Apesar das metas não observarem o nível da resposta ao seu jurisdicionado, a sua 

existência não é o único fator que nos leva a baixa qualidade nas sentenças. Ao se utilizar 

dos mesmos parâmetros para os processos físicos, verifica resultados mais satisfatórios 

na efetivação da justiça.   

  

  

Tabela 8 - Processos solucionados no Físico 

                                                 
76 ANEXO 6 
77 ANEXO 5 
78 ANEXO 4 
79 ANEXO 6 
80 ANEXO 5 
81 ANEXO 4 
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COM 

JULGAMENTO 

DE MÉRITO 

(M) 

% SEM 

JULGAMENTO 

DE MÉRITO 

(S) 

% CONCILIAÇÕES 

(C) 

% TOTAL 

M+S+C 

201082 30.568 34% 23.128 25% 37286 41% 90982 

201183 84.349 36% 56.091 24% 91091 39% 231531 

201284 124.565 52% 93926 39% 56.818 24% 238201 

  

E em termos da qualidade do julgamento de mérito, tem-se o seguinte resultado: 

  

Tabela 9 - Comparativo de casos solucionados com e sem mérito no Físico 

  

COM JULGAMENTO DE 

MERITO 

(M) 

% SEM 

JULGAMENTO DE 

MERITO 

(S) 

% TOTAL 

M + S 

201085 30.568 57% 23.128 43% 53.696 

201186 84.349 60% 56.091 40% 140.440 

201287 124.565 57% 93.926 43% 218.491 

  

Nos processos físicos os julgamentos com mérito prevaleceram em relação aos sem 

julgamento do mérito nós anos analisados, o que nos faz questionar a questão da 

celeridade processual como meta no PJe. Entende-se que processo eletrônico por si já 

garante uma celeridade galopante, o que nos leva a questionar o uso de metas para 

conclusão dos processos. Seria mais razoável a colocação de metas que obriguem os 

Juízes a prolatarem mais sentenças de mérito.   

  

                                                 
82 ANEXO 1 
83 ANEXO 2 
84 ANEXO 3 
85 ANEXO1 
86 ANEXO 2 
87 ANEXO 3 
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4.5 A ampliação da conciliação em busca da efetivação da justiça 

  

Outro aspecto interessante observado é a mudança de postura trazida nos últimos anos 

pelo poder judiciário: o aumento das conciliações. 

  

No processo, a conciliação é um acordo entre as partes que estão num litígio, isto é, o ato 

ou resultado de combinar ou equilibrar coisas e pessoas que se opõem ou se apresentam 

de forma distinta e incompatível.   

  

Com a resolução nº 125 do CNJ, o próprio órgão tornou-se competente para monitorar a 

performance administrativa e financeira do Poder Judiciário, no acesso à Justiça e no 

direito a ele, por intermédio de políticas públicas de tratamento apropriado aos 

inconvenientes jurídicos e aos conflitos de interesses que ocorrem na sociedade. Desde a 

sua criação, uma das principais atribuições do CNJ é implementar a conciliação como 

meio de efetividade da Justiça. 

  

A conciliação e mediação são instrumentos efetivos de pacificação social, solução e 

prevenção de litígios, servindo para tentar reduzir a excessiva judicialização dos conflitos 

de interesses, e a quantidade de recursos e a execução de sentenças. 

  

O CNJ considera, ainda, que a organização dos serviços de conciliação, mediação e outros 

métodos consensuais de solução de conflitos deve servir de princípio e base para a criação 

de Juízos de resolução alternativa de conflitos. 

  

A Resolução CNJ nº 125/2010 criou, portanto, políticas públicas de tratamento adequado 

dos conflitos de interesses, atribuindo aos Tribunais o dever de criação de núcleos 

permanentes de métodos consensuais de solução de conflitos, centros judiciários de 

solução de conflitos e cidadania, admissão de conciliadores e mediadores e o portal da 

conciliação. No TRT/RJ tal atribuição é exercida pela CAEP – Coordenadoria de Apoio 

à Efetividade Processual.   
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É importante referir, contudo, que no âmbito do Poder Judiciário Trabalhista a conciliação 

sempre teve papel fundamental na solução e pacificação dos conflitos laborais.  A redação 

original da Constituição da República de 05 de outubro de 1988, dispunha: 

  

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios 

individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, abrangidos os entes 

de direito público externo e da administração pública direta e indireta dos 

Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da União e, na forma da lei, 

outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, bem como os litígios 

que tenham origem no cumprimento de suas próprias sentenças, inclusive 

coletivas. 
             

A Constituição de 1988 teve a importância de arrolar os direitos sociais trabalhistas 

individuais e coletivos (artigos 7º e 8º), no âmbito dos direitos e garantias fundamentais. 

Por incontestável, o Poder Judiciário trabalhista, como primordial meio de pacificação 

social nas relações de trabalho, seguindo a importância material dos direitos trabalhistas, 

consolidou a conciliação como primeiro método de dirimir os conflitos.   

  

Ao ingressar com a sua pretensão no Poder Judiciário, aquele que procura a tutela 

preventiva ou reparatória, encontra o Estado Juiz que, chamando a outra parte ao 

contraditório, procura resolver o desacordo. O Poder Judiciário trabalhista desde sempre 

teve como pertença primeira, a solução dos conflitos, a pacificação social, e a 

conciliação.88 

  

            Ao tratar dos dissídios individuais, a partir do artigo 837, a CLT é expressa no seu 

artigo 846: 

  

Art. 846. Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a conciliação. § 1º. 

Se houver acordo lavrar-se-á o termo, assinado pelo presidente e pelos 

litigantes, consignando-se o prazo e demais condições para seu cumprimento. 

§ 2º. Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior, poderá ser 

estabelecida a de ficar a parte que não cumprir o acordo obrigada a satisfazer 

integralmente o pedido ou pagar uma indenização convencionada, sem 

prejuízo do cumprimento do acordo. 

  

  

  

  

                                                 
88 Art. 652 - Compete às Juntas de Conciliação e Julgamento: a) conciliar e julgar 
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Importante referir que o artigo 44997 do antigo Código de Processo Civil, ou artigo 51598 

do CPC em vigor, estabelece que o termo de conciliação homologado tem valor de 

sentença. Já o parágrafo único do artigo 83199 da CLT, menciona que o termo de acordo 

homologado é uma decisão irrecorrível. Tais dispositivos demonstram o valor da 

conciliação no processo em geral e no processo trabalhista. 

  

E nesse contexto, é notório o avanço trazido pelo processo eletrônico. Os dados 

demonstram que o número de conciliações tem se mantido elevado nesses últimos anos, 

ao contrário do apresentado nos últimos períodos do processo exclusivamente físico – este 

passava por um momento de declínio.   

  

Vejam: 

  

Tabela 10 - Conciliações no TRT/RJ 

   Nº REAL %/Total de Processos Solucionados 

2010100 37286 41% 

2011101 91091 39% 

2012102 93926 24% 

2013103 24916 41% 

2014104 57836 36% 

2015105 87686 36% 

           Não se sabe ao certo o motivo, podendo ser pelo número maior de demandas, 

aumentando a distância entre a petição inicial e a primeira audiência levando as partes a 

procurarem rápidos acordos, como também pela busca rápida de conciliação, tanto pelas 

partes, quanto pelos Juízes. Sabe-se que a conciliação também é cobrada como meta aos 

                                                           

  

  
97 Art. 449. O termo de conciliação, assinado pelas partes e homologado pelo juiz, terá valor de sentença. 
98 Art. 515.  São títulos executivos judiciais, cujo cumprimento dar-se-á de acordo com os artigos 

previstos neste Título: II - a decisão homologatória de autocomposição judicial; 
99 Art. 831 - A decisão será proferida depois de rejeitada pelas partes a proposta de conciliação. 

Parágrafo único. No caso de conciliação, o termo que for lavrado valerá como decisão irrecorrível, salvo 

para a Previdência Social quanto às contribuições que lhe forem devidas 
100 ANEXO 1 
101 ANEXO 2 
102 ANEXO 3 
103 ANEXO 4 
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104 ANEXO 5 
105 ANEXO 6 

juristas. Ao certo é que não há dúvida que na Justiça do Trabalho, a conciliação é a forma 

mais célere de pacificação social. 

  

 Todavia, pode-se discutir em outros trabalhos a qualidade desses termos de conciliação. 

Será que a busca incansável das metas tem feito os Juízes admitirem acordos que trarão 

desvantagens ao trabalhador no futuro? O pagamento da dívida com o trabalhador sempre 

é atualizado? As parcelas do acordo referem-se de fato aos pedidos na petição inicial, ou 

apenas a parcelas indenizatórias que mais tarde trará dificuldades ao reclamante na 

obtenção de sua aposentaria?   
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CONCLUSÃO 

  

A partir das observações supracitadas anteriormente, é possível concluir que as novas 

tecnologias de comunicação se tornaram indispensáveis para uma gestão mais aplicada 

ao que está previsto em texto constitucional. A sua implantação vem ocorrendo de 

maneira tímida, contudo, seu avanço é inegável, trazendo benefícios a todos os atores 

processuais, reduzindo a lentidão e aumentando a satisfação da prestação jurisdicional. 

Nesse contexto, entende-se que a configuração atual do PJe trouxe diversos benefícios à 

sociedade.   

  

Institucionalizado com a lei 11.419/2006 e impulsionado pela EC nº45, o PJe passou a 

compor um novo cotidiano nas práticas jurídicas. O acesso à Justiça foi o motivador da 

transformação do Poder Judiciário. Antigos métodos de resolução e conflito sedem espaço 

as novas ferramentas do Estado. Infere-se, assim, que a utilização de meios dinâmicos à 

concretude da atividade jurisdicional do Estado e da sociedade ocasiona melhorias 

significativas na vida prática de cada cidadão.   

  

É nesta seara que desponta a informatização judiciária: recursos aptos à maximização do 

acesso à justiça sob o aspecto estrutural. Tais recursos dotam o processo judicial de uma 

maior celeridade e eficiência, mostrando-se essencial diante dos problemas atualmente 

enfrentados nos juízos e tribunais.   

  

Na era da informação, a sociedade passou a evoluir em um ritmo cada vez mais acelerado, 

gerando diversas modificações em seus modos de relacionamento e na estrutura de 

funcionamento de suas instituições. Se, por um lado, afirma-se que a informatização do 

Poder Judiciário não está ocorrendo por um processo natural, por outro, é inegável a 

existência de um clamor no sentido de que a tecnologia deve ser aliada a todas as esferas 

de atuação humana, aperfeiçoando, inclusive, a oferta de serviços públicos. 

  

O sistema funciona com falhas claras, contudo, não se pode entender que a ferramenta é 

a grande vilã, face a manutenção, e ainda a ampliação, dos princípios básicos trabalhistas, 

material e processual. 
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Princípios, como os da preclusão, das nulidades, da territorialidade, não tem mais os 

mesmos conceitos, porque o processo eletrônico e dinâmico e requer atitudes proativas 

das partes. 

  

Verifica-se a celeridade processual, antes utópica, ganhou características reais de 

funcionamento. Os atos praticados pelas partes, servidores, procuradores e juízes ganhou 

velocidade nas suas formulações. A burocracia não é mais uma marca do processo 

trabalhista.   

  

A forma pela qual se desenvolve o processo eletrônico faz com que os sujeitos atuem de 

modo mais dinâmico, interativo e transparente. As próprias partes fazem inserir nos autos 

os seus requerimentos, manifestações e declarações. A celeridade, como vetor de 

efetividade jurisdicional, cede lugar a instantaneidade. A publicidade dos atos e imediata 

e real, e não uma mera presunção. 

  

A escritura através da qual se materializa o processo em papel e substituída pela 

linguagem binaria, dos bits. A prova não mais se restringe ao que pode ser transposto para 

o papel, podendo agora ser acessada pelas diversas mídias que se interagem dentro do 

processo, o que torna mais efetiva a busca pela verdade real.   

  

O processo eletrônico não se constitui em mera digitalização de peças processuais de 

forma segmentada. Segue uma lógica própria. Dispensa numeração de páginas, porque se 

constrói por eventos. Todavia, não se pode apenas exigir celeridade, deve-se assegurar o 

respeito as garantias fundamentais. Essa corrida desenfreada, num momento de transição, 

pode gerar uma série de desrespeitos jurídicos pela ausência de observação da norma.   

  

Certamente não foi intenção do legislador atropelar as fases do processo, sem a 

observação do direito ao devido processo legal por ambas as partes, para que ele fosse 

antes de tudo rápido, mas sim, buscou-se atingir um equilíbrio, com o alcance da eficácia 

e eficiência na prestação jurisdicional.   

  

Há diversas normas na legislação processual brasileira de como regrar o tempo no 

processo através de diferentes prazos e contagens. Porém não se encontra nenhuma 

menção ao tempo do processo que não está inserido nesses prazos. Ou seja, o tempo do 
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processo que é gasto com questões burocráticas (ou por falta de gestão adequada) não é 

computado nem acompanhado. E aí seria um dos grandes ganhos do novo sistema. 

  

Quanto à questão da economia processual, se concluí que ela é eficaz. Apesar do grande 

custo de implantação, há longo prazo esses valores poderão ser reavidos. A diminuição 

dos custos com os insumos diários tem sido primordial para o funcionamento da justiça 

trabalhista, mesmo em momentos de crises como o atual. Soma-se ainda a questão 

ambiental relacionada ao fim do desperdício com o gasto de papel.    

  

O deslocamento de partes e advogados é outro fator de grande relevância, tanto para 

economia das partes, quanto para o custo do processo. O ir e vir para a realização de 

diligências foi substituído pelo peticionamento online gerando uma diminuição nos gastos 

com transporte. Trata-se de facilitador, uma vez esses gastos podem ser entendidos como 

um fator de obstáculo aos litigantes mais pobres. No sistema eletrônico materializa-se a 

ampliação das facilidades para concretização dos interesses buscados judicialmente, com 

a diminuição dos custos do processo, facilitando o acesso à justiça por um número maior 

de pessoas, normalmente sem condições econômicas de litigar nos parâmetros atuais. 

  

Diante das benesses trazidas pelos meios eletrônicos assegurou-se também uma 

manutenção do contraditório e da ampla defesa. Apesar disso, sabe-se que a 

informatização não ocorreu para todos. Os números trazidos pelo IBGE, inseridos nos 

capítulos anteriores demonstraram que grande parte da população brasileira ainda vive a 

margem dessa realidade.   

  

Em relação ao respeito a esse princípio trabalho entende que a atuação da OAB em todo 

o processo de informatização da justiça é válida. A obrigatoriedade de ferramentas para 

acesso ao sistema torna-o custoso e segregador. Apesar da validade da norma pelo STF, 

acredita-se que a melhor medida seria a utilização de um software com senhas 

criptografadas, além de um pré-cadastro no próprio tribunal, garantindo a segurança de 

informação, ao invés de um hardware de valor extremamente elevado. 

  

Entretanto, ao raciocínio do STF, mesmo que não configure a inconstitucionalidade é 

necessário que alguns dispositivos recebam especial atenção dos aplicadores do direito, a 

fim de não se realizar uma interpretação da norma que infrinja diretamente o texto 
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constitucional, tais como a segurança das informações contidas nos autos eletrônicos, a 

publicidade dos atos processuais e a restrição do acesso à jurisdição a certa parcela da 

sociedade que não tem acesso aos meios eletrônicos.   

  

Destarte, o princípio do devido processo legal é de algum modo desrespeitado nesta 

configuração. Não pela questão procedimental do processo trabalhista, mas pela questão 

do acesso ao sistema. Tal princípio busca sempre a economicidade e a eficácia, mas 

principalmente a garantia de acesso e defesa de todos.    

  

A realidade se impôs e o descompasso entre essas novas realidades sociais e a 

informatização do Poder Judiciário teve o condão de agravar ainda mais as críticas que 

lhe são dirigidas. 

  

Ante o exposto verifica-se que o processo judicial se encontra em contínua transformação 

a fim de adaptar-se às novas realidades e demandas da sociedade. Verifica-se que em 

diversas esferas do Poder Judiciário foram adotadas de forma bastante satisfatória e 

eficaz. 

  

Ainda no caminho da transformação, verificou-se que a busca da prestação de tutela 

jurisdicional aumentou progressivamente, fruto do processo eletrônico. Entretanto, o 

Poder Judiciário não aperfeiçoou sua estrutura de maneira compatível com as novas 

exigências sociais, gerando uma crise que vem se alastrando há anos e prejudicando o 

acesso à justiça. 

  

Como foi dito, para o verdadeiro acesso à justiça, conforme preceitua Mauro Capelletti, 

não basta disponibilizar um fórum para que o sujeito de direito busque a tutela 

jurisdicional: são necessários mecanismos diversos e toda uma estrutura apta a garantir 

esse direito fundamental do ser humano, previsto na Constituição Federal. 

  

O acesso à justiça é estruturalmente ligado à concretização da cidadania e a efetivação da 

dignidade da pessoa humana, e, a sua efetivação e uma das obrigações do Estado-

Governo. Essa movimentação afastaria preceitos de subversão da ordem jurídica.   
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Apesar de antiga, a questão não é de simples solução. Diversas medidas adotadas pelos 

órgãos responsáveis não estão sendo suficientes. Conforme tenta-se demonstrar, as 

políticas públicas não concretizaram uma ordem justa.   

  

A afirmativa acima verifica-se, conforme demonstrado, que na justiça trabalhista o 

princípio do ius postulandi, na qual possibilita a reclamação, em juízo, pela própria parte 

interessada, não é mais tão utilizado. A faculdade por parte dos demandantes de contratar 

um advogado não é mais plena, visto que não é comum o conhecimento técnico, nem o 

aparelhamento necessário por parte dos litigantes para a utilização do PJe.   

Ocorre que, nesse contexto, o advogado é indispensável à administração da justiça, e 

devendo impulsionar o processo, agindo em defesa do trabalhador em todos os graus de 

jurisdição, ao contrário da limitação imposta pela súmula 425 do TST. 

Conclui-se que a implantação do sistema eletrônico foi impactante perante o ius 

postulandi, obstando o amplo acesso à Justiça pelos diversos motivos expostos. Assim, 

os órgãos da justiça necessitam adequar o sistema do Processo Judicial Eletrônico para 

melhor atender às partes, principalmente os hipossuficientes. 

  

A efetiva ordem se fará com o amadurecimento da democracia e ampla participação 

popular, no que denominou-se de cidadania solidária 

  

Usando como base o Tribunal Regional do Trabalho do Rio de Janeiro buscouse 

configurar algumas situações que serviram  para demonstrar o conceito acerca do assunto.   

  

Apesar de todo o envolvimento dos usuários do sistema algumas falhas precisam ser 

corrigidas. Na primeira análise sobre o acesso ficou demarcado que o uso de certificados 

digitais, bem como o uso de chaves numéricas de múltiplos dígitos não é o caminho mais 

efetivo para o acesso simples as informações, configurando cerceio a ampla defesa mesmo 

para aqueles que têm maior facilidade no uso de computadores. 

Não é pretensão do trabalho desmotivar o uso da informatização judiciário, ao contrário, 

pensa-se que é fundamental o seu desenvolvimento, contudo, devem corrigir os erros 

existentes dentro de um sistema recém-criado e suscetível a correções constantes para sua 

manutenção. 
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Os números demonstraram que nos anos de 2013 a 2015 o aumento de processos foi 

visível. Com pouco tempo de funcionamento o processo eletrônico superou o número de 

demandas em relação ao físico. Logo, em relação ao acesso de fato, percebese que ocorreu 

um aumento de demandas inicias.   

  

Essas novas demandas não têm tido a resposta esperada. Entre os anos de 2013 a 2015 

percebe-se que os processos eletrônicos têm obtido um aumento em relação aos casos 

solucionados, todavia a qualidade destes é duvidosa.   

  

Tentou-se demonstrar através da tabela 5 que a efetividade real não é atingida. Nos 

últimos três anos verificou-se um aumento no número de prolações de sentença, contudo 

os números apresentados ainda são baixos no aspecto produtivo esperado. Outro fator 

interessante é a comparação dos últimos anos entre casos julgados com e sem mérito. A 

tabela 6 indicou um equilíbrio entre esses dois fatores.   

  

Ressalta-se que a culpa não é exclusiva dos magistrados, estes estão encurralados nas 

metas impostas pelo CNJ. Verificou-se que a questão da celeridade foi solucionada de 

maneira equivocada, onde apesar de alcançadas as metas, as demandas continuam não 

sendo efetivas.   

  

Nas tabelas 8 e 9 conclui-se que nos processos físicos a resposta era dada de maneira mais 

efetiva. Os números demonstraram que os julgamentos com mérito eram sempre 

superiores. 

  

Conclui-se, portanto, que as metas não estão trazendo melhores condições ao uso do 

sistema eletrônico, uma vez que sua criação já torna a demanda mais célere. Logo, as 

referências que deveriam ser usadas são em relação à prolação de sentenças com mérito, 

e, não em termos de celeridade de processual. As metas deveriam ser qualitativas e não 

quantitativas.   

  

Apesar de diversas críticas até agora apontadas, destaque-se positivamente o aumento das 

conciliações. A tabela 10 demonstra, em números reais, que as conciliações continuam a 

ser maneira mais resolutiva de conflitos. Esse crescente é uma característica do novo 
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código de processo civil, bem como da esfera trabalhista, todavia, com PJe ganhou-se 

ainda mais volume.    

  

Em conclusão, o trabalho posiciona-se por declarar total apoio ao sistema implantado. O 

seu uso é a maneira mais adequada de buscar um acesso justo e equilibrado aos clientes 

do processo. Evidente que o Poder Judiciário possui falhas que não serão solucionadas 

pela informatização judiciária, como o pequeno contingente de juízes e cartorários, o 

aumento desproporcional do número de demandas e a falta de ética profissional por parte 

de alguns. Com certeza, tais problemas merecem a atenção da sociedade e a busca de 

soluções rápidas e coerentes. Por outro lado, com o processo judicial eletrônico será 

economizado o tempo gasto com a formação de autos convencionais, o que envolve a 

extinção das inúmeras certidões exaradas e a diminuição das diligências praticadas por 

oficiais de justiça. 

  

Contudo, ele deve ser implantado de maneira gradativa e em conjunto com políticas 

públicas de inserção de um público alheio ao seu uso. É vital que o Tribunal Regional do 

Trabalho da Primeira Região não fique alheio e nem temeroso em adotar certas práticas 

que encontram fundamento nas regras de experiência, fruto de centenas de anos de 

tradição, mantidas não apenas por mero comodismo ou acomodação, mas por sua aptidão 

para alcançar os fins almejados. 

Ao democratizar de maneira equilibrada o acesso à justiça por meio da nova sistemática 

o TRT-RJ garante a facilitação de busca ao judiciário na resolução dos conflitos 

decorrentes das relações de trabalho, sem criação de quaisquer obstáculos que a 

dificultem, observando-se que o processo judicial é meio e não o fim em si mesmo.   

  

Não se deve esquecer que as metas também devem ser revistas. A busca da qualidade na 

resposta ao cidadão deve ser o principal ponto de confluência. O processo eletrônico já é 

rápido por sua natureza, logo deve-se cobrar agora o aspecto humano do poder judiciário, 

ressaltando a importância de um Juiz-Estado participativo e preocupado com as soluções 

apresentadas por ele.   

  

Adotadas as premissas desenvolvidas no presente estudo, atentando para a solução dos 

problemas que podem ser facilmente superados e com a adoção das medidas preventivas 

adequadas, acredita-se ser bastante viável o aperfeiçoamento do Sistema do Eletrônico no 
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âmbito dos tribunais do trabalho, visando sempre a prestação jurisdicional com ética; 

acessibilidade; credibilidade; transparência; compromisso e participação; 

responsabilidade socioambiental; eficiência; eficácia; celeridade e a pacificação social. 
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 ANEXO 1106   

  

  

  

  

  

  

  

  

  

                                                           

  

  
106 106 <http://www.trt1.jus.br/dados-das-varas> acessado em 20 de novembro de 2016 

 



 

Fase de Conhecimento - 01a - RJ 
                                               

Solucionados por Magistrado - Legado 

                                                

Período de Referência: 01/01/10 a 31/12/10 

                                                

Magistrados 
Data da 
Última 

Remessa 

 Solucionados  
   

 Com Exame de Mérito Sem Exame de Mérito 

Total 

   

Concilia

ções 
Julgados 

Proceden

tes 

Julgados 

Proceden

tes em 

Parte 

Julgados 
Improced

entes 
Extintos Outras 

decisões Subtotal Extintos Arquiva

mento 
Desist

ência 
Outras 

decisões Subtotal 
   

ADRIANA FREITAS DE AGUIAR 11/1/2011 170 12 127 20 1 9 339 6 33 7 5 51 
390 

   

ADRIANA MAIA DE LIMA 11/1/2011 150 5 53 24 3 35 270 13 40 3 12 68 
338 

   

ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA 11/1/2011 113 7 55 25 3 1 204 18 41 9 8 76 
280 

   
ADRIANA MARIA DOS REMEDIOS B DE 

M.C.TARAZONA 11/1/2011 4 2 9 2 - - 17 - - - 1 1 
18 

   

AIRTON DA SILVA VARGAS 3/12/2010 - 1 - - - - 1 - - - - - 
1 

   

ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA 11/1/2011 174 6 124 24 2 5 335 56 60 18 12 146 
481 

   

ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO 11/1/2011 - 1 30 3 1 - 35 - - - 1 1 
36 

   

ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHÃES 11/1/2011 171 3 85 23 2 5 289 20 32 8 5 65 
354 

   

ALESSANDRA REGINA TREVISAN LAMBERT 11/1/2011 105 5 68 17 5 145 345 7 44 11 22 84 
429 

   

ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES 11/1/2011 182 6 102 20 - 5 315 8 57 5 16 86 
401 

   

ALINE MARIA LEPORACI LOPES 11/1/2011 118 4 73 31 1 3 230 4 34 4 10 52 
282 
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ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO 14/12/2010 302 6 78 155 4 8 553 11 49 8 1 69 
622 

   

ALVARO ANTONIO BORGES FARIA 11/1/2011 147 14 115 33 8 11 328 52 50 6 8 116 
444 

   

 

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA 11/1/2011 136 6 120 38 10 11 321 16 45 7 4 72 
393 

   

ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA 11/1/2011 111 3 114 15 1 6 250 24 22 12 4 62 
312 

   

AMERICO CESAR BRASIL CORREA 11/1/2011 151 7 77 16 - 9 260 13 37 8 11 69 
329 

   

ANA CELINA LAKS WEISSBLUTH 11/1/2011 159 8 57 50 7 12 293 31 44 11 12 98 
391 

   

ANA CRISTINA MAGALHAES FONTES GUEDES 11/1/2011 88 2 51 14 2 5 162 10 20 2 4 36 
198 

   

ANA RITA LUGON RAMACCIOTTI 11/1/2011 115 10 58 7 1 10 201 3 34 9 10 56 
257 

   

ANDRE BRAGA BARRETO 11/1/2011 260 1 49 14 - 7 331 15 30 4 3 52 
383 

   

ANDRE CORREA FIGUEIRA 11/1/2011 173 9 156 74 5 14 431 22 36 2 6 66 
497 

   

ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA 11/1/2011 - - 3 1 - - 4 - - - - - 
4 

   

ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO 11/1/2011 87 8 86 21 1 - 203 12 42 6 4 64 
267 

   

ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO 11/1/2011 191 5 91 16 - 29 332 11 38 6 10 65 
397 

   

ANELISE HAASE DE MIRANDA 11/1/2011 187 13 70 24 4 3 301 10 59 2 4 75 
376 

   

ANELITA ASSED PEDROSO 11/1/2011 188 2 51 11 2 7 261 27 53 16 8 104 
365 

   

ANGELO GALVÃO ZAMORANO 11/1/2011 198 17 94 48 6 3 366 22 57 8 30 117 
483 

   

ANITA NATAL 11/1/2011 126 2 25 6 - 3 162 10 54 5 6 75 
237 
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ANNA ELISABETH JUNQUEIRA AYRES M C 

JANSEN 11/1/2011 159 10 81 9 1 4 264 11 37 17 12 77 
341 

   

ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA 11/1/2011 94 4 50 30 5 2 185 30 45 4 3 82 
267 

   

ANTONIO PAES ARAUJO 11/1/2011 141 1 78 32 5 4 261 13 32 8 5 58 
319 

   

ASTRID SILVA BRITTO 11/1/2011 63 13 59 25 1 2 163 50 23 4 3 80 
243 

   

AUREA REGINA DE SOUZA SAMPAIO 11/1/2011 67 3 42 34 2 2 150 10 29 1 8 48 
198 

   

 

BENIMAR RAMOS DE MEDEIROS MARINS 11/1/2011 204 - 70 9 1 14 298 12 55 31 6 104 
402 

   

BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI 11/1/2011 82 1 22 8 1 4 118 9 15 2 8 34 
152 

   

BRUNO LOSADA ALBUQUERQUE LOPES 11/1/2011 - - - - - - - - - - 2 2 
2 

   

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET 11/1/2011 51 1 40 17 1 17 127 33 35 2 - 70 
197 

   

CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO 11/1/2011 253 7 93 41 1 4 399 14 85 22 20 141 
540 

   

CELIO BAPTISTA BITTENCOURT 11/1/2011 55 9 44 22 1 4 135 11 21 3 2 37 
172 

   

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI 11/1/2011 98 7 105 44 - - 254 23 42 9 5 79 
333 

   

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO 11/1/2011 193 6 135 25 3 3 365 18 64 11 11 104 
469 

   

CLAUDIA MAIA TEIXEIRA 11/1/2011 125 4 104 33 1 6 273 8 73 4 8 93 
366 

   

CLAUDIA MARCIA DE CARVALHO SOARES 11/1/2011 69 13 76 10 1 2 171 - 19 4 9 32 
203 

   

CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA 11/1/2011 176 10 59 40 2 7 294 26 81 12 24 143 
437 
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CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO 11/1/2011 - 3 21 4 - - 28 - - - - - 
28 

   

CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO 11/1/2011 59 2 15 4 - 15 95 7 9 4 1 21 
116 

   

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA LOPES 14/12/2010 195 1 53 4 - 10 263 9 38 2 1 50 
313 

   

CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS 11/1/2011 631 9 97 502 - 1 1.240 25 73 11 9 118 
1.358 

   

CLAUDIO JOSE MONTESSO 14/12/2010 75 7 50 19 - - 151 12 22 6 4 44 
195 

   

CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO 11/1/2011 134 9 64 27 2 3 239 15 32 8 12 67 
306 

   

CLEA MARIA CARVALHO DO COUTO 11/1/2011 76 3 79 17 4 5 184 5 50 1 3 59 
243 

   

CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 11/1/2011 236 17 84 39 2 17 395 27 42 15 18 102 
497 

   

CRISTINA SOLANGE ROCHA XAVIER 11/1/2011 - - 5 - - - 5 - - - 1 1 
6 

   

 

DALVA MACEDO 11/1/2011 118 5 53 24 2 4 206 26 27 5 9 67 
273 

   

DANIELA COLLOMB MICHETTI 11/1/2011 108 3 16 1 1 12 141 13 24 6 15 58 
199 

   

DANIELA VALLE DA ROCHA MULLER 11/1/2011 122 15 91 17 2 - 247 16 30 3 5 54 
301 

   

DANIELLE SOARES ABEIJÓN 11/1/2011 152 5 120 41 6 2 326 42 69 5 22 138 
464 

   

DEBORA BLAICHMAN BASSAN 11/1/2011 143 6 37 8 2 6 202 9 35 20 4 68 
270 

   
DENISE FERREIRA DE SOUZA BARROS 

PACHECO 11/1/2011 109 6 52 1 - 4 172 7 27 7 2 43 
215 

   

DENISE MENDONÇA VIEITES 11/1/2011 106 9 51 21 - - 187 5 48 3 16 72 
259 

   

DENIZE PINTO D ASSUMPÇÃO 11/1/2011 183 6 85 29 2 - 305 20 51 4 12 87 
392 
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DERLY MAURO CAVALCANTE DA SILVA 14/12/2010 1 - 2 1 1 - 5 - - - - - 
5 

   

DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT 11/1/2011 282 2 83 23 4 3 397 38 63 10 5 116 
513 

   

EDGAR GURJAO WANDERLEY NETO 11/1/2011 323 6 111 17 - - 457 14 32 9 4 59 
516 

   

EDSON DIAS DE SOUZA 11/1/2011 141 5 63 10 1 4 224 2 28 6 22 58 
282 

   

EDUARDO HENRIQUE ELGARTEN ROCHA 11/1/2011 114 8 119 44 10 2 297 55 61 23 14 153 
450 

   
EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON 

ADAMOVICH 11/1/2011 288 2 39 14 1 1 345 14 29 10 7 60 
405 

   

ELIANE ZAHAR 11/1/2011 152 8 73 34 5 5 277 22 55 1 6 84 
361 

   

ELISABETH MANHÃES NASCIMENTO BORGES 11/1/2011 171 7 85 33 4 8 308 5 74 7 17 103 
411 

   

ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA 11/1/2011 41 1 20 3 - - 65 10 12 4 2 28 
93 

   

ELISIO CORREA DE MORAES NETO 11/1/2011 121 3 18 20 2 - 164 33 25 15 7 80 
244 

   

ENEAS MENDES DA SILVA 11/1/2011 193 7 99 43 5 1 348 7 62 10 7 86 
434 

   

ENIO WILSON ALVES DOS SANTOS 11/1/2011 191 5 126 9 3 11 345 14 45 8 1 68 
413 

   

 

EPILOGO PINTO DE MEDEIROS BAPTISTA 11/1/2011 80 1 16 7 - 1 105 3 23 8 4 38 
143 

   

ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA 11/1/2011 161 6 44 46 2 7 266 19 67 12 14 112 
378 

   

EVANDRO LOREGA GUIMARÃES 11/1/2011 167 6 72 14 2 7 268 8 42 3 14 67 
335 

   

EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARÃES 11/1/2011 135 6 27 7 - 25 200 11 27 6 2 46 
246 

   

FABIO RODRIGUES GOMES 11/1/2011 132 10 28 21 1 1 193 4 58 6 7 75 
268 
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FERNANDA STIPP 14/12/2010 11 - 12 1 - - 24 - 2 1 - 3 
27 

   

FERNANDO REIS DE ABREU 11/1/2011 309 3 83 27 7 1 430 38 212 18 16 284 
714 

   

FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS 14/12/2010 255 4 49 22 1 2 333 12 39 3 8 62 
395 

   

FLAVIA ALVES MENDONÇA ARANHA 11/1/2011 79 4 183 56 1 13 336 14 60 3 8 85 
421 

   

FLAVIO ALVES PEREIRA 11/1/2011 119 6 84 44 12 3 268 15 38 3 9 65 
333 

   

FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHÃES 11/1/2011 136 13 73 21 1 6 250 28 44 11 9 92 
342 

   

FRANCISCO DE ASSIS MACEDO BARRETO 11/1/2011 106 3 73 16 - 2 200 12 41 - 3 56 
256 

   

GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI 11/1/2011 118 5 119 24 3 4 273 17 39 2 11 69 
342 

   

GEORGE LUIS LEITÃO NUNES 14/12/2010 65 3 107 37 1 11 224 23 19 5 - 47 
271 

   

GILBERTO GARCIA DA SILVA 11/1/2011 106 23 36 4 3 2 174 7 45 4 2 58 
232 

   

GISELE ROSICH SOARES VELLOSO 11/1/2011 103 9 93 15 1 3 224 24 38 6 7 75 
299 

   

GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO 11/1/2011 81 3 36 7 2 2 131 1 31 - 10 42 
173 

   

GLAUCIA ALVES GOMES 11/1/2011 71 16 62 3 3 4 159 10 14 8 9 41 
200 

   

GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA 11/1/2011 94 29 70 69 3 13 278 12 36 13 8 69 
347 

   

GLAUCIO GUAGLIARIELLO 11/1/2011 310 2 118 14 4 11 459 3 70 9 2 84 
543 

   

 

GLAUCO RODRIGUES BECHO 11/1/2011 167 3 52 2 - 11 235 8 36 24 2 70 
305 

   

GLENER PIMENTA STROPPA 11/1/2011 246 10 62 37 - 11 366 13 35 15 - 63 
429 
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GUSTAVO EUGENIO DE CARVALHO MAYA 14/12/2010 35 1 3 1 - 1 41 16 12 13 1 42 
83 

   

GUSTAVO FARAH CORREA 11/1/2011 38 2 18 3 1 3 65 10 8 - - 18 
83 

   

HELEN MARQUES PEIXOTO 11/1/2011 50 4 29 6 - 6 95 12 19 1 2 34 
129 

   
HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA 

FONSECA 11/1/2011 51 10 40 23 1 2 127 13 26 4 7 50 
177 

   

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES 11/1/2011 150 22 68 22 7 1 270 14 49 8 3 74 
344 

   

HENRIQUE DA CONCEIÇÃO FREITAS SANTOS 11/1/2011 216 - 41 5 - 1 263 18 33 15 8 74 
337 

   

HUGO SCHIAVO 11/1/2011 54 3 63 7 1 6 134 14 11 2 3 30 
164 

   

IVAN DA COSTA ALEMÃO FERREIRA 11/1/2011 55 1 29 7 - - 92 5 8 4 4 21 
113 

   

JACQUELINE LIPPI RODRIGUES MOURA 11/1/2011 83 31 139 30 1 7 291 59 28 7 6 100 
391 

   

JERONIMO BORGES PUNDECK 11/1/2011 149 - 91 13 - 2 255 27 41 16 20 104 
359 

   

JORGE ORLANDO SERENO RAMOS 11/1/2011 192 1 80 27 2 30 332 19 59 6 12 96 
428 

   

JOSE ANTONIO PITON 11/1/2011 236 6 80 17 - 6 345 17 32 7 2 58 
403 

   

JOSE AUGUSTO CAVALCANTE DOS SANTOS 11/1/2011 306 8 152 19 5 3 493 9 49 16 20 94 
587 

   

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 11/1/2011 123 6 65 36 1 6 237 31 27 - 9 67 
304 

   

JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO 11/1/2011 212 11 61 23 4 10 321 12 38 1 14 65 
386 

   

JOSE MONTEIRO LOPES 11/1/2011 138 12 92 42 - 7 291 19 38 4 6 67 
358 

   

JOSE ROBERTO CRISAFULLI 11/1/2011 83 8 54 14 2 2 163 17 38 3 11 69 
232 
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JOSE SABA FILHO 11/1/2011 110 14 46 20 2 8 200 90 23 5 28 146 
346 

   

 

JOSE VEILLARD REIS 11/1/2011 160 3 73 23 9 16 284 9 65 25 16 115 
399 

   

JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA 11/1/2011 97 5 36 19 1 1 159 7 29 4 19 59 
218 

   

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO 11/1/2011 192 3 90 44 2 4 335 39 43 12 9 103 
438 

   

KASSANDRA NATALY DE A. CARVALHO E LIMA 11/1/2011 133 6 42 35 3 4 223 10 47 1 10 68 
291 

   

KATIA EMILIO LOUZADA 11/1/2011 72 7 79 32 2 10 202 - 12 1 6 19 
221 

   

KIRIA SIMÕES GARCIA 11/1/2011 6 2 14 4 1 2 29 1 3 - - 4 
33 

   

LEANDRO NASCIMENTO SOARES 11/1/2011 17 - 19 4 1 2 43 - 4 2 - 6 
49 

   

LEILA COSTA DE VASCONCELOS 8/11/2010 1 - - - - - 1 - - - - - 
1 

   

LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO 11/1/2011 119 2 77 17 3 8 226 27 89 17 17 150 
376 

   

LEONARDO DIAS BORGES 11/1/2011 113 5 131 30 1 13 293 15 38 6 3 62 
355 

   

LEONARDO SAGGESE FONSECA 14/12/2010 64 5 39 19 1 1 129 10 18 2 9 39 
168 

   

LETICIA COSTA ABDALLA 11/1/2011 109 1 105 19 2 16 252 13 50 3 6 72 
324 

   

LEYDIR KLING LAGO ALVES DA CRUZ 11/1/2011 76 3 58 12 - 2 151 10 21 5 16 52 
203 

   

LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES 11/1/2011 193 21 115 36 4 23 392 12 82 6 18 118 
510 

   

LINDA BRANDÃO DIAS 11/1/2011 127 29 51 11 1 3 222 4 25 7 10 46 
268 

   

LUCIA MARIA MOTTA DE OLIVEIRA BARROS 11/1/2011 88 7 98 35 6 3 237 22 64 4 8 98 
335 
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LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO 11/1/2011 99 18 65 42 4 4 232 16 41 3 10 70 
302 

   
LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA 

DAS NEVES 11/1/2011 206 11 45 12 1 7 282 7 49 15 9 80 
362 

   

LUCIANA MUNIZ VANONI 11/1/2011 92 8 67 12 1 1 181 6 39 3 9 57 
238 

   

LUIZ NELCY PIRES CARAVIERI DE SOUZA 11/1/2011 65 1 9 2 1 - 78 4 14 7 - 25 
103 

   

 

MANUEL ALVES DE SANTANA 11/1/2011 127 7 97 40 4 10 285 19 47 4 11 81 
366 

   

MARCELA DE MIRANDA JORDAO 11/1/2011 213 2 87 12 - 17 331 34 45 17 2 98 
429 

   

MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO 11/1/2011 103 12 133 38 5 6 297 28 52 5 15 100 
397 

   

MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS 3/12/2010 1 - 1 - - - 2 2 - - - 2 
4 

   

MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA A DE MOURA 11/1/2011 172 14 120 28 7 3 344 14 67 16 16 113 
457 

   

MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE 11/1/2011 159 2 117 62 4 2 346 15 90 10 13 128 
474 

   

MARCELO RIBEIRO SILVA 11/1/2011 106 - 45 12 - 2 165 9 23 2 4 38 
203 

   

MARCELO SEGAL 11/1/2011 179 4 134 43 4 1 365 19 80 7 22 128 
493 

   

MARCIA CRISTINA TEIXEIRA CARDOSO 14/12/2010 175 2 134 22 2 13 348 12 47 4 10 73 
421 

   

MARCIA REGINA LEAL CAMPOS 11/1/2011 143 14 77 35 - 8 277 35 83 8 13 139 
416 

   

MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA 11/1/2011 4 - 2 1 - - 7 - - - - - 
7 

   

MARCO ANTONIO MATTOS DE LEMOS 11/1/2011 141 15 64 39 6 1 266 19 49 6 15 89 
355 
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MARCOS DIAS DE CASTRO 11/1/2011 110 10 80 41 1 7 249 11 49 7 9 76 
325 

   

MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES 11/1/2011 117 2 114 29 - 1 263 17 35 6 4 62 
325 

   
MARIA BERNADETE MIRANDA BARBOSA DA 

SILVA 11/1/2011 243 6 117 20 6 9 401 12 33 6 7 58 
459 

   

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES 11/1/2011 210 3 89 384 4 - 690 12 33 5 3 53 
743 

   

MARIA GABRIELA NUTI 8/11/2010 - - 2 - - - 2 - - - - - 
2 

   

MARIA HELENA MOTTA 11/1/2011 130 3 106 36 3 2 280 17 56 9 17 99 
379 

   

MARIA LETICIA GONÇALVES 11/1/2011 197 7 105 30 5 21 365 21 51 17 14 103 
468 

   

MARIA THEREZA DA COSTA PRATA 11/1/2011 32 1 17 10 1 - 61 1 8 - 5 14 
75 

   

 

MARIA VIRGINIA DE FATIMA F. NOGUEIRA 11/1/2011 136 8 91 36 6 3 280 13 55 13 - 81 
361 

   

MARISE COSTA RODRIGUES 11/1/2011 209 17 120 28 2 - 376 14 43 8 7 72 
448 

   

MARLY COSTA DA SILVEIRA 11/1/2011 220 11 24 8 1 3 267 7 63 10 15 95 
362 

   

MARTA VERONICA BORGES VIEIRA 11/1/2011 101 6 59 30 9 6 211 90 70 1 26 187 
398 

   

MAUREN XAVIER SEELING 11/1/2011 195 8 159 22 2 13 399 17 52 13 9 91 
490 

   

MAURICIO CAETANO LOURENÇO 11/1/2011 130 - 21 1 - 2 154 2 8 16 1 27 
181 

   

MAURICIO MADEU 11/1/2011 82 2 57 13 - 2 156 26 36 1 2 65 
221 

   
MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO 

DRUMMOND 11/1/2011 34 1 18 5 - - 58 - 10 2 1 13 
71 

   

MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE 11/1/2011 85 2 49 15 1 2 154 4 29 8 1 42 
196 
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MIRIAM VALLE BITTENCOURT DA SILVA 11/1/2011 124 7 64 17 - 2 214 18 48 5 5 76 
290 

   

MIRNA ROSANA RAY MACEDO CORREA 11/1/2011 116 9 70 29 6 4 234 2 37 6 13 58 
292 

   

MOISES LUIS GERSTEL 11/1/2011 171 5 48 21 1 4 250 5 37 3 27 72 
322 

   

MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA 11/1/2011 170 17 75 18 4 3 287 27 51 5 8 91 
378 

   

MONICA DE ALMEIDA RODRIGUES 11/1/2011 93 5 56 15 2 4 175 25 36 7 7 75 
250 

   

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDÃO 14/12/2010 88 14 44 12 3 5 166 11 13 3 11 38 
204 

   

MONICA ROCHA DE CASTRO 11/1/2011 94 - 25 8 - 8 135 8 36 5 5 54 
189 

   
MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE 

PAULA 11/1/2011 76 5 95 26 5 11 218 56 32 20 3 111 
329 

   

MUCIO NASCIMENTO BORGES 11/1/2011 157 4 99 44 7 8 319 40 73 7 7 127 
446 

   

NATHALIA THAMI CHALUB PREZOTTI 11/1/2011 236 34 43 14 4 43 374 9 73 6 1 89 
463 

   

NEILA COSTA DE MENDONÇA 11/1/2011 97 5 24 18 1 7 152 7 31 9 8 55 
207 

   

 

NELIE OLIVEIRA PERBEILS 11/1/2011 115 5 68 8 4 5 205 15 50 2 9 76 
281 

   

NELISE MARIA BEHNKEN 11/1/2011 200 8 91 16 2 12 329 33 55 21 13 122 
451 

   

NURIA DE ANDRADE PERIS 11/1/2011 70 10 26 2 - 1 109 24 20 14 27 85 
194 

   

OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA 11/1/2011 77 11 35 53 - 3 179 18 2 7 9 36 
215 

   

OTAVIO AMARAL CALVET 11/1/2011 117 5 73 29 5 5 234 9 23 6 6 44 
278 
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PATRICIA DA SILVA LIMA 11/1/2011 81 2 50 26 1 1 161 21 23 12 5 61 
222 

   

PATRICIA PELLEGRINI BAPTISTA DA SILVA 11/1/2011 168 9 116 51 6 3 353 23 51 10 13 97 
450 

   
PATRICIA VIANNA DE MEDEIROS RIBEIRO MELO 

11/1/2011 76 4 26 18 - 1 125 21 30 1 4 56 
181 

   
PAULA CRISTINA NETTO GONÇALVES GUERRA 

GAMA 11/1/2011 9 1 9 2 1 - 22 1 2 3 - 6 
28 

   

PAULO DE TARSO MACHADO BRANDÃO 11/1/2011 112 6 33 12 5 5 173 18 42 7 10 77 
250 

   

PAULO GUILHERME SANTOS PERISSE 11/1/2011 134 7 80 33 - 3 257 52 24 6 3 85 
342 

   

PAULO MARCELO DE MIRANDA SERRANO 11/1/2011 - - - - - - - - - - 4 4 
4 

   

PAULO ROGERIO DOS SANTOS 11/1/2011 191 3 94 46 - - 334 25 41 22 12 100 
434 

   

RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL 11/1/2011 200 9 134 29 1 1 374 25 37 7 19 88 
462 

   

RAQUEL FERNANDES MARTINS 11/1/2011 55 6 89 23 2 8 183 7 20 3 1 31 
214 

   

RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA 8/11/2010 - - 1 - - - 1 - - - - - 
1 

   

RAQUEL RODRIGUES BRAGA 11/1/2011 74 24 47 5 2 11 163 32 26 4 8 70 
233 

   

REGINA CELIA SILVA AREAL 11/1/2011 153 9 79 29 3 7 280 15 57 8 11 91 
371 

   

RENATA JIQUIRIÇA 11/1/2011 247 1 76 19 - 10 353 4 44 15 10 73 
426 

   

RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA 14/12/2010 175 7 94 12 2 4 294 14 38 8 10 70 
364 

   

 

RENATO ABREU PAIVA 11/1/2011 148 3 145 27 1 5 329 4 59 7 7 77 
406 

   

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL 11/1/2011 116 9 62 38 6 4 235 21 69 2 11 103 
338 



90 

  

  

  

   

RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND 11/1/2011 146 6 40 4 - 6 202 4 36 3 - 43 
245 

   

ROBERTA FERME SIVOLELLA 11/1/2011 85 8 60 18 1 6 178 9 34 3 7 53 
231 

   

ROBERTA LIMA CARVALHO 11/1/2011 130 11 78 24 - 1 244 5 40 1 4 50 
294 

   

ROBERTA TORRES DA ROCHA GUIMARÃES 11/1/2011 78 3 70 21 1 4 177 4 20 4 3 31 
208 

   

ROBERT DE ASSUNÇÃO AGUIAR 11/1/2011 93 2 84 19 - 11 209 8 46 3 11 68 
277 

   
ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO 

14/12/2010 119 4 36 22 - 3 184 10 48 7 9 74 
258 

   

ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO 11/1/2011 302 - 22 14 3 5 346 7 34 - 4 45 
391 

   

ROBERTO NORRIS 11/1/2011 134 2 31 4 1 3 175 19 62 5 22 108 
283 

   

ROBSON GOMES RAMOS 11/1/2011 128 2 75 6 1 4 216 5 37 11 1 54 
270 

   

RODRIGO DIAS PEREIRA 11/1/2011 30 8 55 100 - 16 209 17 18 2 3 40 
249 

   

RONALDO BECKER LOPES DE SOUZA PINTO 11/1/2011 21 50 199 37 4 - 311 2 8 1 10 21 
332 

   

RONALDO DA SILVA CALLADO 11/1/2011 127 2 70 17 1 7 224 15 50 3 5 73 
297 

   

ROSANE RIBEIRO CATRIB 11/1/2011 128 2 36 5 5 8 184 15 42 19 17 93 
277 

   

ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI 11/1/2011 42 12 103 35 3 9 204 19 43 8 11 81 
285 

   

ROSEANA MENDES MARQUES 11/1/2011 183 7 192 19 3 6 410 9 29 4 1 43 
453 

   

ROSEMARY MAZINI 11/1/2011 141 1 82 30 - 58 312 9 23 9 - 41 
353 
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ROSSANA TINOCO NOVAES 11/1/2011 84 2 54 17 2 2 161 21 34 5 7 67 
228 

   

SERGIO RODRIGUES HECKLER 11/1/2011 144 11 47 14 1 7 224 29 36 7 6 78 
302 

   

SILVANA DA SILVA DE SUCKOW 8/11/2010 - - 1 - - - 1 - - - - - 
1 

   

SILVIA REGINA DA SILVA BARROS DA CUNHA 11/1/2011 - - - - - - - - - - 1 1 
1 

   

SIMONE POUBEL LIMA 11/1/2011 55 11 59 12 - - 137 7 13 1 9 30 
167 

   

SIMONE SOARES BERNARDES 11/1/2011 324 6 70 17 2 13 432 5 71 1 7 84 
516 

   

SOFIA FONTES REGUEIRA 11/1/2011 181 11 52 21 1 9 275 14 40 3 3 60 
335 

   

SONIA MARIA MARTINEZ TOMAZ BRAGA 11/1/2011 106 1 41 21 2 11 182 15 19 4 11 49 
231 

   

TERESA APARECIDA FARINCHON CARELLI 14/12/2010 120 13 91 30 1 7 262 9 36 6 12 63 
325 

   

THIAGO GURJAO ALVES RIBEIRO 14/12/2010 32 - 37 10 - - 79 7 16 - - 23 
102 

   

VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES 11/1/2011 134 - 85 15 2 4 240 14 31 3 4 52 
292 

   

VALESKA FACURE PEREIRA 11/1/2011 165 7 91 19 2 16 300 24 42 10 14 90 
390 

   

VANESSA REIS 3/12/2010 - - - 1 - - 1 - - - - - 
1 

   

VOLIA BOMFIM CASSAR 11/1/2011 157 10 92 29 3 4 295 34 38 13 21 106 
401 

   

WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA 11/1/2011 160 4 109 14 2 7 296 14 69 9 10 102 
398 

   

   11/1/2011 8.581 495 4.542 1.248 125 1 14.992 795 3.618 476 3.082 7.971 
22.963 

   

Total  37286 1950 19667 6920 585 1446 67.854 4242 12045 1972 4869 23.128   
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ANEXO 2107 

                                                           

  

 107 107 <http://www.trt1.jus.br/dados-das-varas> acessado em 20 de novembro de 2016 

 



 

Fase de Conhecimento - 01a - RJ 
                                            

Solucionados por Magistrado - Legado 

                                             

Período de Referência: 01/01/11 a 31/12/11 

                                             

Magistrados 
Data da 
Última 

Remessa 

 Solucionados  

 Com Exame de Mérito Sem Exame de Mérito 

Total 
Concilia

ções 
Julgados 

Proceden

tes 

Julgados 

Proceden

tes em 

Parte 

Julgados 
Improced

entes 
Extintos Outras 

decisões Subtotal Extintos Arquiva

mento 
Desist

ência 
Outras 

decisões Subtotal 

ADMAR LINO DA SILVA 11/1/2012 343 15 244 65 10 62 739 25 97 10 13 145 884 

ADRIANA FREITAS DE AGUIAR 11/1/2012 598 14 239 52 1 27 931 34 179 21 24 258 1.189 

ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS 11/1/2012 169 5 94 27 5 9 309 9 67 17 16 109 418 

ADRIANA MAIA DE LIMA 11/1/2012 331 15 175 73 15 31 640 16 102 6 34 158 798 

ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA 11/1/2012 472 28 313 120 13 15 961 24 182 14 46 266 1.227 

ADRIANA MARIA DOS REMEDIOS B DE 

M.C.TARAZONA 11/1/2012 292 48 204 55 2 18 619 41 145 12 19 217 836 

AIRTON DA SILVA VARGAS 11/1/2012 157 13 119 34 4 44 371 2 47 5 11 65 436 

ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA 11/1/2012 446 14 356 61 9 35 921 143 154 45 58 400 1.321 

ALDA PEREIRA DOS SANTOS BOTELHO 13/9/2011 - - 1 - - - 1 - 1 - - 1 2 

ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHÃES 11/1/2012 381 17 261 87 5 53 804 46 133 24 34 237 1.041 

ALESSANDRA REGINA TREVISAN LAMBERT 22/11/2011 - - - 1 - 1 2 - - - - - 2 

ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES 11/1/2012 398 10 278 46 - 23 755 40 138 25 29 232 987 

ALINE MARIA LEPORACI LOPES 11/1/2012 303 15 286 107 7 20 738 51 155 16 31 253 991 
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ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO 11/1/2012 648 42 307 50 9 42 1.098 48 174 37 9 268 1.366 

ALVARO ANTONIO BORGES FARIA 28/12/2011 327 28 299 127 16 16 813 159 134 15 50 358 1.171 

ALVARO LUIZ CARVALHO MOREIRA 22/11/2011 253 9 198 80 10 8 558 37 107 19 41 204 762 

ALVARO MARCOS CORDEIRO MAIA 22/11/2011 125 8 180 26 2 18 359 18 56 15 2 91 450 

AMERICO CESAR BRASIL CORREA 11/1/2012 466 40 313 96 7 30 952 29 127 15 57 228 1.180 

ANA BEATRIZ DE MELO SANTOS 11/1/2012 260 19 204 102 12 9 606 63 120 23 18 224 830 

ANA CELINA LAKS WEISSBLUTH 11/1/2012 478 22 263 242 10 42 1.057 74 184 75 42 375 1.432 

ANA CRISTINA MAGALHAES FONTES GUEDES 22/11/2011 23 3 33 4 1 1 65 9 12 5 - 26 91 

ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA 28/12/2011 163 6 131 37 3 22 362 9 43 12 15 79 441 

ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA 11/1/2012 592 23 344 103 10 74 1.146 47 151 31 3 232 1.378 

ANA RITA LUGON RAMACCIOTTI 11/1/2012 254 14 55 13 2 13 351 9 88 27 35 159 510 

ANDRE BRAGA BARRETO 11/1/2012 667 9 241 44 1 8 970 32 183 12 21 248 1.218 

ANDRE CORREA FIGUEIRA 11/1/2012 483 10 313 209 8 32 1.055 103 123 18 12 256 1.311 

ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA 22/11/2011 - - - 1 - - 1 - - - 2 2 3 

ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO 11/1/2012 377 13 320 89 7 24 830 87 141 24 42 294 1.124 

ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO 11/1/2012 489 10 254 60 4 30 847 38 175 30 29 272 1.119 

ANELISE HAASE DE MIRANDA 11/1/2012 572 56 273 97 13 6 1.017 56 154 26 46 282 1.299 

ANELITA ASSED PEDROSO 11/1/2012 592 15 221 57 7 23 915 33 166 25 61 285 1.200 

ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA 11/1/2012 317 11 186 53 4 19 590 12 79 12 16 119 709 

ANGELO GALVÃO ZAMORANO 11/1/2012 465 49 299 129 8 9 959 48 172 14 61 295 1.254 

 

ANITA NATAL 11/1/2012 412 8 92 45 - 20 577 18 127 15 32 192 769 
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ANNA ELISABETH JUNQUEIRA AYRES M C 

JANSEN 11/1/2012 437 30 253 36 1 23 780 42 140 31 48 261 1.041 

ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA 11/1/2012 338 31 287 78 18 19 771 40 199 12 29 280 1.051 

ANTONIO PAES ARAUJO 11/1/2012 337 9 254 120 5 21 746 47 83 22 52 204 950 

ASTRID SILVA BRITTO 11/1/2012 395 33 346 114 14 24 926 46 159 14 43 262 1.188 

AUREA REGINA DE SOUZA SAMPAIO 11/1/2012 251 13 266 146 11 24 711 54 110 16 27 207 918 

BENIMAR RAMOS DE MEDEIROS MARINS 11/1/2012 550 7 244 19 1 20 841 45 162 52 19 278 1.119 

BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI 11/1/2012 417 14 163 48 3 18 663 54 92 15 39 200 863 

BRUNO LOSADA ALBUQUERQUE LOPES 22/11/2011 - - - - - - - - - - 9 9 9 

CAMILA LEAL LIMA 28/12/2011 58 6 46 7 5 9 131 7 33 - 25 65 196 

CAMILLE OLIVEIRA MENEZES MACEDO 13/9/2011 60 2 37 8 1 1 109 3 18 1 2 24 133 

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET 11/1/2012 170 23 245 139 4 27 608 64 95 26 7 192 800 

CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO 11/1/2012 623 24 204 170 - 17 1.038 55 247 62 46 410 1.448 

CELIO BAPTISTA BITTENCOURT 11/1/2012 148 20 164 41 8 7 388 22 55 4 13 94 482 

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI 11/1/2012 375 25 325 106 2 7 840 92 176 27 32 327 1.167 

CLAUDIA BUENO ROCHA CHIUZULI 13/9/2011 77 - 34 - - - 111 6 22 1 2 31 142 

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO 11/1/2012 350 26 307 79 8 52 822 45 112 21 15 193 1.015 

CLAUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE 13/9/2011 - - - - - - - - - - 7 7 7 

CLAUDIA MAIA TEIXEIRA 11/1/2012 245 20 284 95 3 15 662 53 215 22 45 335 997 

CLAUDIA MARCIA DE CARVALHO SOARES 11/1/2012 220 36 183 29 3 29 500 11 65 8 18 102 602 

 

CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA 11/1/2012 441 15 161 91 15 22 745 64 139 29 57 289 1.034 
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CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO 1/12/2011 13 1 5 2 - - 21 - 4 - 1 5 26 

CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO 11/1/2012 283 8 88 23 - 13 415 26 61 14 9 110 525 

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA LOPES 28/12/2011 - - 23 3 - - 26 1 - 2 - 3 29 

CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS 11/1/2012 679 19 442 469 6 5 1.620 56 187 42 17 302 1.922 

CLAUDIO JOSE MONTESSO 28/12/2011 481 53 278 95 8 51 966 56 158 29 22 265 1.231 

CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO 11/1/2012 567 34 253 99 11 25 989 95 138 21 42 296 1.285 

CLEA MARIA CARVALHO DO COUTO 11/1/2012 389 17 351 102 7 34 900 45 155 19 37 256 1.156 

CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 11/1/2012 335 22 156 81 4 20 618 47 79 18 37 181 799 

CRISTINA SOLANGE ROCHA XAVIER 22/11/2011 63 - 19 10 - 8 100 4 24 6 13 47 147 

DALVA AMELIA DE OLIVEIRA 22/11/2011 - - - - - - - - - - 20 20 20 

DALVA MACEDO 11/1/2012 205 11 180 96 11 12 515 67 114 26 38 245 760 

DANIELA COLLOMB MICHETTI 11/1/2012 197 4 76 8 - 43 328 - 53 4 40 97 425 

DANIELA VALLE DA ROCHA MULLER 11/1/2012 387 61 387 54 6 10 905 27 118 23 16 184 1.089 

DANIEL CHEIN GUIMARAES 11/1/2012 415 25 185 27 5 28 685 10 109 83 14 216 901 

DANIELLE SOARES ABEIJÓN 11/1/2012 429 25 269 97 13 230 1.063 76 194 22 27 319 1.382 

DEBORA BLAICHMAN BASSAN 11/1/2012 425 16 135 42 4 38 660 12 160 92 27 291 951 

DELANO DE BARROS GUAICURUS 11/1/2012 308 9 220 44 6 53 640 49 138 17 26 230 870 

DENISE FERREIRA DE SOUZA BARROS 

PACHECO 11/1/2012 521 18 324 20 - 40 923 52 114 22 50 238 1.161 

DENISE MENDONÇA VIEITES 11/1/2012 302 20 198 121 - 44 685 39 126 12 33 210 895 

 

DENIZE PINTO D ASSUMPÇÃO 22/11/2011 173 12 162 42 5 2 396 27 43 8 6 84 480 
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DERLY MAURO CAVALCANTE DA SILVA 11/1/2012 241 22 165 27 2 22 479 9 84 46 4 143 622 

DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT 11/1/2012 118 15 118 41 4 3 299 14 25 6 4 49 348 

EDGAR GURJAO WANDERLEY NETO 22/11/2011 404 16 235 48 1 11 715 27 86 13 6 132 847 

EDSON DIAS DE SOUZA 22/11/2011 259 6 195 29 - 5 494 25 54 4 13 96 590 

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO 11/1/2012 237 22 204 67 8 72 610 19 70 7 31 127 737 

EDUARDO HENRIQUE ELGARTEN ROCHA 28/12/2011 352 15 336 90 19 35 847 143 139 71 73 426 1.273 

EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON 

ADAMOVICH 11/1/2012 918 10 192 63 3 16 1.202 41 107 45 39 232 1.434 

ELIANE ZAHAR 11/1/2012 359 17 264 86 13 23 762 60 223 14 44 341 1.103 

ELISABETH MANHÃES NASCIMENTO BORGES 11/1/2012 404 15 231 106 4 43 803 30 169 16 20 235 1.038 

ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA 11/1/2012 646 6 292 57 8 586 1.595 65 216 29 33 343 1.938 

ELISA TORRES SANVICENTE 11/1/2012 309 18 199 48 2 23 599 13 119 24 20 176 775 

ELISIO CORREA DE MORAES NETO 11/1/2012 438 13 78 93 10 21 653 39 184 30 21 274 927 

ENEAS MENDES DA SILVA 11/1/2012 435 15 324 143 6 12 935 49 142 32 32 255 1.190 

ENIO WILSON ALVES DOS SANTOS 22/11/2011 439 20 307 49 5 15 835 47 107 25 17 196 1.031 

EPILOGO PINTO DE MEDEIROS BAPTISTA 11/1/2012 435 8 204 99 2 14 762 51 196 26 25 298 1.060 

ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA 11/1/2012 377 22 215 156 13 6 789 73 142 21 41 277 1.066 

EVANDRO LOREGA GUIMARÃES 11/1/2012 301 26 350 86 8 30 801 59 58 14 21 152 953 

EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARÃES 11/1/2012 378 29 128 48 6 15 604 57 95 23 206 381 985 

FABIANO DE LIMA CAETANO 11/1/2012 348 12 200 61 14 12 647 26 117 18 12 173 820 

 

FABIO RODRIGUES GOMES 11/1/2012 618 19 102 79 8 71 897 64 194 64 33 355 1.252 
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FERNANDA STIPP 11/1/2012 687 16 237 52 5 23 1.020 69 117 35 20 241 1.261 

FERNANDO REIS DE ABREU 11/1/2012 483 6 153 43 13 8 706 58 134 29 16 237 943 

FERNANDO RESENDE GUIMARÃES 11/1/2012 511 9 143 19 - 32 714 19 114 13 22 168 882 

FILIPE BERNARDO DA SILVA 11/1/2012 372 10 170 48 4 66 670 26 92 15 24 157 827 

FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS 11/1/2012 858 13 188 53 2 10 1.124 59 106 24 20 209 1.333 

FLAVIA ALVES MENDONÇA ARANHA 11/1/2012 276 8 300 149 12 68 813 59 256 43 154 512 1.325 

FLAVIO ALVES PEREIRA 11/1/2012 398 27 296 106 17 9 853 68 121 13 29 231 1.084 

FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHÃES 11/1/2012 452 45 247 97 - 7 848 73 220 14 67 374 1.222 

FRANCISCO DE ASSIS MACEDO BARRETO 11/1/2012 413 6 283 64 2 55 823 90 170 28 46 334 1.157 

GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI 11/1/2012 429 18 384 86 26 20 963 58 117 17 38 230 1.193 

GEORGE LUIS LEITÃO NUNES 28/12/2011 232 4 266 67 7 32 608 46 77 34 16 173 781 

GILBERTO GARCIA DA SILVA 11/1/2012 527 20 135 39 14 25 760 54 152 31 370 607 1.367 

GISELA AVILA LUTZ 11/1/2012 65 3 44 13 - 3 128 8 43 6 10 67 195 

GISELE ROSICH SOARES VELLOSO 11/1/2012 596 13 260 42 4 11 926 55 173 30 42 300 1.226 

GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO 11/1/2012 199 24 254 38 8 31 554 26 64 11 30 131 685 

GLAUCIA ALVES GOMES 11/1/2012 310 60 265 28 6 94 763 24 83 15 38 160 923 

GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA 11/1/2012 302 102 249 215 20 58 946 67 122 28 31 248 1.194 

GLAUCIO GUAGLIARIELLO 11/1/2012 575 13 336 67 8 26 1.025 42 178 16 34 270 1.295 

GLAUCO RODRIGUES BECHO 22/11/2011 345 4 92 12 2 14 469 18 63 44 8 133 602 

 

GLENER PIMENTA STROPPA 11/1/2012 615 32 232 74 6 33 992 73 118 38 4 233 1.225 

GUSTAVO EUGENIO DE CARVALHO MAYA 11/1/2012 89 17 47 13 - 69 235 37 43 17 18 115 350 
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GUSTAVO FARAH CORREA 11/1/2012 385 14 194 91 11 39 734 30 180 9 34 253 987 

HELEN MARQUES PEIXOTO 11/1/2012 114 5 47 10 1 17 194 4 25 2 7 38 232 

HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA 

FONSECA 22/11/2011 43 5 19 14 - 1 82 7 11 2 16 36 118 

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES 11/1/2012 438 126 236 143 5 34 982 79 235 20 30 364 1.346 

HENRIQUE DA CONCEIÇÃO FREITAS SANTOS 11/1/2012 550 23 158 31 2 7 771 29 129 54 33 245 1.016 

HUGO SCHIAVO 11/1/2012 425 17 122 38 2 53 657 87 105 32 426 650 1.307 

IVAN DA COSTA ALEMÃO FERREIRA 22/11/2011 - - 1 - - - 1 - - - 25 25 26 

JACQUELINE LIPPI RODRIGUES MOURA 28/12/2011 417 47 248 113 5 21 851 127 117 18 34 296 1.147 

JANICE BASTOS 11/1/2012 293 23 185 57 2 29 589 15 95 40 30 180 769 

JERONIMO BORGES PUNDECK 11/1/2012 433 24 304 79 8 45 893 64 169 40 46 319 1.212 

JORGE ORLANDO SERENO RAMOS 11/1/2012 602 18 288 76 6 23 1.013 63 217 46 58 384 1.397 

JOSE ANTONIO PITON 11/1/2012 569 12 197 41 5 8 832 33 56 14 14 117 949 

JOSE AUGUSTO CAVALCANTE DOS SANTOS 11/1/2012 777 15 247 33 3 27 1.102 50 218 20 29 317 1.419 

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 11/1/2012 313 21 287 206 7 24 858 62 104 11 38 215 1.073 

JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO 11/1/2012 624 29 288 83 6 35 1.065 122 148 17 99 386 1.451 

JOSE MONTEIRO LOPES 11/1/2012 261 20 203 93 3 24 604 60 123 9 26 218 822 

JOSE ROBERTO CRISAFULLI 11/1/2012 301 23 307 98 12 27 768 60 203 27 62 352 1.120 

JOSE SABA FILHO 11/1/2012 532 43 173 108 8 52 916 183 175 29 221 608 1.524 

 

JOSE VEILLARD REIS 11/1/2012 477 8 194 100 18 15 812 33 158 69 57 317 1.129 

JOSNEIDE JEANNE CARVALHO NASCIMENTO 11/1/2012 60 1 29 4 1 - 95 4 24 2 11 41 136 
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JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA 22/11/2011 191 16 158 62 2 10 439 21 80 5 18 124 563 

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO 11/1/2012 433 20 263 136 10 37 899 98 114 27 39 278 1.177 

KASSANDRA NATALY DE A. CARVALHO E LIMA 11/1/2012 293 9 206 101 5 25 639 29 117 16 36 198 837 

KATIA EMILIO LOUZADA 11/1/2012 411 52 364 156 13 9 1.005 25 75 13 48 161 1.166 

KIRIA SIMÕES GARCIA 11/1/2012 272 20 256 58 15 11 632 18 109 15 22 164 796 

LEANDRO NASCIMENTO SOARES 11/1/2012 254 6 147 46 4 11 468 21 97 17 32 167 635 

LEILA COSTA DE VASCONCELOS 11/1/2012 379 35 171 68 2 13 668 67 217 33 38 355 1.023 

LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO 11/1/2012 410 22 252 96 7 9 796 52 234 24 81 391 1.187 

LEONARDO DIAS BORGES 13/9/2011 179 11 212 61 4 3 470 40 78 12 20 150 620 

LEONARDO SAGGESE FONSECA 11/1/2012 359 20 220 76 6 11 692 27 128 14 39 208 900 

LETICIA COSTA ABDALLA 11/1/2012 472 7 291 56 6 24 856 72 163 25 19 279 1.135 

LEYDIR KLING LAGO ALVES DA CRUZ 11/1/2012 237 11 136 49 9 8 450 40 81 15 71 207 657 

LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES 11/1/2012 401 41 293 81 6 38 860 24 182 24 39 269 1.129 

LINDA BRANDÃO DIAS 28/12/2011 330 67 146 28 2 12 585 9 71 14 38 132 717 

LUCIA MARIA MOTTA DE OLIVEIRA BARROS 11/1/2012 339 7 319 110 10 16 801 64 159 19 65 307 1.108 

LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO 11/1/2012 402 30 210 126 20 33 821 65 255 20 42 382 1.203 

LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA 

DAS NEVES 11/1/2012 807 15 269 43 7 21 1.162 40 131 34 23 228 1.390 

LUCIANA MUNIZ VANONI 11/1/2012 401 35 282 39 3 19 779 10 106 10 26 152 931 

 

LUIS GUILHERME BUENO BONIN 11/1/2012 148 28 152 36 - 14 378 40 48 6 19 113 491 

LUIZ NELCY PIRES CARAVIERI DE SOUZA 11/1/2012 442 12 183 43 5 5 690 16 125 36 3 180 870 
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MANUEL ALVES DE SANTANA 22/11/2011 165 6 147 49 1 18 386 25 61 9 33 128 514 

MARCELA DE MIRANDA JORDAO 11/1/2012 261 16 258 74 7 33 649 40 101 25 16 182 831 

MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO 11/1/2012 397 44 467 139 7 19 1.073 87 208 21 65 381 1.454 

MARCELO ANTERO DE CARVALHO 22/11/2011 - - - - - - - - - - 22 22 22 

MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA A DE MOURA 11/1/2012 329 24 344 129 18 13 857 178 180 28 32 418 1.275 

MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE 11/1/2012 458 6 335 140 10 29 978 70 261 42 56 429 1.407 

MARCELO RIBEIRO SILVA 11/1/2012 602 10 242 84 5 32 975 46 147 27 34 254 1.229 

MARCELO SEGAL 11/1/2012 443 18 268 59 9 28 825 57 239 41 50 387 1.212 

MARCIA CRISTINA TEIXEIRA CARDOSO 11/1/2012 585 11 412 90 6 4 1.108 50 197 41 37 325 1.433 

MARCIA LEITE NERY 22/11/2011 - - - - - - - - - - 15 15 15 

MARCIA REGINA LEAL CAMPOS 11/1/2012 391 55 341 126 1 22 936 108 217 38 41 404 1.340 

MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA 11/1/2012 181 7 76 54 - 3 321 6 26 4 13 49 370 

MARCO ANTONIO MATTOS DE LEMOS 11/1/2012 385 27 212 168 20 7 819 84 147 35 27 293 1.112 

MARCOS DIAS DE CASTRO 11/1/2012 504 42 387 139 9 40 1.121 33 199 14 63 309 1.430 

MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES 11/1/2012 309 18 273 79 2 25 706 51 120 14 35 220 926 

MARIA BERNADETE MIRANDA BARBOSA DA 

SILVA 11/1/2012 657 22 414 56 4 18 1.171 22 100 20 47 189 1.360 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES 11/1/2012 662 24 228 55 4 9 982 34 150 24 1 209 1.191 

MARIA GABRIELA NUTI 11/1/2012 74 13 96 28 - 3 214 18 60 5 13 96 310 

 

MARIA HELENA MOTTA 11/1/2012 247 14 215 67 9 12 564 30 98 17 36 181 745 

MARIA LETICIA GONÇALVES 11/1/2012 403 20 200 98 6 8 735 67 127 30 48 272 1.007 
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MARIA THEREZA DA COSTA PRATA 11/1/2012 469 14 250 152 15 23 923 70 195 29 55 349 1.272 

MARISE COSTA RODRIGUES 11/1/2012 780 34 304 52 2 15 1.187 44 128 27 34 233 1.420 

MARLY COSTA DA SILVEIRA 11/1/2012 287 49 119 47 8 52 562 37 138 23 20 218 780 

MARTA VERONICA BORGES VIEIRA 28/12/2011 294 17 149 114 5 3 582 212 216 14 133 575 1.157 

MAUREN XAVIER SEELING 11/1/2012 735 17 383 61 8 12 1.216 81 195 38 26 340 1.556 

MAURICIO CAETANO LOURENÇO 11/1/2012 791 1 156 39 1 6 994 50 66 66 6 188 1.182 

MAURICIO MADEU 11/1/2012 438 15 312 57 2 53 877 80 170 25 54 329 1.206 

MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO 

DRUMMOND 11/1/2012 259 11 97 21 1 24 413 13 58 17 20 108 521 

MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE 11/1/2012 457 17 298 118 4 28 922 26 114 20 29 189 1.111 

MICHELLE ADRIANE ROSARIO ARRUDA ARALDI 13/9/2011 - - 2 - - - 2 - - - - - 2 

MIRIAM VALLE BITTENCOURT DA SILVA 11/1/2012 381 31 295 102 2 42 853 50 128 21 43 242 1.095 

MIRNA ROSANA RAY MACEDO CORREA 11/1/2012 340 19 261 83 16 28 747 81 118 25 36 260 1.007 

MOISES LUIS GERSTEL 11/1/2012 739 28 213 72 11 70 1.133 49 261 58 62 430 1.563 

MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA 11/1/2012 351 23 248 49 6 20 697 42 117 16 35 210 907 

MONICA DE ALMEIDA RODRIGUES 11/1/2012 393 31 288 99 15 41 867 93 101 14 49 257 1.124 

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDÃO 11/1/2012 268 44 183 84 8 27 614 68 98 31 15 212 826 

MONICA ROCHA DE CASTRO 11/1/2012 400 9 118 53 2 29 611 38 209 17 44 308 919 

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE 

PAULA 11/1/2012 398 41 334 86 35 69 963 153 148 38 614 953 1.916 

 

MUCIO NASCIMENTO BORGES 11/1/2012 342 11 231 87 4 23 698 127 253 24 61 465 1.163 

NATHALIA THAMI CHALUB PREZOTTI 11/1/2012 534 64 186 50 11 22 867 43 175 38 14 270 1.137 
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NEILA COSTA DE MENDONÇA 28/12/2011 260 10 157 59 5 13 504 19 75 8 16 118 622 

NELIE OLIVEIRA PERBEILS 11/1/2012 332 52 472 70 4 21 951 70 149 15 19 253 1.204 

NELISE MARIA BEHNKEN 11/1/2012 482 21 224 66 4 14 811 48 111 28 30 217 1.028 

NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR 11/1/2012 394 58 175 47 5 48 727 16 111 11 24 162 889 

NURIA DE ANDRADE PERIS 11/1/2012 122 10 27 15 2 6 182 78 47 11 12 148 330 

OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA 28/12/2011 464 32 92 143 - 58 789 66 44 17 23 150 939 

OTAVIO AMARAL CALVET 11/1/2012 431 36 350 133 20 10 980 61 130 13 61 265 1.245 

PATRICIA DA SILVA LIMA 11/1/2012 180 4 162 114 7 70 537 123 70 20 20 233 770 

PATRICIA LAMPERT GOMES 11/1/2012 384 40 183 47 - 22 676 24 131 10 24 189 865 

PATRICIA PELLEGRINI BAPTISTA DA SILVA 11/1/2012 123 11 127 50 3 2 316 15 40 5 21 81 397 

PATRICIA VIANNA DE MEDEIROS RIBEIRO MELO 11/1/2012 304 39 134 123 12 41 653 62 122 14 27 225 878 

PAULA CRISTINA NETTO GONÇALVES GUERRA 

GAMA 11/1/2012 29 3 30 9 1 10 82 1 11 1 2 15 97 

PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR 11/1/2012 20 1 2 3 - 3 29 1 4 - - 5 34 

PAULO DE TARSO MACHADO BRANDÃO 11/1/2012 133 5 48 13 - 11 210 22 36 4 10 72 282 

PAULO GUILHERME SANTOS PERISSE 11/1/2012 438 13 226 80 1 23 781 111 122 29 22 284 1.065 

PAULO MARCELO DE MIRANDA SERRANO 22/11/2011 - - - - - - - - - - 15 15 15 

PAULO ROGERIO DOS SANTOS 11/1/2012 558 3 208 101 9 33 912 40 90 13 22 165 1.077 

RAPHAEL VIGA CASTRO 11/1/2012 415 30 191 89 13 48 786 63 146 34 5 248 1.034 

 

RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL 11/1/2012 465 23 282 96 9 8 883 30 133 34 50 247 1.130 

RAQUEL FERNANDES MARTINS 11/1/2012 238 21 210 40 8 8 525 19 84 11 9 123 648 
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RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA 11/1/2012 267 6 230 48 5 43 599 33 88 13 24 158 757 

RAQUEL RODRIGUES BRAGA 11/1/2012 325 46 224 28 4 39 666 162 46 23 37 268 934 

REGINA CELIA SILVA AREAL 11/1/2012 325 21 299 105 2 24 776 32 193 14 41 280 1.056 

RENATA JIQUIRIÇA 11/1/2012 962 38 204 65 6 38 1.313 44 157 35 31 267 1.580 

RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA 11/1/2012 449 4 231 44 6 27 761 18 121 13 24 176 937 

RENATO ABREU PAIVA 11/1/2012 298 29 360 67 2 162 918 102 121 27 7 257 1.175 

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL 11/1/2012 322 12 139 119 5 6 603 60 146 50 40 296 899 

RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND 11/1/2012 420 19 178 34 3 31 685 32 100 27 7 166 851 

ROBERTA FERME SIVOLELLA 11/1/2012 329 21 294 88 1 32 765 56 145 15 23 239 1.004 

ROBERTA LIMA CARVALHO 11/1/2012 103 9 78 31 4 27 252 4 27 6 12 49 301 

ROBERTA TORRES DA ROCHA GUIMARÃES 1/12/2011 120 7 117 44 3 12 303 9 51 13 18 91 394 

ROBERT DE ASSUNÇÃO AGUIAR 11/1/2012 369 15 393 118 2 39 936 38 198 13 31 280 1.216 

ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO 11/1/2012 511 14 172 81 4 38 820 27 145 21 32 225 1.045 

ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO 11/1/2012 984 3 100 38 6 20 1.151 17 111 8 33 169 1.320 

ROBERTO NORRIS 28/12/2011 270 12 134 33 5 14 468 38 177 40 49 304 772 

ROBSON GOMES RAMOS 11/1/2012 436 19 250 64 9 10 788 21 131 17 20 189 977 

RODRIGO DIAS PEREIRA 11/1/2012 382 19 171 63 5 19 659 36 128 20 5 189 848 

RONALDO BECKER LOPES DE SOUZA PINTO 28/12/2011 144 37 158 46 2 7 394 69 66 9 27 171 565 

 

RONALDO DA SILVA CALLADO 11/1/2012 496 9 296 79 11 11 902 45 171 15 31 262 1.164 

ROSANE RIBEIRO CATRIB 11/1/2012 490 20 322 101 9 63 1.005 39 195 43 49 326 1.331 

ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI 11/1/2012 303 14 337 125 8 70 857 124 151 31 55 361 1.218 
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ROSEANA MENDES MARQUES 11/1/2012 541 39 710 77 10 8 1.385 56 87 62 6 211 1.596 

ROSEMARY MAZINI 11/1/2012 507 11 294 81 6 15 914 88 147 30 14 279 1.193 

ROSSANA TINOCO NOVAES 11/1/2012 346 27 230 82 7 23 715 69 122 13 24 228 943 

SERGIO RODRIGUES HECKLER 11/1/2012 317 56 172 36 6 23 610 46 66 33 7 152 762 

SERGIO SILVEIRA MOURÃO 11/1/2012 335 12 168 45 5 26 591 15 86 15 23 139 730 

SILVIA REGINA DA SILVA BARROS DA CUNHA 11/1/2012 266 21 348 84 - 6 725 19 111 13 35 178 903 

SIMONE POUBEL LIMA 11/1/2012 354 48 248 70 6 32 758 43 139 34 36 252 1.010 

SIMONE SOARES BERNARDES 22/11/2011 371 30 157 33 1 32 624 33 115 15 53 216 840 

SOFIA FONTES REGUEIRA 11/1/2012 452 25 221 74 5 34 811 36 140 7 11 194 1.005 

SONIA MARIA MARTINEZ TOMAZ BRAGA 11/1/2012 469 17 165 183 6 8 848 104 137 47 37 325 1.173 

STELLA FIUZA CANÇADO 11/1/2012 309 19 248 16 8 13 613 17 103 25 14 159 772 

TERESA APARECIDA FARINCHON CARELLI 11/1/2012 457 45 319 98 3 20 942 39 107 16 35 197 1.139 

THIAGO GURJAO ALVES RIBEIRO 13/9/2011 1 - - - - - 1 - - - - - 1 

VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES 11/1/2012 507 12 243 33 2 19 816 64 164 20 20 268 1.084 

VALESKA FACURE PEREIRA 28/12/2011 389 24 271 97 2 24 807 25 134 15 78 252 1.059 

VOLIA BOMFIM CASSAR 13/9/2011 144 4 88 17 6 4 263 41 38 12 25 116 379 

WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA 11/1/2012 162 22 256 39 4 7 490 8 82 7 6 103 593 

 

WILLIAM MARTINS  11/1/2012 337 10 70 20 5 39 481 17 128 23 21 189 670 

    13/9/2011 - - - - - - - - - - - - - 

 Total  91091 5053 53364 17707 1487 6738 175.440 11587 29921 5431 9152 56.091 231531 
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Fase de Conhecimento - 01a - RJ 
                                            

Solucionados por Magistrado - Legado 

                                             

Período de Referência: 01/01/12 a 31/12/12 

                                             

Magistrados 
Data da 
Última 

Remessa 

 Solucionados  

 Com Exame de Mérito Sem Exame de Mérito 

Total 
Concilia

ções 
Julgados 

Proceden

tes 

Julgados 

Proceden

tes em 

Parte 

Julgados 
Improced

entes 
Extintos Outras 

decisões Subtotal Extintos Arquiva

mento 
Desist

ência 
Outras 

decisões Subtotal 

ADMAR LINO DA SILVA 16/1/2013 527 31 331 101 3 8 1.001 42 86 20 22 170 1.171 

ADRIANA FREITAS DE AGUIAR 16/1/2013 556 21 302 66 3 11 959 24 148 16 35 223 1.182 

ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS 14/12/2012 407 26 257 95 12 17 814 30 141 47 47 265 1.079 

ADRIANA MAIA DE LIMA 16/1/2013 444 18 207 86 11 24 790 31 98 8 41 178 968 

ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA 16/1/2013 391 28 345 105 12 15 896 32 150 21 50 253 1.149 

ADRIANA MARIA DOS REMEDIOS B DE 

M.C.TARAZONA 16/1/2013 41 12 89 41 1 1 185 4 16 1 4 25 210 

AIRTON DA SILVA VARGAS 11/10/2012 62 4 53 14 2 3 138 4 27 - 13 44 182 

ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA 16/1/2013 431 35 460 65 12 15 1.018 87 132 72 50 341 1.359 

ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHÃES 16/1/2013 491 19 318 116 5 48 997 67 147 34 68 316 1.313 

ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES 16/1/2013 475 7 342 55 - 37 916 86 140 24 54 304 1.220 

ALINE MARIA LEPORACI LOPES 16/1/2013 338 28 400 180 7 12 965 55 116 23 64 258 1.223 

ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO 16/1/2013 661 36 249 79 8 14 1.047 37 174 28 12 251 1.298 

ALVARO ANTONIO BORGES FARIA 14/12/2012 333 22 308 131 8 5 807 145 119 12 86 362 1.169 
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AMERICO CESAR BRASIL CORREA 16/1/2013 376 28 231 89 3 53 780 34 123 13 70 240 1.020 

ANA BEATRIZ DE MELO SANTOS 16/1/2013 496 18 282 132 16 17 961 44 229 26 26 325 1.286 

ANA CELINA LAKS WEISSBLUTH 14/12/2012 409 32 239 267 8 16 971 135 215 100 37 487 1.458 

ANA CRISTINA MAGALHAES FONTES GUEDES 11/10/2012 - - - 1 - - 1 1 - - - 1 2 

ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA 16/1/2013 428 19 381 99 5 12 944 32 150 22 51 255 1.199 

ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA 16/1/2013 6 1 7 3 - 7 24 2 1 - 1 4 28 

ANA RITA LUGON RAMACCIOTTI 16/1/2013 350 33 106 9 1 5 504 59 149 60 78 346 850 

ANDRE BRAGA BARRETO 16/1/2013 491 8 329 75 3 38 944 52 145 16 59 272 1.216 

ANDRE CORREA FIGUEIRA 16/1/2013 650 8 352 194 12 31 1.247 61 228 40 24 353 1.600 

ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA 16/1/2013 337 20 312 59 10 17 755 62 100 14 51 227 982 

ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO 16/1/2013 436 16 342 112 6 23 935 42 169 20 47 278 1.213 

ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO 16/1/2013 585 17 344 55 8 5 1.014 48 139 45 67 299 1.313 

ANELISE HAASE DE MIRANDA 16/1/2013 511 37 364 85 7 10 1.014 10 130 95 61 296 1.310 

ANELITA ASSED PEDROSO 16/1/2013 548 16 230 59 7 16 876 33 160 38 88 319 1.195 

ANGELINA MOREIRA DE SOUSA COSTA 10/10/2012 174 5 156 27 2 22 386 12 67 12 15 106 492 

ANGELO GALVÃO ZAMORANO 16/1/2013 340 14 319 106 5 6 790 36 134 21 66 257 1.047 

ANITA NATAL 16/1/2013 245 5 80 28 - 16 374 7 79 11 35 132 506 

ANNA ELISABETH JUNQUEIRA AYRES M C 

JANSEN 14/12/2012 410 19 404 38 1 35 907 34 110 24 55 223 1.130 

ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA 16/1/2013 434 34 260 114 24 16 882 61 215 20 61 357 1.239 

ANTONIO PAES ARAUJO 16/1/2013 441 20 273 147 4 32 917 83 107 23 52 265 1.182 
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ASTRID SILVA BRITTO 16/1/2013 393 20 376 123 14 12 938 21 169 12 67 269 1.207 

AUREA REGINA DE SOUZA SAMPAIO 14/11/2012 1 2 37 32 2 2 76 2 - - 2 4 80 

BENIMAR RAMOS DE MEDEIROS MARINS 16/1/2013 441 9 233 34 - 32 749 12 96 30 8 146 895 

BRUNO ANDRADE DE MACEDO 16/1/2013 149 9 164 23 2 1 348 11 56 13 20 100 448 

BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI 16/1/2013 304 8 178 64 2 25 581 69 77 34 49 229 810 

BRUNO LOSADA ALBUQUERQUE LOPES 16/10/2012 - - 1 - - - 1 - - - - - 1 

CAMILA LEAL LIMA 11/10/2012 72 8 92 31 3 9 215 10 44 4 19 77 292 

CARLOS EDUARDO ALMEIDA MARTINS DE 

ANDRADE 16/1/2013 166 7 181 25 3 3 385 23 70 38 19 150 535 

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET 16/1/2013 341 16 172 206 8 57 800 130 235 52 24 441 1.241 

CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO 16/1/2013 644 18 196 125 1 13 997 59 233 60 43 395 1.392 

CARLOS MEDEIROS DA FONSECA 16/1/2013 36 1 23 11 1 1 73 1 13 1 6 21 94 

CELIO BAPTISTA BITTENCOURT 16/1/2013 442 20 254 76 1 16 809 38 162 17 26 243 1.052 

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI 16/1/2013 409 25 355 115 6 21 931 34 192 21 37 284 1.215 

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO 14/12/2012 449 18 330 72 9 9 887 46 164 11 53 274 1.161 

CLAUDIA MAIA TEIXEIRA 16/1/2013 289 19 205 85 - 15 613 26 181 21 47 275 888 

CLAUDIA MARCIA DE CARVALHO SOARES 16/1/2013 677 29 306 61 4 18 1.095 31 89 11 46 177 1.272 

CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA 16/1/2013 501 23 233 168 11 20 956 48 139 54 65 306 1.262 

CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO 16/1/2013 234 30 167 28 1 27 487 34 68 20 49 171 658 

CLAUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO 16/1/2013 540 30 212 91 6 17 896 75 102 31 25 233 1.129 

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA LOPES 16/1/2013 405 5 147 14 2 29 602 14 102 18 33 167 769 
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CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS 14/12/2012 604 8 257 331 14 1 1.215 52 186 31 9 278 1.493 

CLAUDIO JOSE MONTESSO 16/1/2013 401 28 210 79 9 11 738 33 62 17 26 138 876 

CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO 16/1/2013 534 32 239 67 12 3 887 42 103 23 76 244 1.131 

CLEA MARIA CARVALHO DO COUTO 14/12/2012 360 19 369 79 3 11 841 32 165 25 46 268 1.109 

CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 16/1/2013 396 36 233 88 7 7 767 60 126 25 59 270 1.037 

DAIANA MONTEIRO SANTOS 11/10/2012 67 4 63 6 2 - 142 1 17 4 3 25 167 

DALVA MACEDO 16/1/2013 281 24 385 152 10 5 857 54 158 12 36 260 1.117 

DANIELA COLLOMB MICHETTI 16/1/2013 403 10 77 16 2 22 530 43 121 31 62 257 787 

DANIELA VALLE DA ROCHA MULLER 16/1/2013 402 70 364 65 8 16 925 46 98 11 65 220 1.145 

DANIEL CHEIN GUIMARAES 11/10/2012 255 17 125 25 4 4 430 16 69 66 31 182 612 

DANIELLE SOARES ABEIJÓN 16/1/2013 406 21 304 152 18 16 917 88 153 52 69 362 1.279 

DEBORA BLAICHMAN BASSAN 14/11/2012 295 21 95 25 2 6 444 17 94 64 41 216 660 

DELANO DE BARROS GUAICURUS 16/1/2013 433 15 363 78 8 13 910 67 162 23 25 277 1.187 

DENISE FERREIRA DE SOUZA BARROS 

PACHECO 16/1/2013 166 21 223 20 - 81 511 59 114 58 70 301 812 

DENISE MENDONÇA VIEITES 14/12/2012 390 14 254 116 - 8 782 26 190 23 62 301 1.083 

DERLY MAURO CAVALCANTE DA SILVA 16/1/2013 248 16 138 36 - 19 457 11 49 15 6 81 538 

DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT 16/1/2013 359 23 204 74 7 12 679 41 108 16 41 206 885 

EDGAR GURJAO WANDERLEY NETO 3/10/2012 - - - - - - - - - 1 - 1 1 

EDSON DIAS DE SOUZA 16/1/2013 613 17 216 35 1 12 894 46 104 23 45 218 1.112 

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO 16/1/2013 555 30 337 132 10 17 1.081 58 134 29 53 274 1.355 
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EDUARDO HENRIQUE ELGARTEN ROCHA 16/1/2013 401 16 276 66 20 22 801 90 105 52 82 329 1.130 

EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON 

ADAMOVICH 16/1/2013 909 5 226 42 3 12 1.197 31 112 48 37 228 1.425 

ELEN CRISTINA BARBOSA SENEM 16/1/2013 338 13 146 21 1 3 522 11 61 20 11 103 625 

ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA 16/1/2013 71 4 43 5 - - 123 - 25 - 6 31 154 

ELIANE ZAHAR 16/1/2013 391 21 330 124 12 88 966 61 221 16 57 355 1.321 

ELISABETH MANHÃES NASCIMENTO BORGES 16/1/2013 406 20 251 136 4 28 845 20 152 21 42 235 1.080 

ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA 16/1/2013 702 13 469 85 18 19 1.306 86 180 38 30 334 1.640 

ELISA TORRES SANVICENTE 16/1/2013 444 26 392 64 9 8 943 30 133 30 57 250 1.193 

ELISIO CORREA DE MORAES NETO 16/1/2013 465 25 196 144 10 10 850 119 166 55 29 369 1.219 

ENEAS MENDES DA SILVA 9/10/2012 105 5 106 31 6 3 256 10 44 4 9 67 323 

EPILOGO PINTO DE MEDEIROS BAPTISTA 16/1/2013 432 23 227 87 16 5 790 75 173 19 47 314 1.104 

ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA 16/1/2013 344 12 215 191 12 15 789 29 116 17 38 200 989 

EVANDRO LOREGA GUIMARÃES 16/1/2013 171 11 162 44 2 1 391 44 71 8 41 164 555 

EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARÃES 14/12/2012 472 49 284 134 5 28 972 73 129 35 20 257 1.229 

FABIANO DE ARAGAO VEIGA 16/10/2012 76 - 45 16 1 1 139 1 23 2 3 29 168 

FABIANO DE LIMA CAETANO 16/1/2013 398 22 307 101 16 11 855 59 126 22 49 256 1.111 

FABIO RODRIGUES GOMES 14/12/2012 481 60 170 123 12 21 867 56 207 69 65 397 1.264 

FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE GUTIERREZ 16/1/2013 222 10 126 23 2 2 385 8 76 25 23 132 517 

FERNANDA STIPP 16/1/2013 941 33 322 93 11 42 1.442 61 166 21 18 266 1.708 

FERNANDO REIS DE ABREU 16/1/2013 685 10 223 40 18 5 981 98 196 63 23 380 1.361 
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FERNANDO RESENDE GUIMARÃES 16/1/2013 533 1 206 27 1 17 785 18 173 40 49 280 1.065 

FILIPE BERNARDO DA SILVA 16/1/2013 479 10 467 118 6 14 1.094 35 129 18 47 229 1.323 

FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS 16/1/2013 711 26 337 76 7 7 1.164 49 137 47 35 268 1.432 

FLAVIA ALVES MENDONÇA ARANHA 16/1/2013 218 12 172 91 8 40 541 36 155 27 99 317 858 

FLAVIO ALVES PEREIRA 16/1/2013 365 16 314 113 16 12 836 41 129 22 37 229 1.065 

FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHÃES 16/1/2013 383 20 242 110 1 7 763 45 146 16 55 262 1.025 

FRANCISCO DE ASSIS MACEDO BARRETO 16/1/2013 459 13 338 95 - 34 939 137 173 18 67 395 1.334 

FRANCISCO MONTENEGRO NETO 14/12/2012 263 11 137 11 3 65 490 29 54 32 11 126 616 

GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI 16/1/2013 405 20 387 110 5 12 939 41 123 51 71 286 1.225 

GEORGE LUIS LEITÃO NUNES 16/1/2013 330 11 381 94 2 40 858 28 89 13 30 160 1.018 

GILBERTO GARCIA DA SILVA 16/1/2013 463 15 309 106 33 24 950 42 120 27 51 240 1.190 

GISELA AVILA LUTZ 8/10/2012 - - 1 - - - 1 - - - - - 1 

GISELE ROSICH SOARES VELLOSO 16/1/2013 548 14 276 65 4 14 921 63 159 29 79 330 1.251 

GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO 3/10/2012 7 - 1 - - - 8 - 3 - 1 4 12 

GLAUCIA ALVES GOMES 16/1/2013 310 48 285 30 6 8 687 37 109 19 46 211 898 

GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA 16/1/2013 282 44 187 102 13 49 677 47 70 19 17 153 830 

GLAUCIO GUAGLIARIELLO 16/1/2013 560 17 315 71 2 18 983 43 130 43 18 234 1.217 

GLENER PIMENTA STROPPA 16/1/2013 560 15 305 129 16 91 1.116 114 102 35 19 270 1.386 

GUSTAVO EUGENIO DE CARVALHO MAYA 11/10/2012 32 19 26 12 - 2 91 1 10 3 3 17 108 

GUSTAVO FARAH CORREA 16/1/2013 380 16 265 96 9 14 780 21 142 13 70 246 1.026 

 

GUSTAVO PUSCH 16/1/2013 276 8 146 23 1 - 454 12 77 25 10 124 578 
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HELEN MARQUES PEIXOTO 11/10/2012 54 4 75 26 - 1 160 11 22 8 3 44 204 

HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA 

FONSECA 16/1/2013 158 15 35 20 - 12 240 12 32 17 16 77 317 

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES 16/1/2013 318 88 242 123 7 23 801 70 108 19 68 265 1.066 

HENRIQUE DA CONCEIÇÃO FREITAS SANTOS 9/10/2012 174 1 46 9 1 1 232 8 33 24 7 72 304 

HUGO SCHIAVO 16/1/2013 291 22 230 54 - 5 602 26 85 18 177 306 908 

IVAN DA COSTA ALEMÃO FERREIRA 16/10/2012 - - - 1 - - 1 - - - - - 1 

JACQUELINE LIPPI RODRIGUES MOURA 16/1/2013 492 71 363 112 - 12 1.050 96 146 19 80 341 1.391 

JANICE BASTOS 16/1/2013 407 63 265 71 2 10 818 23 175 33 52 283 1.101 

JERONIMO BORGES PUNDECK 9/10/2012 73 7 127 21 1 6 235 11 34 15 32 92 327 

JORGE ORLANDO SERENO RAMOS 16/1/2013 570 10 176 45 2 10 813 61 173 41 58 333 1.146 

JOSE ANTONIO PITON 16/10/2012 465 5 98 44 4 7 623 30 36 12 9 87 710 

JOSE AUGUSTO CAVALCANTE DOS SANTOS 16/1/2013 830 10 226 42 4 42 1.154 97 212 45 48 402 1.556 

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 16/1/2013 402 28 233 156 12 60 891 81 128 16 62 287 1.178 

JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO 16/1/2013 469 17 244 57 7 21 815 67 146 23 86 322 1.137 

JOSE MONTEIRO LOPES 16/1/2013 342 33 274 132 9 18 808 56 112 11 59 238 1.046 

JOSE ROBERTO CRISAFULLI 16/1/2013 232 20 217 64 13 25 571 22 114 11 44 191 762 

JOSE SABA FILHO 16/1/2013 512 22 177 53 8 8 780 179 121 19 128 447 1.227 

JOSE VEILLARD REIS 9/10/2012 85 2 22 8 2 3 122 4 20 5 7 36 158 

JOSNEIDE JEANNE CARVALHO NASCIMENTO 14/12/2012 304 15 112 34 3 37 505 26 93 14 30 163 668 

 

JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA 14/12/2012 295 15 128 61 3 8 510 25 90 19 24 158 668 



115 

  

  

  

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO 16/1/2013 470 15 315 106 13 40 959 72 115 21 52 260 1.219 

KATIA EMILIO LOUZADA 14/12/2012 404 49 418 155 9 14 1.049 16 108 45 65 234 1.283 

KIRIA SIMÕES GARCIA 16/1/2013 385 24 420 75 9 18 931 25 153 37 37 252 1.183 

LEANDRO NASCIMENTO SOARES 16/1/2013 322 14 206 88 10 44 684 61 138 18 54 271 955 

LEANDRO RENATO CATELAN ENCINAS 14/11/2012 104 2 85 11 3 6 211 4 36 13 9 62 273 

LEILA COSTA DE VASCONCELOS 14/11/2012 364 15 36 30 1 3 449 41 64 15 20 140 589 

LEONARDO DA SILVEIRA PACHECO 14/12/2012 258 18 267 56 9 11 619 28 142 11 51 232 851 

LEONARDO SAGGESE FONSECA 16/1/2013 372 31 326 104 13 8 854 27 152 11 47 237 1.091 

LETICIA BEVILACQUA ZAHAR 16/1/2013 39 - 10 8 - - 57 1 17 1 3 22 79 

LETICIA COSTA ABDALLA 16/1/2013 281 8 320 136 6 9 760 57 176 12 19 264 1.024 

LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI 16/1/2013 274 8 99 46 1 2 430 7 59 14 14 94 524 

LEYDIR KLING LAGO ALVES DA CRUZ 16/1/2013 290 8 170 51 3 24 546 85 143 34 60 322 868 

LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES 
16/1/2013 434 37 316 104 7 16 914 21 185 22 46 274 1.188 

LINDA BRANDÃO DIAS 11/10/2012 - - 2 1 - - 3 - - - 1 1 4 

LUCIA MARIA MOTTA DE OLIVEIRA BARROS 16/1/2013 328 26 335 118 5 12 824 76 178 10 60 324 1.148 

LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO 16/1/2013 395 35 256 141 17 12 856 42 184 17 66 309 1.165 

LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA 

DAS NEVES 16/1/2013 775 15 269 47 4 15 1.125 32 137 51 37 257 1.382 

LUCIANA MUNIZ VANONI 16/1/2013 374 41 316 54 3 11 799 11 164 17 43 235 1.034 

LUIS GUILHERME BUENO BONIN 16/1/2013 459 50 338 120 2 33 1.002 32 98 20 15 165 1.167 

 

LUIZ NELCY PIRES CARAVIERI DE SOUZA 16/1/2013 155 2 34 9 4 4 208 10 50 25 6 91 299 
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MARCELA DE MIRANDA JORDAO 16/1/2013 436 6 251 85 3 25 806 63 156 38 25 282 1.088 

MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO 16/1/2013 399 44 385 155 10 10 1.003 64 210 15 87 376 1.379 

MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS 14/11/2012 24 4 5 - - 5 38 1 5 1 2 9 47 

MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA A DE MOURA 16/1/2013 358 29 341 122 13 21 884 174 106 39 43 362 1.246 

MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE 16/1/2013 329 4 276 134 12 11 766 66 195 38 38 337 1.103 

MARCELO RIBEIRO SILVA 16/1/2013 525 13 270 81 6 10 905 52 162 39 63 316 1.221 

MARCELO SEGAL 16/1/2013 389 11 272 75 11 29 787 48 246 54 52 400 1.187 

MARCIA CRISTINA TEIXEIRA CARDOSO 16/1/2013 431 15 328 74 4 8 860 20 155 44 37 256 1.116 

MARCIA REGINA LEAL CAMPOS 16/1/2013 319 53 345 108 2 15 842 69 179 38 31 317 1.159 

MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA 16/1/2013 405 7 227 130 4 13 786 17 34 8 27 86 872 

MARCO ANTONIO MATTOS DE LEMOS 16/1/2013 413 55 210 214 9 24 925 98 161 32 79 370 1.295 

MARCOS DIAS DE CASTRO 16/1/2013 866 55 606 101 4 32 1.664 81 153 40 23 297 1.961 

MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES 16/1/2013 424 25 417 77 2 23 968 81 187 25 61 354 1.322 

MARIA BERNADETE MIRANDA BARBOSA DA 

SILVA 16/1/2013 609 24 364 91 6 41 1.135 28 145 48 60 281 1.416 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES 16/1/2013 461 33 303 42 11 18 868 35 103 22 17 177 1.045 

MARIA GABRIELA NUTI 14/12/2012 281 29 245 95 10 6 666 57 141 19 39 256 922 

MARIA HELENA MOTTA 16/1/2013 344 14 287 77 4 12 738 36 174 59 52 321 1.059 

MARIA LETICIA GONÇALVES 16/1/2013 408 7 167 99 4 18 703 30 99 16 57 202 905 

MARIA THEREZA DA COSTA PRATA 16/1/2013 474 9 249 108 12 50 902 39 188 36 36 299 1.201 

 

MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA 16/1/2013 180 9 135 35 1 2 362 2 45 4 23 74 436 
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MARISE COSTA RODRIGUES 16/1/2013 737 37 407 63 3 20 1.267 48 133 41 32 254 1.521 

MARLY COSTA DA SILVEIRA 16/1/2013 399 61 222 89 5 12 788 45 145 17 57 264 1.052 

MARTA VERONICA BORGES VIEIRA 14/12/2012 280 4 145 80 2 9 520 200 163 20 194 577 1.097 

MAUREN XAVIER SEELING 16/1/2013 826 20 320 65 5 2 1.238 95 172 40 28 335 1.573 

MAURICIO CAETANO LOURENÇO 16/1/2013 1.066 7 193 58 - 1 1.325 65 87 72 11 235 1.560 

MAURICIO MADEU 16/1/2013 554 33 357 75 1 22 1.042 50 166 32 73 321 1.363 

MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO 

DRUMMOND 16/1/2013 425 11 229 47 - 20 732 10 71 35 32 148 880 

MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE 16/1/2013 547 12 309 118 3 2 991 25 129 31 47 232 1.223 

MIRIAM VALLE BITTENCOURT DA SILVA 16/1/2013 399 18 332 77 4 21 851 74 147 27 47 295 1.146 

MIRNA ROSANA RAY MACEDO CORREA 16/1/2013 378 35 330 135 16 19 913 97 116 18 56 287 1.200 

MOISES LUIS GERSTEL 16/1/2013 527 30 190 82 4 33 866 34 215 30 28 307 1.173 

MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA 16/1/2013 455 34 335 100 4 4 932 25 171 69 31 296 1.228 

MONICA DE ALMEIDA RODRIGUES 16/1/2013 477 28 312 91 6 31 945 109 137 20 67 333 1.278 

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDÃO 16/1/2013 270 26 195 92 14 15 612 45 106 40 44 235 847 

MONICA ROCHA DE CASTRO 16/1/2013 383 6 96 39 6 17 547 28 184 22 45 279 826 

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE 

PAULA 16/1/2013 198 17 160 56 4 1 436 41 45 5 10 101 537 

MUCIO NASCIMENTO BORGES 16/1/2013 324 10 320 118 12 9 793 99 190 11 39 339 1.132 

NATHALIA THAMI CHALUB PREZOTTI 16/1/2013 502 30 126 52 3 9 722 9 62 14 3 88 810 

NEILA COSTA DE MENDONÇA 16/1/2013 281 13 125 48 6 7 480 18 66 13 36 133 613 

 

NELIE OLIVEIRA PERBEILS 16/1/2013 269 40 319 40 1 14 683 28 94 12 30 164 847 
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NELISE MARIA BEHNKEN 16/1/2013 282 14 146 59 8 13 522 24 70 14 15 123 645 

NILTON BELTRAO DE ALBUQUERQUE JUNIOR 10/10/2012 192 19 167 41 5 18 442 18 90 16 21 145 587 

NURIA DE ANDRADE PERIS 16/1/2013 277 133 86 58 3 18 575 85 94 27 18 224 799 

OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA 16/1/2013 464 22 48 90 2 37 663 59 26 23 9 117 780 

OTAVIO AMARAL CALVET 16/1/2013 368 24 298 92 26 13 821 41 147 20 56 264 1.085 

PATRICIA DA SILVA LIMA 16/1/2013 305 8 209 94 4 57 677 100 151 22 50 323 1.000 

PATRICIA LAMPERT GOMES 14/12/2012 460 36 332 93 8 21 950 54 178 50 78 360 1.310 

PATRICIA PELLEGRINI BAPTISTA DA SILVA 16/1/2013 - 2 5 2 - - 9 - - - - - 9 

PATRICIA VIANNA DE MEDEIROS RIBEIRO 

MELO 16/1/2013 252 32 150 127 30 44 635 83 158 16 40 297 932 

PAULA CRISTINA NETTO GONÇALVES GUERRA 

GAMA 16/1/2013 433 21 279 83 6 5 827 59 169 54 30 312 1.139 

PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR 14/12/2012 480 60 242 96 12 7 897 52 204 31 34 321 1.218 

PAULO DE TARSO MACHADO BRANDÃO 16/1/2013 337 16 87 24 6 20 490 63 96 23 21 203 693 

PAULO GUILHERME SANTOS PERISSE 16/1/2013 296 15 187 83 - 23 604 70 114 10 26 220 824 

PAULO ROGERIO DOS SANTOS 16/1/2013 386 11 296 91 8 11 803 78 137 25 38 278 1.081 

RAPHAEL VIGA CASTRO 16/1/2013 621 47 247 159 17 6 1.097 49 118 40 34 241 1.338 

RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL 16/1/2013 382 36 206 79 4 2 709 33 126 57 47 263 972 

RAQUEL FERNANDES MARTINS 16/1/2013 419 11 433 76 10 19 968 31 143 23 79 276 1.244 

RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA 16/1/2013 325 6 340 73 3 14 761 35 94 13 28 170 931 

RAQUEL RODRIGUES BRAGA 16/1/2013 421 40 230 20 5 7 723 28 67 12 42 149 872 

 

REGINA CELIA SILVA AREAL 16/1/2013 306 27 288 117 7 10 755 30 166 21 42 259 1.014 
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RENATA ANDRINO ANCA DE SANT'ANNA REIS 16/1/2013 50 1 8 4 1 - 64 1 20 3 5 29 93 

RENATA JIQUIRIÇA 16/1/2013 1.154 25 246 74 1 34 1.534 30 188 40 57 315 1.849 

RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA 16/1/2013 276 7 156 60 2 65 566 7 41 11 21 80 646 

RENATO ABREU PAIVA 16/1/2013 534 24 393 56 2 14 1.023 68 125 30 32 255 1.278 

RENATO ALVES VASCO PEREIRA 16/1/2013 126 5 85 33 1 - 250 14 44 3 21 82 332 

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL 16/1/2013 356 16 230 156 10 11 779 64 134 88 49 335 1.114 

RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND 16/1/2013 459 23 255 53 1 12 803 39 174 32 46 291 1.094 

ROBERTA FERME SIVOLELLA 16/1/2013 529 27 402 127 11 9 1.105 67 166 39 41 313 1.418 

ROBERTA LIMA CARVALHO 16/1/2013 348 28 259 76 5 20 736 21 110 11 41 183 919 

ROBERTA TORRES DA ROCHA GUIMARÃES 16/1/2013 306 7 136 57 3 7 516 15 74 32 18 139 655 

ROBERT DE ASSUNÇÃO AGUIAR 16/1/2013 409 12 378 92 3 4 898 21 193 13 35 262 1.160 

ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES 

GAGO 16/1/2013 447 20 195 58 3 21 744 70 166 23 46 305 1.049 

ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO 14/11/2012 788 - 101 34 4 16 943 16 79 3 24 122 1.065 

ROBERTO NORRIS 9/10/2012 62 - 22 4 - - 88 4 45 4 21 74 162 

ROBSON GOMES RAMOS 16/1/2013 684 22 255 55 6 11 1.033 44 157 18 21 240 1.273 

RODRIGO DIAS PEREIRA 14/12/2012 277 19 234 79 3 48 660 26 120 4 7 157 817 

RONALDO DA SILVA CALLADO 16/1/2013 442 13 325 101 8 7 896 34 163 26 56 279 1.175 

ROSANE RIBEIRO CATRIB 16/1/2013 420 10 262 64 3 26 785 26 188 41 52 307 1.092 

ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI 16/1/2013 334 20 292 121 7 33 807 55 139 38 58 290 1.097 

 

ROSEANA MENDES MARQUES 16/1/2013 436 42 411 79 11 27 1.006 46 100 63 33 242 1.248 
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ROSEMARY MAZINI 16/1/2013 428 21 400 102 2 10 963 52 163 48 52 315 1.278 

ROSSANA TINOCO NOVAES 16/1/2013 427 11 272 88 2 23 823 39 167 26 58 290 1.113 

SERGIO RODRIGUES HECKLER 16/1/2013 424 12 167 130 - 9 742 265 117 40 51 473 1.215 

SERGIO SILVEIRA MOURÃO 16/1/2013 524 39 276 99 8 29 975 41 166 28 25 260 1.235 

SILVIA REGINA DA SILVA BARROS DA CUNHA 16/1/2013 239 14 317 88 - 7 665 16 112 19 49 196 861 

SIMONE POUBEL LIMA 16/1/2013 264 35 207 44 2 17 569 32 110 16 32 190 759 

SOFIA FONTES REGUEIRA 11/10/2012 263 14 118 37 7 4 443 17 76 7 16 116 559 

SONIA MARIA MARTINEZ TOMAZ BRAGA 16/1/2013 558 8 189 210 2 13 980 114 161 25 82 382 1.362 

STELLA FIUZA CANÇADO 16/1/2013 410 28 277 38 1 42 796 23 137 42 43 245 1.041 

TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA 14/12/2012 119 12 74 6 - 1 212 12 22 1 5 40 252 

TERESA APARECIDA FARINCHON CARELLI 16/1/2013 419 24 350 105 8 9 915 34 150 14 75 273 1.188 

VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES 16/1/2013 332 12 297 52 4 13 710 32 127 37 61 257 967 

VALESKA FACURE PEREIRA 14/12/2012 287 12 194 61 2 14 570 4 80 8 35 127 697 

VERANICI APARECIDA FERREIRA 14/11/2012 67 10 65 14 - 3 159 1 26 3 15 45 204 

WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA 16/1/2013 405 26 331 65 8 12 847 15 106 18 66 205 1.052 

WILLIAM MARTINS 16/1/2013 486 22 215 119 2 2 846 28 136 102 58 324 1.170 

Total 93926 5039 57806 19061 1431 4120 181.383 10913 29513 6365 10027 56.818 238201 
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 109 109 <http://www.trt1.jus.br/dados-das-varas> acessado em 20 de novembro de 2016 

 



 

Fase de Conhecimento - 01a - RJ 

                                               Solucionados por 
Magistrado - PJe 

                                                

Período de Referência: 01/01/13 a 31/12/13 

                                                

Magistrados 
Data da 
Última 

Remessa 

 Solucionados  
   

   

   

 Com Exame de Mérito Sem Exame de Mérito 

Total 
Concilia

ções 
Julgados 

Proceden

tes 

Julgados 

Proceden

tes em 

Parte 

Julgados 
Improced

entes 
Extintos Outras 

decisões Subtotal Extintos Arquiva

mento 
Desist

ência 
Outras 

decisões Subtotal 

ADRIANA FREITAS DE AGUIAR 31/1/2014 148 8 81 14 1 - 252 36 66 25 - 127 
379 

   

ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS 31/1/2014 28 - 36 5 2 - 71 4 58 10 - 72 
143 

   

ADRIANA MAIA DE LIMA 31/1/2014 193 1 62 26 1 - 283 26 116 18 9 169 
452 

   

ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA 31/1/2014 188 4 125 39 5 - 361 38 132 19 5 194 
555 

   
ADRIANA MARIA DOS REMEDIOS B DE 

M.C.TARAZONA 31/1/2014 73 2 81 14 - - 170 13 44 6 2 65 
235 

   

ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA 31/1/2014 85 8 55 8 1 - 157 11 29 13 2 55 
212 

   

ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHÃES 31/1/2014 237 5 140 33 2 - 417 30 68 38 2 138 
555 

   

ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES 31/1/2014 196 1 75 15 1 - 288 39 89 47 16 191 
479 

   

ALINE MARIA LEPORACI LOPES 31/1/2014 149 6 88 15 - - 258 185 71 13 2 271 
529 

   

ALUISIO TEODORO FALLEIROS 31/1/2014 85 1 14 3 - - 103 1 57 5 - 63 
166 

   

ALVARO ANTONIO BORGES FARIA 31/1/2014 165 23 142 61 4 - 395 247 87 16 - 350 
745 

   



123 

  

  

  

AMERICO CESAR BRASIL CORREA 31/1/2014 109 2 12 2 - - 125 31 45 7 1 84 
209 

   

ANA BEATRIZ DE MELO SANTOS 31/1/2014 113 2 26 9 1 - 151 7 71 11 - 89 
240 

   

 

ANA CRISTINA MAGALHAES FONTES GUEDES 30/1/2014 102 5 35 7 3 - 152 30 44 17 1 92 
244 

   

ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA 31/1/2014 111 1 69 18 - - 199 37 51 12 - 100 
299 

   

ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA 31/1/2014 111 4 62 14 - - 191 32 89 20 - 141 
332 

   

ANDRE BRAGA BARRETO 24/9/2013 1 - - - - - 1 - - - - - 
1 

   

ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA 31/1/2014 144 2 61 16 3 - 226 43 82 18 2 145 
371 

   

ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO 31/1/2014 203 5 105 32 2 - 347 27 98 12 16 153 
500 

   

ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO 31/1/2014 28 3 7 1 - - 39 28 1 7 9 45 
84 

   

ANELISE HAASE DE MIRANDA 31/1/2014 141 7 73 8 - - 229 19 62 31 - 112 
341 

   

ANELITA ASSED PEDROSO 30/1/2014 27 - 1 - - - 28 - 5 3 4 12 
40 

   

ANGELO GALVÃO ZAMORANO 24/9/2013 5 - 2 1 - - 8 - 3 2 - 5 
13 

   

ANITA NATAL 31/1/2014 12 - - - 1 - 13 13 7 - 1 21 
34 

   

ANNA ELISABETH JUNQUEIRA AYRES M C JANSEN 31/1/2014 30 1 1 - - - 32 - 29 1 - 30 
62 

   

ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA 31/1/2014 161 1 19 5 1 - 187 32 72 32 11 147 
334 

   

ANTONIO PAES ARAUJO 30/1/2014 61 1 10 2 - - 74 4 19 8 - 31 
105 

   

ASTRID SILVA BRITTO 31/1/2014 179 4 115 22 2 - 322 83 71 17 6 177 
499 

   



124 

  

  

  

AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA 31/1/2014 114 4 44 7 - - 169 6 56 23 - 85 
254 

   

AUREA REGINA DE SOUZA SAMPAIO 29/1/2014 3 - - - - - 3 - - 1 - 1 
4 

   

BRUNO ANDRADE DE MACEDO 31/1/2014 55 1 48 12 - - 116 1 32 11 - 44 
160 

   

BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI 31/1/2014 200 1 40 17 - - 258 42 121 38 1 202 
460 

   

CAMILA LEAL LIMA 31/1/2014 86 - 50 7 1 - 144 17 49 5 1 72 
216 

   

 

CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO 31/1/2014 170 5 107 20 - - 302 29 130 34 - 193 
495 

   

CARLOS MEDEIROS DA FONSECA 31/1/2014 61 2 22 3 - - 88 14 37 10 - 61 
149 

   

CAROLINA ORLANDO DE CAMPOS 31/1/2014 64 5 24 5 - - 98 3 27 17 - 47 
145 

   

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI 31/1/2014 149 5 28 18 - - 200 131 83 39 32 285 
485 

   

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO 31/1/2014 141 1 16 2 - - 160 30 44 8 4 86 
246 

   

CLAUDIA MARCIA DE CARVALHO SOARES 30/1/2014 31 - 2 - - - 33 1 5 - 1 7 
40 

   

CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA 31/1/2014 129 8 39 8 1 - 185 58 81 25 5 169 
354 

   

CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO 31/1/2014 46 1 5 - - - 52 12 30 29 - 71 
123 

   

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA LOPES 30/1/2014 27 - - - - - 27 4 12 2 - 18 
45 

   

CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO 31/1/2014 353 27 84 56 3 - 523 28 82 21 11 142 
665 

   

CLEA MARIA CARVALHO DO COUTO 31/1/2014 76 - 47 14 1 - 138 163 43 14 1 221 
359 

   

CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 31/1/2014 2 - 1 - - - 3 24 6 2 4 36 
39 

   



125 

  

  

  

DALVA MACEDO 31/1/2014 35 - 2 - - - 37 24 15 15 3 57 
94 

   

DANIELA COLLOMB MICHETTI 31/1/2014 20 1 - - - - 21 1 7 4 - 12 
33 

   

DANIELA VALLE DA ROCHA MULLER 31/1/2014 81 4 11 4 - - 100 15 43 18 - 76 
176 

   

DANIELLE SOARES ABEIJÓN 31/1/2014 177 2 89 46 6 - 320 56 106 18 - 180 
500 

   

DEBORA BLAICHMAN BASSAN 31/1/2014 87 1 20 2 - - 110 9 67 30 - 106 
216 

   

DELANO DE BARROS GUAICURUS 31/1/2014 135 1 25 6 3 - 170 45 82 20 11 158 
328 

   

DENISE MENDONÇA VIEITES 31/1/2014 73 1 31 10 - - 115 28 57 12 3 100 
215 

   

DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT 31/1/2014 128 8 26 5 2 - 169 16 82 21 1 120 
289 

   

 

EDSON DIAS DE SOUZA 31/1/2014 34 - 13 3 - - 50 7 18 9 1 35 
85 

   

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO 31/1/2014 28 - 17 5 - - 50 21 28 6 2 57 
107 

   

EDUARDO HENRIQUE ELGARTEN ROCHA 31/1/2014 195 3 103 32 3 - 336 49 84 43 1 177 
513 

   

EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH 31/1/2014 339 2 49 7 - - 397 19 53 23 5 100 
497 

   

ELEN CRISTINA BARBOSA SENEM 31/1/2014 155 5 89 26 2 - 277 10 73 36 1 120 
397 

   

ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA 30/1/2014 22 3 25 - - - 50 - 23 - 1 24 
74 

   

ELIANE ZAHAR 31/1/2014 112 - 2 4 - - 118 140 69 15 - 224 
342 

   

ELISABETH MANHÃES NASCIMENTO BORGES 31/1/2014 121 - 28 16 1 - 166 17 83 12 - 112 
278 

   

ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA 31/1/2014 72 - 58 3 1 - 134 28 51 8 5 92 
226 

   



126 

  

  

  

ELISA TORRES SANVICENTE 31/1/2014 103 3 25 6 - - 137 10 51 10 - 71 
208 

   

EPILOGO PINTO DE MEDEIROS BAPTISTA 31/1/2014 178 - 5 3 - - 186 18 74 9 - 101 
287 

   

ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA 31/1/2014 114 3 15 5 - - 137 14 49 16 - 79 
216 

   

EVANDRO LOREGA GUIMARÃES 31/1/2014 161 6 48 6 1 - 222 8 72 12 3 95 
317 

   

EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARÃES 31/1/2014 140 4 45 27 1 - 217 53 41 32 1 127 
344 

   

FABIANO DE LIMA CAETANO 31/1/2014 78 - 24 10 - - 112 16 30 7 1 54 
166 

   

FABIO RODRIGUES GOMES 31/1/2014 146 14 70 25 1 - 256 61 72 55 - 188 
444 

   

FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE GUTIERREZ 31/1/2014 51 2 24 7 - - 84 4 26 4 6 40 
124 

   

FELIPE BERNARDES RODRIGUES 31/1/2014 48 4 61 17 - - 130 1 20 2 - 23 
153 

   

FELIPE ROTHENBERGER COELHO 31/1/2014 53 2 36 5 1 - 97 7 37 4 - 48 
145 

   

FERNANDA STIPP 30/1/2014 25 - - - - - 25 17 - 5 - 22 
47 

   

 

FERNANDO REIS DE ABREU 31/1/2014 355 1 140 6 3 - 505 122 105 79 - 306 
811 

   

FERNANDO RESENDE GUIMARÃES 31/1/2014 35 1 4 - - - 40 13 6 2 - 21 
61 

   

FILIPE BERNARDO DA SILVA 31/1/2014 42 - 13 2 - - 57 - 13 3 1 17 
74 

   

FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS 30/1/2014 93 2 57 12 - - 164 10 25 14 - 49 
213 

   

FLAVIO ALVES PEREIRA 31/1/2014 70 1 59 8 - - 138 26 36 14 5 81 
219 

   

FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHÃES 31/1/2014 20 - - - - - 20 4 23 3 1 31 
51 

   



127 

  

  

  

FRANCISCO DE ASSIS MACEDO BARRETO 31/1/2014 88 2 161 54 - - 305 17 55 15 2 89 
394 

   

GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI 31/1/2014 141 6 89 20 - - 256 30 59 20 - 109 
365 

   

GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO 31/1/2014 81 - 46 7 - - 134 19 51 10 4 84 
218 

   

GEORGE LUIS LEITÃO NUNES 31/1/2014 77 1 12 1 - - 91 7 69 21 - 97 
188 

   

GISELA AVILA LUTZ 29/1/2014 - - - - - - - - - 1 - 1 
1 

   

GLAUCIA ALVES GOMES 31/1/2014 56 - 1 2 - - 59 5 31 4 3 43 
102 

   

GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA 31/1/2014 130 3 19 1 - - 153 10 15 13 - 38 
191 

   

GLAUCIO GUAGLIARIELLO 31/1/2014 123 4 60 6 - - 193 23 36 21 4 84 
277 

   

GUSTAVO FARAH CORREA 31/1/2014 113 5 49 17 - - 184 14 88 9 - 111 
295 

   

HELEN MARQUES PEIXOTO 31/1/2014 88 - 15 1 - - 104 4 65 8 1 78 
182 

   

HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA 31/1/2014 76 1 2 4 - - 83 6 26 20 1 53 
136 

   

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES 31/1/2014 136 21 18 16 3 - 194 4 94 14 1 113 
307 

   

HENRIQUE DA CONCEIÇÃO FREITAS SANTOS 31/1/2014 168 5 50 6 - - 229 18 52 51 1 122 
351 

   

JACQUELINE LIPPI RODRIGUES MOURA 31/1/2014 80 6 7 2 - - 95 19 41 15 - 75 
170 

   

 

JANICE BASTOS 31/1/2014 107 26 37 3 - - 173 9 82 13 3 107 
280 

   

JOALVO CARVALHO DE MAGALHAES FILHO 31/1/2014 94 1 61 4 - - 160 1 42 16 - 59 
219 

   

JORGE ORLANDO SERENO RAMOS 31/1/2014 53 1 20 2 - - 76 40 36 7 - 83 
159 

   



128 

  

  

  

JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO 31/1/2014 60 3 48 4 - - 115 - 25 6 - 31 
146 

   

JOSE AUGUSTO CAVALCANTE DOS SANTOS 31/1/2014 378 4 89 3 - - 474 9 43 15 18 85 
559 

   

JOSE DANTAS DINIZ NETO 31/1/2014 112 7 74 4 - - 197 2 42 9 - 53 
250 

   

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 24/9/2013 2 - - - - - 2 - - 1 2 3 
5 

   

JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO 31/1/2014 216 2 68 9 1 - 296 62 124 14 19 219 
515 

   

JOSE MONTEIRO LOPES 31/1/2014 105 6 8 2 - - 121 13 67 24 1 105 
226 

   

JOSE SABA FILHO 31/1/2014 237 6 55 15 4 - 317 62 91 42 - 195 
512 

   

JOSE VEILLARD REIS 31/1/2014 74 1 25 7 1 - 108 68 52 23 7 150 
258 

   

JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA 31/1/2014 106 9 73 10 - - 198 119 48 12 8 187 
385 

   

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO 31/1/2014 247 9 105 42 4 - 407 120 85 29 4 238 
645 

   

KATIA EMILIO LOUZADA 31/1/2014 116 4 49 21 - - 190 6 49 12 1 68 
258 

   

KIRIA SIMÕES GARCIA 31/1/2014 150 5 100 13 1 - 269 37 69 19 2 127 
396 

   

LEONARDO CAMPOS MUTTI 31/1/2014 66 1 22 6 1 - 96 - 32 9 - 41 
137 

   

LEONARDO SAGGESE FONSECA 31/1/2014 112 9 95 22 1 - 239 17 55 15 11 98 
337 

   

LETICIA BEVILACQUA ZAHAR 31/1/2014 126 3 50 12 1 - 192 13 60 16 - 89 
281 

   

LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI 31/1/2014 58 - 40 4 - - 102 - 25 5 - 30 
132 

   

LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES 31/1/2014 331 20 725 80 4 - 1.160 75 118 30 - 223 
1.383 

   

 



129 

  

  

  

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO 30/1/2014 55 2 55 5 - - 117 6 19 4 - 29 
146 

   

LUCIA MARIA MOTTA DE OLIVEIRA BARROS 31/1/2014 144 11 53 15 2 - 225 35 193 67 4 299 
524 

   

LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO 31/1/2014 189 - 5 - - - 194 30 126 13 1 170 
364 

   
LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS 

NEVES 31/1/2014 256 1 123 3 - - 383 11 80 48 9 148 
531 

   

LUCIANA MUNIZ VANONI 31/1/2014 126 - 73 9 - - 208 1 66 2 1 70 
278 

   

LUCIANO MORAES SILVA 31/1/2014 128 9 63 8 - - 208 23 40 24 2 89 
297 

   

LUIS GUILHERME BUENO BONIN 31/1/2014 36 - 7 7 - - 50 7 13 3 1 24 
74 

   

MARCELA AIED MORAES 31/1/2014 87 3 96 9 - - 195 4 46 14 - 64 
259 

   

MARCELA DE MIRANDA JORDAO 31/1/2014 26 1 10 3 - - 40 1 12 1 1 15 
55 

   

MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO 31/1/2014 182 5 98 21 - - 306 25 103 20 17 165 
471 

   

MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS 31/1/2014 248 10 83 2 - - 343 53 80 35 - 168 
511 

   

MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA A DE MOURA 31/1/2014 141 8 156 35 3 - 343 16 60 22 2 100 
443 

   

MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE 31/1/2014 152 - 119 46 4 - 321 83 75 38 4 200 
521 

   

MARCELO SEGAL 31/1/2014 138 3 115 25 - - 281 149 64 22 1 236 
517 

   

MARCIA CRISTINA TEIXEIRA CARDOSO 30/1/2014 58 2 11 1 - - 72 1 9 9 - 19 
91 

   

MARCIA REGINA LEAL CAMPOS 31/1/2014 216 13 177 34 - - 440 105 158 43 27 333 
773 

   

MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA 31/1/2014 159 1 31 9 - - 200 18 138 9 5 170 
370 

   



130 

  

  

  

MARCO ANTONIO MATTOS DE LEMOS 31/1/2014 124 1 2 4 1 - 132 32 69 15 12 128 
260 

   

MARCOS DIAS DE CASTRO 31/1/2014 107 4 46 9 - - 166 36 63 21 2 122 
288 

   

MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES 31/1/2014 153 2 84 17 1 - 257 13 158 16 1 188 
445 

   

 

MARIA BERNADETE MIRANDA BARBOSA DA SILVA 30/1/2014 39 - 8 2 - - 49 1 25 3 - 29 
78 

   

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES 31/1/2014 31 2 20 6 2 - 61 78 21 13 1 113 
174 

   

MARIA GABRIELA NUTI 31/1/2014 75 5 1 4 - - 85 14 43 26 5 88 
173 

   

MARIA LETICIA GONÇALVES 31/1/2014 120 2 4 - - - 126 5 42 21 - 68 
194 

   

MARIA THEREZA DA COSTA PRATA 31/1/2014 144 5 52 23 1 - 225 115 92 50 2 259 
484 

   

MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA 31/1/2014 135 1 64 10 - - 210 - 65 17 - 82 
292 

   

MARISE COSTA RODRIGUES 31/1/2014 330 11 487 38 1 - 867 31 87 47 - 165 
1.032 

   

MARLY COSTA DA SILVEIRA 31/1/2014 95 5 42 8 - - 150 10 59 22 - 91 
241 

   

MARTA VERONICA BORGES VIEIRA 31/1/2014 117 3 54 33 1 - 208 131 95 16 33 275 
483 

   

MAUREN XAVIER SEELING 31/1/2014 277 2 257 10 - - 546 111 118 46 - 275 
821 

   

MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND 31/1/2014 130 - 69 9 - - 208 2 93 4 - 99 
307 

   

MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE 30/1/2014 106 3 35 5 - - 149 34 19 6 - 59 
208 

   

MIRIAM VALLE BITTENCOURT DA SILVA 31/1/2014 92 5 28 9 - - 134 241 62 15 1 319 
453 

   

MIRNA ROSANA RAY MACEDO CORREA 31/1/2014 125 8 59 22 1 - 215 33 125 23 8 189 
404 



131 

  

  

  

   

MOISES LUIS GERSTEL 31/1/2014 250 9 45 14 - - 318 17 48 11 1 77 
395 

   

MONICA BATISTA VIEIRA PUGLIA 24/9/2013 13 1 7 - - - 21 20 2 2 1 25 
46 

   

MONICA DE ALMEIDA RODRIGUES 31/1/2014 67 3 17 5 1 - 93 56 25 3 1 85 
178 

   

MONICA DE AMORIM TORRES BRANDÃO 31/1/2014 197 8 87 16 3 - 311 25 92 40 2 159 
470 

   
MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE 

PAULA 29/1/2014 - - - - - - - - - - - - 
- 

   

MUCIO NASCIMENTO BORGES 31/1/2014 170 6 83 21 2 - 282 138 96 32 - 266 
548 

   

 

NATHALIA THAMI CHALUB PREZOTTI 31/1/2014 443 111 178 43 7 - 782 12 73 32 - 117 
899 

   

NEILA COSTA DE MENDONÇA 31/1/2014 209 3 22 5 - - 239 16 52 31 1 100 
339 

   

NELIE OLIVEIRA PERBEILS 31/1/2014 103 18 17 1 - - 139 23 53 13 - 89 
228 

   

NELISE MARIA BEHNKEN 31/1/2014 221 17 90 18 1 - 347 44 118 29 1 192 
539 

   

OTAVIO AMARAL CALVET 31/1/2014 121 4 64 5 1 - 195 13 55 5 6 79 
274 

   

PATRICIA BLEY HEIM 31/1/2014 1 - 3 - - - 4 - - - - - 
4 

   

PATRICIA LAMPERT GOMES 31/1/2014 129 4 47 9 - - 189 9 54 15 2 80 
269 

   

PATRICIA VIANNA DE MEDEIROS RIBEIRO MELO 31/1/2014 77 1 14 5 - - 97 22 33 11 1 67 
164 

   
PAULA CRISTINA NETTO GONÇALVES GUERRA 

GAMA 31/1/2014 90 - 31 9 1 - 131 59 38 15 - 112 
243 

   

PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR 31/1/2014 187 4 20 9 1 - 221 2 78 12 - 92 
313 

   



132 

  

  

  

PAULO DE TARSO MACHADO BRANDÃO 29/1/2014 18 - - - - - 18 - - 2 2 4 
22 

   

PAULO GUILHERME SANTOS PERISSE 31/1/2014 62 2 28 2 - - 94 129 34 10 5 178 
272 

   

PAULO ROGERIO DOS SANTOS 31/1/2014 90 1 37 9 2 - 139 7 45 18 - 70 
209 

   

RAPHAEL VIGA CASTRO 31/1/2014 151 10 5 - - - 166 5 55 13 2 75 
241 

   

RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL 31/1/2014 238 13 186 30 2 - 469 24 77 58 2 161 
630 

   

RAQUEL FERNANDES MARTINS 30/1/2014 164 6 96 20 - - 286 30 68 21 - 119 
405 

   

RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA 31/1/2014 116 1 95 17 2 - 231 12 47 6 2 67 
298 

   

RAQUEL RODRIGUES BRAGA 31/1/2014 197 2 46 1 - - 246 19 50 23 2 94 
340 

   

REGINA CELIA SILVA AREAL 31/1/2014 74 1 47 12 1 - 135 17 65 14 14 110 
245 

   

RENATA ANDRINO ANCA DE SANT'ANNA REIS 31/1/2014 49 1 30 2 3 - 85 7 33 6 - 46 
131 

   

 

RENATA JIQUIRIÇA 31/1/2014 364 5 341 82 - - 792 34 157 33 2 226 
1.018 

   

RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA 30/1/2014 159 9 85 7 2 - 262 6 50 12 - 68 
330 

   

RENATO ABREU PAIVA 31/1/2014 194 - 113 2 - - 309 14 52 38 1 105 
414 

   

RENATO ALVES VASCO PEREIRA 31/1/2014 162 4 34 2 - - 202 31 82 7 12 132 
334 

   

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL 31/1/2014 216 1 52 31 2 - 302 44 70 46 1 161 
463 

   

RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND 31/1/2014 78 1 7 2 - - 88 - 22 3 1 26 
114 

   

ROBERTA FERME SIVOLELLA 31/1/2014 195 3 188 17 2 - 405 13 115 10 2 140 
545 
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ROBERTA LIMA CARVALHO 30/1/2014 59 1 19 10 - - 89 5 17 14 - 36 
125 

   

ROBERTA TORRES DA ROCHA GUIMARÃES 31/1/2014 112 3 31 25 - - 171 4 35 16 - 55 
226 

   

ROBERT DE ASSUNÇÃO AGUIAR 30/1/2014 148 9 21 12 - - 190 26 63 20 6 115 
305 

   

ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO 31/1/2014 137 11 30 14 - - 192 43 80 24 6 153 
345 

   

ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO 30/1/2014 257 - 30 11 - - 298 14 43 16 - 73 
371 

   

ROBSON GOMES RAMOS 24/9/2013 - - - - - - - - - 1 2 3 
3 

   

RONALDO DA SILVA CALLADO 30/1/2014 21 - 2 2 - - 25 - 11 - - 11 
36 

   

RONALDO SANTOS RESENDE 31/1/2014 101 3 69 16 - - 189 7 53 8 - 68 
257 

   

ROSANE RIBEIRO CATRIB 31/1/2014 250 - 36 17 - - 303 28 154 60 11 253 
556 

   

ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI 31/1/2014 130 - 33 10 - - 173 14 47 21 4 86 
259 

   

ROSEANA MENDES MARQUES 31/1/2014 87 1 14 8 1 - 111 2 52 29 - 83 
194 

   

ROSEMARY MAZINI 31/1/2014 35 - 2 - - - 37 5 7 7 - 19 
56 

   

ROSSANA TINOCO NOVAES 31/1/2014 177 7 65 26 3 - 278 50 86 25 1 162 
440 

   

 

SAMANTHA IANSEN DOS SANTOS 31/1/2014 83 1 41 15 2 - 142 4 45 5 - 54 
196 

   

SERGIO SILVEIRA MOURÃO 31/1/2014 22 1 8 1 - - 32 2 12 3 - 17 
49 

   

SIMONE POUBEL LIMA 29/1/2014 63 1 11 - - - 75 7 18 31 1 57 
132 

   

SONIA MARIA MARTINEZ TOMAZ BRAGA 31/1/2014 172 6 37 52 1 - 268 121 50 51 24 246 
514 

   



134 

  

  

  

STELLA FIUZA CANÇADO 31/1/2014 92 5 17 4 - - 118 - 68 13 - 81 
199 

   

TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA 31/1/2014 164 3 72 7 1 - 247 5 119 15 3 142 
389 

   

THIAGO RABELO DA COSTA 31/1/2014 94 - 47 6 - - 147 - 27 6 - 33 
180 

   

VALESKA FACURE PEREIRA 31/1/2014 129 3 52 15 1 - 200 193 80 19 2 294 
494 

   

VERONICA RIBEIRO SARAIVA 31/1/2014 99 1 49 15 1 - 165 4 30 9 - 43 
208 

   

VICTOR PEDROTI MORAES 31/1/2014 299 3 109 32 1 - 444 6 82 18 - 106 
550 

   

WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA 30/1/2014 179 3 49 3 - - 234 10 81 15 1 107 
341 

   

WILLIAM MARTINS 30/1/2014 134 1 35 15 - - 185 25 53 32 1 111 
296 

   

   29/1/2014 101 3 17 1 2 - 124 70 54 40 10 174 
298 

   

Total 24916 845 11139 2401 145 0 39.446 6225 11576 3591 570 21.962 61408 

   



   

  

ANEXO 5110 

                                                           

  

 110 110 <http://www.trt1.jus.br/dados-das-varas> acessado em 20 de novembro de 2016 

 



 

Fase de Conhecimento - 01a - RJ 
                                            

Solucionados por Magistrado - PJe 

                                             

Período de Referência: 01/01/14 a 31/12/14 

                                             

Magistrados 
Data da 
Última 

Remessa 

 Solucionados  

 Com Exame de Mérito Sem Exame de Mérito 

Total 
Concilia

ções 
Julgados 

Proceden

tes 

Julgados 

Proceden

tes em 

Parte 

Julgados 
Improced

entes 
Extintos Outras 

decisões Subtotal Extintos Arquiva

mento 
Desist

ência 
Outras 

decisões Subtotal 

ADMAR LINO DA SILVA 23/2/2015 543 16 397 154 6 - 1.116 39 113 44 - 196 1.312 

ADRIANA DE CASSIA OLIVEIRA 23/2/2015 123 1 77 10 1 - 212 3 46 25 - 74 286 

ADRIANA FREITAS DE AGUIAR 23/2/2015 526 14 330 51 10 - 931 25 190 86 - 301 1.232 

ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS 23/2/2015 123 3 134 34 1 - 295 20 85 31 3 139 434 

ADRIANA MAIA DE LIMA 23/2/2015 335 12 86 42 3 - 478 125 123 36 - 284 762 

ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA 23/2/2015 294 9 220 65 4 - 592 23 226 45 - 294 886 

ADRIANA MARIA DOS REMEDIOS B DE 

M.C.TARAZONA 23/2/2015 1 - 62 5 - - 68 2 - - - 2 70 

ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA 23/2/2015 96 3 134 35 5 - 273 20 116 21 8 165 438 

ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA 23/2/2015 221 26 275 60 4 - 586 6 138 44 1 189 775 

ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHÃES 23/2/2015 400 22 332 73 2 - 829 38 96 67 1 202 1.031 

ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES 23/2/2015 309 8 227 46 3 - 593 29 130 60 46 265 858 

ALINE MARIA LEPORACI LOPES 23/2/2015 359 23 519 116 10 - 1.027 195 256 106 16 573 1.600 

ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO 17/12/2014 11 42 40 17 12 - 122 13 19 13 1 46 168 
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ALUISIO TEODORO FALLEIROS 23/2/2015 29 5 46 13 - - 93 31 9 1 - 41 134 

ALVARO ANTONIO BORGES FARIA 23/2/2015 290 40 323 123 10 - 786 307 212 28 1 548 1.334 

AMERICO CESAR BRASIL CORREA 23/2/2015 375 15 117 31 1 - 539 21 126 30 - 177 716 

ANA BEATRIZ DE MELO SANTOS 23/2/2015 240 5 131 53 9 - 438 18 138 69 - 225 663 

ANA CRISTINA MAGALHAES FONTES GUEDES 1/7/2014 23 1 37 12 1 - 74 9 36 4 5 54 128 

ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA 23/2/2015 270 7 257 56 2 - 592 9 187 38 2 236 828 

ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA 23/2/2015 348 18 255 71 3 - 695 83 171 93 - 347 1.042 

ANA RITA LUGON RAMACCIOTTI 23/2/2015 18 - 1 - - - 19 3 1 1 - 5 24 

ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA 24/11/2014 50 9 169 19 7 - 254 18 30 9 2 59 313 

ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO 23/2/2015 251 12 222 52 4 - 541 38 146 19 4 207 748 

ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO 23/2/2015 509 8 267 61 1 - 846 51 172 44 3 270 1.116 

ANELISE HAASE DE MIRANDA 23/2/2015 267 23 205 58 3 - 556 22 122 40 3 187 743 

ANELITA ASSED PEDROSO 23/2/2015 337 8 126 27 1 - 499 18 112 38 36 204 703 

ANITA NATAL 23/2/2015 139 3 36 13 - - 191 22 75 26 1 124 315 

ANNA ELISABETH JUNQUEIRA AYRES M C JANSEN 17/12/2014 127 5 20 1 - - 153 1 29 4 - 34 187 

ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA 23/2/2015 229 11 118 41 1 - 400 42 146 44 19 251 651 

ANTONIO PAES ARAUJO 23/2/2015 252 1 102 42 7 - 404 37 154 43 1 235 639 

ASTRID SILVA BRITTO 23/2/2015 284 10 232 52 5 - 583 110 148 28 - 286 869 

AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA 23/2/2015 30 39 54 6 - - 129 14 20 13 - 47 176 

AUREA REGINA DE SOUZA SAMPAIO 23/2/2015 319 16 157 59 2 - 553 123 211 70 - 404 957 

 

BENIMAR RAMOS DE MEDEIROS MARINS 23/2/2015 32 - 6 1 - - 39 1 15 - - 16 55 
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BRUNO ANDRADE DE MACEDO 23/2/2015 218 5 218 51 2 - 494 33 180 26 1 240 734 

BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI 17/12/2014 221 11 99 12 4 - 347 76 126 82 3 287 634 

CAMILA LEAL LIMA 23/2/2015 200 7 152 60 1 - 420 52 87 25 1 165 585 

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET 23/2/2015 247 5 201 60 3 - 516 66 156 54 6 282 798 

CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO 23/2/2015 473 23 238 41 - - 775 44 181 73 3 301 1.076 

CARLOS MEDEIROS DA FONSECA 23/2/2015 27 1 8 2 - - 38 3 7 1 - 11 49 

CAROLINA ORLANDO DE CAMPOS 23/2/2015 479 26 176 28 1 - 710 14 79 35 3 131 841 

CESAR MARQUES CARVALHO 23/2/2015 3 - - - - - 3 - - - - - 3 

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI 23/2/2015 322 24 305 71 3 - 725 164 164 65 53 446 1.171 

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO 23/2/2015 272 20 159 34 5 - 490 79 116 56 - 251 741 

CLAUDIA MARCIA DE CARVALHO SOARES 23/2/2015 173 - 48 6 - - 227 240 21 30 - 291 518 

CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA 23/2/2015 192 21 194 66 4 - 477 168 122 64 - 354 831 

CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO 23/2/2015 178 13 114 24 - - 329 83 112 60 - 255 584 

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA LOPES 23/2/2015 268 2 98 7 - - 375 20 99 44 15 178 553 

CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS 23/2/2015 64 25 74 99 15 - 277 88 41 14 1 144 421 

CLAUDIO JOSE MONTESSO 23/2/2015 - - - - - - - - - 1 - 1 1 

CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO 23/2/2015 477 27 219 80 10 - 813 48 106 28 11 193 1.006 

CLAUDIO VICTOR DE CASTRO FREITAS 23/2/2015 47 6 57 11 3 - 124 11 30 13 - 54 178 

CLEA MARIA CARVALHO DO COUTO 23/2/2015 215 6 197 54 3 - 475 36 93 28 1 158 633 

 

CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 24/11/2014 - - 1 - - - 1 - - - - - 1 

DALVA MACEDO 23/2/2015 175 4 52 18 4 - 253 67 111 41 - 219 472 
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DANIELA COLLOMB MICHETTI 23/2/2015 309 1 64 4 - - 378 55 109 81 2 247 625 

DANIELA VALLE DA ROCHA MULLER 23/2/2015 257 26 137 15 - - 435 47 137 55 1 240 675 

DANIELLE SOARES ABEIJÓN 17/12/2014 304 17 287 148 13 - 769 102 234 44 - 380 1.149 

DEBORA BLAICHMAN BASSAN 17/12/2014 223 15 87 27 - - 352 18 111 47 5 181 533 

DELANO DE BARROS GUAICURUS 23/2/2015 289 12 265 58 1 - 625 6 180 23 3 212 837 

DENISE FERREIRA DE SOUZA BARROS PACHECO 23/2/2015 270 6 56 4 2 - 338 11 29 18 10 68 406 

DENISE MENDONÇA VIEITES 23/2/2015 134 5 58 27 - - 224 21 66 38 - 125 349 

DERLY MAURO CAVALCANTE DA SILVA 23/2/2015 1 - - - - - 1 1 - - - 1 2 

DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT 23/2/2015 324 31 265 50 6 - 676 12 159 15 3 189 865 

EDSON DIAS DE SOUZA 23/2/2015 294 18 214 47 9 - 582 147 151 79 28 405 987 

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO 24/11/2014 - 3 10 4 1 - 18 - - - - - 18 

EDUARDO HENRIQUE ELGARTEN ROCHA 23/2/2015 341 6 295 88 10 - 740 79 120 59 - 258 998 

EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH 30/6/2014 22 - 12 1 - - 35 1 3 5 - 9 44 

ELEN CRISTINA BARBOSA SENEM 23/2/2015 326 19 288 90 - - 723 57 183 70 1 311 1.034 

ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA 23/2/2015 356 4 186 42 6 - 594 19 159 40 4 222 816 

ELIANE ZAHAR 23/2/2015 244 7 135 32 6 9 433 98 218 28 2 346 779 

ELISABETH MANHÃES NASCIMENTO BORGES 23/2/2015 250 20 123 63 3 - 459 61 115 46 2 224 683 

ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA 23/2/2015 322 1 407 51 1 - 782 82 176 71 1 330 1.112 

 

ELISA TORRES SANVICENTE 23/2/2015 308 1 191 46 5 - 551 41 120 32 1 194 745 

ELISIO CORREA DE MORAES NETO 23/2/2015 174 14 34 29 - - 251 201 217 88 22 528 779 

EPILOGO PINTO DE MEDEIROS BAPTISTA 23/2/2015 376 3 169 27 4 - 579 26 186 83 - 295 874 
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ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA 23/2/2015 245 13 91 52 5 - 406 15 121 26 4 166 572 

EVANDRO LOREGA GUIMARÃES 23/2/2015 149 3 103 17 3 - 275 15 103 26 1 145 420 

EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARÃES 23/2/2015 209 16 107 47 1 - 380 86 93 66 - 245 625 

FABIANO DE LIMA CAETANO 23/2/2015 147 12 99 37 - - 295 24 131 22 - 177 472 

FABIO CORREIA LUIZ SOARES 23/2/2015 178 3 106 20 4 - 311 16 60 20 7 103 414 

FABIO RODRIGUES GOMES 23/2/2015 360 40 185 84 10 - 679 33 141 135 - 309 988 

FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE GUTIERREZ 23/2/2015 310 32 317 109 5 - 773 13 237 24 2 276 1.049 

FELIPE BERNARDES RODRIGUES 23/2/2015 163 19 118 39 1 - 340 5 64 11 - 80 420 

FELIPE ROTHENBERGER COELHO 1/7/2014 92 6 112 21 1 - 232 12 48 5 - 65 297 

FERNANDA STIPP 23/2/2015 343 101 375 101 19 - 939 255 134 49 2 440 1.379 

FERNANDO REIS DE ABREU 23/2/2015 988 8 339 39 11 - 1.385 177 190 189 - 556 1.941 

FERNANDO RESENDE GUIMARÃES 23/2/2015 39 - 13 1 - - 53 1 12 4 - 17 70 

FILIPE BERNARDO DA SILVA 24/11/2014 116 2 69 20 - - 207 18 17 13 - 48 255 

FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS 23/2/2015 349 6 147 21 - - 523 14 87 22 3 126 649 

FLAVIA ALVES MENDONÇA ARANHA 23/2/2015 295 3 29 15 1 - 343 41 118 67 2 228 571 

FLAVIO ALVES PEREIRA 23/2/2015 406 34 216 80 1 - 737 120 248 55 - 423 1.160 

FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHÃES 1/7/2014 57 2 14 1 1 - 75 28 35 12 - 75 150 

 

FRANCISCO DE ASSIS MACEDO BARRETO 23/2/2015 202 6 262 41 - - 511 42 120 37 - 199 710 

FRANCISCO MONTENEGRO NETO 17/12/2014 103 - 8 1 - - 112 2 15 3 - 20 132 

GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI 23/2/2015 293 20 285 67 4 - 669 33 144 51 - 228 897 

GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO 23/2/2015 - - 17 3 - - 20 7 - 2 - 9 29 
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GEORGE LUIS LEITÃO NUNES 23/2/2015 226 1 148 57 6 - 438 36 131 48 - 215 653 

GILBERTO GARCIA DA SILVA 23/2/2015 - - - - - - - 36 - - - 36 36 

GISELE ROSICH SOARES VELLOSO 23/2/2015 136 4 16 3 - - 159 65 31 7 - 103 262 

GLAUCIA ALVES GOMES 23/2/2015 263 8 179 4 3 - 457 10 114 22 - 146 603 

GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA 23/2/2015 364 19 83 24 2 - 492 71 157 53 1 282 774 

GLAUCIO GUAGLIARIELLO 23/2/2015 247 9 130 14 - - 400 58 83 16 - 157 557 

GLENER PIMENTA STROPPA 23/2/2015 - - - - - - - 47 - 1 - 48 48 

GUSTAVO FARAH CORREA 23/2/2015 259 9 220 103 10 - 601 39 231 21 3 294 895 

HELEN MARQUES PEIXOTO 23/2/2015 462 11 148 35 - - 656 30 136 46 18 230 886 

HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA 23/2/2015 241 21 95 49 - - 406 15 90 54 - 159 565 

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES 23/2/2015 236 104 166 85 5 - 596 27 169 86 1 283 879 

HENRIQUE DA CONCEIÇÃO FREITAS SANTOS 23/2/2015 594 23 191 34 - - 842 112 159 136 2 409 1.251 

HUGO SCHIAVO 1/7/2014 - - - - - - - 2 1 1 - 4 4 

JACQUELINE LIPPI RODRIGUES MOURA 23/2/2015 255 24 154 25 - - 458 64 171 27 - 262 720 

JANICE BASTOS 23/2/2015 304 13 227 73 3 - 620 32 171 51 7 261 881 

JOALVO CARVALHO DE MAGALHAES FILHO 23/2/2015 382 8 226 29 2 - 647 18 175 55 21 269 916 

 

JOANA DE MATTOS COLARES 23/2/2015 149 8 74 12 - - 243 - 56 14 - 70 313 

JORGE ORLANDO SERENO RAMOS 1/7/2014 97 4 69 3 - - 173 18 68 5 - 91 264 

JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO 23/2/2015 125 10 75 14 - - 224 6 52 10 7 75 299 

JOSE AUGUSTO CAVALCANTE DOS SANTOS 23/2/2015 516 12 330 18 1 - 877 22 106 26 4 158 1.035 

JOSE DANTAS DINIZ NETO 23/2/2015 336 6 218 5 - - 565 28 126 42 3 199 764 
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JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 23/2/2015 276 4 135 78 7 - 500 60 196 38 - 294 794 

JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO 23/2/2015 413 7 222 26 1 - 669 69 142 49 32 292 961 

JOSE MONTEIRO LOPES 24/11/2014 247 20 159 57 7 - 490 58 153 51 - 262 752 

JOSE SABA FILHO 23/2/2015 268 29 89 29 10 - 425 208 54 88 1 351 776 

JOSE VEILLARD REIS 17/12/2014 242 5 93 26 4 - 370 47 76 62 4 189 559 

JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA 23/2/2015 252 22 163 51 6 - 494 27 129 22 - 178 672 

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO 23/2/2015 404 17 242 79 4 - 746 178 152 53 - 383 1.129 

KATIA EMILIO LOUZADA 23/2/2015 221 28 217 66 7 - 539 17 98 34 1 150 689 

KIRIA SIMÕES GARCIA 23/2/2015 247 23 281 32 2 - 585 19 117 31 - 167 752 

LEANDRO NASCIMENTO SOARES 12/9/2014 - - 1 - - - 1 - - - - - 1 

LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI 23/2/2015 98 5 77 11 - - 191 2 31 17 - 50 241 

LEONARDO CAMPOS MUTTI 23/2/2015 391 10 285 79 1 - 766 51 195 59 1 306 1.072 

LEONARDO SAGGESE FONSECA 23/2/2015 294 29 324 98 13 - 758 75 170 35 - 280 1.038 

LETICIA BEVILACQUA ZAHAR 23/2/2015 319 8 322 91 4 - 744 28 162 34 4 228 972 

LETICIA COSTA ABDALLA 23/2/2015 1 - - - - - 1 2 - - 1 3 4 

 

LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI 23/2/2015 307 5 146 63 6 - 527 58 125 76 3 262 789 

LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES 23/2/2015 333 19 317 121 4 - 794 119 154 70 2 345 1.139 

LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO 23/2/2015 134 11 78 9 1 - 233 5 41 18 - 64 297 

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO 23/2/2015 97 9 105 10 22 - 243 28 71 17 3 119 362 

LUCAS FURIATI CAMARGO 17/12/2014 269 7 144 18 4 - 442 16 102 13 - 131 573 
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LUCIA MARIA MOTTA DE OLIVEIRA BARROS 30/6/2014 - 1 24 3 1 - 29 1 - - - 1 30 

LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO 23/2/2015 230 14 161 59 4 - 468 52 153 13 15 233 701 

LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS 

NEVES 23/2/2015 487 89 455 31 1 - 1.063 100 163 173 - 436 1.499 

LUCIANA MUNIZ VANONI 17/12/2014 275 8 245 33 - - 561 14 127 28 2 171 732 

LUCIANO MORAES SILVA 23/2/2015 244 13 106 33 1 - 397 60 78 45 2 185 582 

LUIS GUILHERME BUENO BONIN 17/12/2014 31 1 36 9 1 - 78 10 12 1 - 23 101 

LUIZ NELCY PIRES CARAVIERI DE SOUZA 23/2/2015 - - - - - - - 24 - 3 - 27 27 

MARCELA AIED MORAES 23/2/2015 62 1 24 12 - - 99 2 23 10 - 35 134 

MARCELA DE MIRANDA JORDAO 23/2/2015 271 10 264 54 2 - 601 56 167 80 - 303 904 

MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO 23/2/2015 326 19 321 100 4 - 770 76 194 27 6 303 1.073 

MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS 23/2/2015 299 11 88 10 2 - 410 39 97 45 - 181 591 

MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA A DE MOURA 23/2/2015 345 32 419 107 8 - 911 63 163 56 - 282 1.193 

MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE 23/2/2015 367 4 250 125 4 - 750 158 192 96 1 447 1.197 

MARCELO RIBEIRO SILVA 23/2/2015 279 7 125 21 - - 432 31 93 52 - 176 608 

MARCELO SEGAL 23/2/2015 276 11 358 64 6 - 715 88 125 32 - 245 960 

 

MARCIA CRISTINA TEIXEIRA CARDOSO 23/2/2015 379 12 281 28 1 - 701 8 117 85 4 214 915 

MARCIA REGINA LEAL CAMPOS 23/2/2015 297 19 280 78 1 - 675 123 180 50 43 396 1.071 

MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA 17/12/2014 405 3 175 98 1 - 682 59 153 70 2 284 966 

MARCO ANTONIO MATTOS DE LEMOS 23/2/2015 316 56 174 114 12 - 672 106 216 59 8 389 1.061 

MARCOS DIAS DE CASTRO 23/2/2015 446 34 328 53 4 - 865 25 161 48 26 260 1.125 
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MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES 23/2/2015 321 5 361 60 2 - 749 37 263 40 1 341 1.090 

MARIA BERNADETE MIRANDA BARBOSA DA SILVA 23/2/2015 379 15 307 65 2 - 768 38 124 61 29 252 1.020 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES 23/2/2015 61 9 31 6 1 - 108 33 25 15 - 73 181 

MARIA GABRIELA NUTI 23/2/2015 240 7 120 165 9 - 541 84 163 74 3 324 865 

MARIA HELENA MOTTA 12/9/2014 34 - 37 7 - - 78 2 20 5 - 27 105 

MARIA LETICIA GONÇALVES 23/2/2015 319 6 128 38 5 - 496 37 118 69 - 224 720 

MARIA THEREZA DA COSTA PRATA 23/2/2015 284 11 146 72 2 - 515 136 179 90 - 405 920 

MARIELLA DE OLIVEIRA GARZIERA 24/11/2014 291 17 176 58 2 - 544 13 137 35 4 189 733 

MARISE COSTA RODRIGUES 23/2/2015 495 16 655 76 - - 1.242 95 205 71 1 372 1.614 

MARLY COSTA DA SILVEIRA 23/2/2015 406 6 182 22 2 - 618 12 137 30 - 179 797 

MARTA VERONICA BORGES VIEIRA 17/12/2014 273 4 162 78 5 - 522 224 160 36 52 472 994 

MAUREN XAVIER SEELING 23/2/2015 335 7 496 37 2 - 877 175 213 148 - 536 1.413 

MAURICIO CAETANO LOURENÇO 14/10/2014 - - - 3 - - 3 7 - 3 - 10 13 

MAURICIO MADEU 23/2/2015 23 - 5 - - - 28 41 1 13 2 57 85 

MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND 17/12/2014 158 4 74 12 - - 248 1 50 24 - 75 323 

 

MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE 23/2/2015 260 9 175 56 - - 500 11 168 18 1 198 698 

MIRIAM VALLE BITTENCOURT DA SILVA 23/2/2015 257 19 226 50 3 - 555 21 137 36 1 195 750 

MIRNA ROSANA RAY MACEDO CORREA 23/2/2015 325 9 293 116 6 - 749 24 152 56 2 234 983 

MOISES LUIS GERSTEL 23/2/2015 412 28 211 39 3 - 693 29 103 26 - 158 851 

MONICA DE ALMEIDA RODRIGUES 23/2/2015 357 23 218 62 2 - 662 92 166 36 1 295 957 
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MONICA DE AMORIM TORRES BRANDÃO 23/2/2015 275 38 217 46 3 - 579 71 169 91 - 331 910 

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA 
17/12/2014 1 - 1 - - - 2 2 - 1 - 3 5 

MUCIO NASCIMENTO BORGES 23/2/2015 265 11 216 46 4 - 542 114 188 53 - 355 897 

MUNIF SALIBA ACHOCHE 23/2/2015 124 3 92 16 2 - 237 5 36 26 - 67 304 

NATHALIA THAMI CHALUB PREZOTTI 16/7/2014 42 4 11 4 - - 61 5 5 1 - 11 72 

NEILA COSTA DE MENDONÇA 23/2/2015 280 9 106 29 1 - 425 33 127 65 1 226 651 

NELIE OLIVEIRA PERBEILS 23/2/2015 194 27 75 12 - - 308 25 148 21 - 194 502 

NELISE MARIA BEHNKEN 23/2/2015 334 40 484 70 3 - 931 260 249 90 1 600 1.531 

NURIA DE ANDRADE PERIS 23/2/2015 10 1 1 1 - - 13 8 9 4 2 23 36 

OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA 23/2/2015 71 6 14 3 - - 94 14 10 12 - 36 130 

OTAVIO AMARAL CALVET 23/2/2015 345 18 318 76 3 - 760 21 157 28 20 226 986 

PATRICIA BLEY HEIM 12/9/2014 - - 1 1 - - 2 - - 1 - 1 3 

PATRICIA DA SILVA LIMA 17/12/2014 8 1 2 1 - - 12 62 4 3 - 69 81 

PATRICIA LAMPERT GOMES 23/2/2015 287 25 243 70 4 - 629 41 159 33 4 237 866 

PATRICIA VIANNA DE MEDEIROS RIBEIRO MELO 23/2/2015 256 14 130 37 2 - 439 235 174 53 1 463 902 

 
PAULA CRISTINA NETTO GONÇALVES GUERRA 

GAMA 23/2/2015 254 10 145 59 1 - 469 88 159 40 - 287 756 

PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR 23/2/2015 381 23 184 48 4 - 640 31 190 108 10 339 979 

PAULO DE TARSO MACHADO BRANDÃO 23/2/2015 253 5 32 6 1 - 297 10 70 140 4 224 521 

PAULO ROGERIO DOS SANTOS 23/2/2015 678 7 520 117 3 - 1.325 200 252 107 2 561 1.886 

RAPHAEL VIGA CASTRO 23/2/2015 389 26 418 80 3 - 916 129 195 106 - 430 1.346 
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RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL 23/2/2015 331 17 279 45 5 - 677 21 99 79 1 200 877 

RAQUEL FERNANDES MARTINS 23/2/2015 333 15 409 62 - - 819 22 139 55 1 217 1.036 

RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA 23/2/2015 261 3 214 47 4 - 529 45 148 34 - 227 756 

RAQUEL RODRIGUES BRAGA 23/2/2015 372 30 287 15 1 - 705 64 199 68 2 333 1.038 

RENATA ANDRINO ANCA DE SANT'ANNA REIS 23/2/2015 202 3 99 20 1 - 325 10 92 28 2 132 457 

RENATA JIQUIRIÇA 23/2/2015 569 12 647 369 2 - 1.599 47 301 106 - 454 2.053 

RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA 23/2/2015 398 17 290 61 3 - 769 35 182 74 1 292 1.061 

RENATO ABREU PAIVA 23/2/2015 497 12 327 27 - - 863 42 146 85 1 274 1.137 

RENATO ALVES VASCO PEREIRA 23/2/2015 454 10 378 52 - - 894 27 208 24 - 259 1.153 

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL 23/2/2015 316 11 216 100 5 - 648 92 141 122 - 355 1.003 

RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND 23/2/2015 223 8 101 12 1 - 345 6 77 57 7 147 492 

ROBERTA FERME SIVOLELLA 23/2/2015 242 13 458 103 5 - 821 39 109 24 - 172 993 

ROBERTA LIMA CARVALHO 23/2/2015 315 20 197 26 2 - 560 42 133 76 4 255 815 

ROBERTA TORRES DA ROCHA GUIMARÃES 23/2/2015 175 6 16 18 - - 215 15 70 36 - 121 336 

ROBERT DE ASSUNÇÃO AGUIAR 23/2/2015 233 5 218 46 1 - 503 12 136 52 - 200 703 

 

ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO 23/2/2015 369 12 120 57 2 - 560 39 154 61 6 260 820 

ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO 23/2/2015 603 6 216 42 3 - 870 43 114 32 6 195 1.065 

ROBSON GOMES RAMOS 17/12/2014 - - 1 - - - 1 - - 1 - 1 2 

RODRIGO DIAS PEREIRA 23/2/2015 - 1 - - - - 1 27 - 6 - 33 34 

RONALDO DA SILVA CALLADO 23/2/2015 283 6 379 102 3 - 773 52 142 37 - 231 1.004 



147 

  

  

  

RONALDO SANTOS RESENDE 23/2/2015 271 2 219 61 1 - 554 42 158 26 - 226 780 

ROSANE RIBEIRO CATRIB 23/2/2015 393 2 172 46 4 - 617 185 198 138 37 558 1.175 

ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI 23/2/2015 255 9 245 87 2 - 598 21 153 44 41 259 857 

ROSEANA MENDES MARQUES 23/2/2015 318 12 276 78 4 - 688 15 169 85 - 269 957 

ROSEMARY MAZINI 23/2/2015 64 2 28 3 - - 97 19 33 9 4 65 162 

ROSSANA TINOCO NOVAES 17/12/2014 291 3 179 47 4 - 524 21 162 26 1 210 734 

SAMANTHA IANSEN DOS SANTOS 23/2/2015 366 15 277 80 3 - 741 48 151 33 6 238 979 

SERGIO RODRIGUES HECKLER 23/2/2015 1 - - - - - 1 - - - - - 1 

SIMONE BEMFICA BORGES 23/2/2015 158 4 34 4 - - 200 16 41 8 6 71 271 

SIMONE POUBEL LIMA 23/2/2015 310 2 113 12 - - 437 52 93 78 3 226 663 

SONIA MARIA MARTINEZ TOMAZ BRAGA 23/2/2015 394 6 130 122 1 - 653 46 116 99 76 337 990 

STELLA FIUZA CANÇADO 14/10/2014 - 1 12 - - - 13 - - - 1 1 14 

STHER SCHETTINO 23/2/2015 113 6 67 12 - - 198 13 54 7 - 74 272 

TABATA GOMES MACEDO DE LEITAO 23/2/2015 81 5 53 12 - - 151 2 26 13 - 41 192 

TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA 23/2/2015 323 20 237 64 6 - 650 35 108 69 21 233 883 

 

THAYSE SOUSA BEZERRA DE CARVALHO 23/2/2015 98 4 78 12 2 - 194 2 45 17 - 64 258 

THIAGO RABELO DA COSTA 23/2/2015 1 - 6 - - - 7 1 - - - 1 8 

VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES 23/2/2015 17 1 - - - - 18 3 3 1 1 8 26 

VALESKA FACURE PEREIRA 23/2/2015 281 13 169 62 3 - 528 16 160 24 1 201 729 

VERONICA RIBEIRO SARAIVA 23/2/2015 56 9 53 63 - - 181 29 36 4 2 71 252 
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VICTOR PEDROTI MORAES 23/2/2015 315 8 224 64 2 - 613 19 141 56 - 216 829 

VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO 23/2/2015 56 9 26 6 2 - 99 8 13 2 - 23 122 

WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA 23/2/2015 212 12 339 35 1 - 599 43 95 40 - 178 777 

WILLIAM MARTINS 16/7/2014 20 1 23 4 - - 48 - 8 1 - 9 57 

   23/2/2015 70 5 35 8 - - 118 25 26 4 - 55 173 

Total 57836 2894 39942 10285 651 9 111.617 11555 26630 9892 958 49.035 160652 
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 Fase de Conhecimento - 01a - RJ     

                              Solucionados por Magistrado     

                                             

 Período de Referência: 01/01/15 a 31/12/15     

                                             

Magistrados 
Data da 
Última 

Remessa 

 Solucionados  

 Com Exame de Mérito Sem Exame de Mérito 

Total 
Concilia

ções 
Julgados 

Proceden

tes 

Julgados 

Proceden

tes em 

Parte 

Julgados 
Improced

entes 
Extintos Outras 

decisões Subtotal Extintos Arquiva

mento 
Desistên

cia 
Outras 

decisões Subtotal 

ADMAR LINO DA SILVA 3/2/2016 630 21 332 86 4 13 1.086 34 70 56 - 160 1.246 

ADRIANA FREITAS DE AGUIAR 3/2/2016 543 31 376 64 5 - 1.019 27 157 43 - 227 1.246 

ADRIANA LEANDRO DE SOUSA FREITAS 3/2/2016 250 12 309 69 5 1 646 177 121 76 4 378 1.024 

ADRIANA MAIA DE LIMA 3/2/2016 287 13 171 58 5 - 534 59 109 71 2 241 775 

ADRIANA MALHEIRO ROCHA DE LIMA 3/2/2016 393 37 568 152 1 7 1.158 55 278 66 1 400 1.558 

ADRIANA MARIA DOS REMEDIOS B DE 

M.C.TARAZONA 3/2/2016 200 25 379 220 1 2 827 41 193 37 14 285 1.112 

ADRIANA PAULA DOMINGUES TEIXEIRA 3/2/2016 379 9 274 45 4 1 712 31 136 22 6 195 907 

ALBA VALERIA GUEDES FERNANDES DA SILVA 3/2/2016 352 25 340 53 17 - 787 52 172 78 - 302 1.089 

ALESSANDRA JAPPONE ROCHA MAGALHÃES 3/2/2016 478 17 488 94 4 2 1.083 36 176 87 7 306 1.389 

ALEXANDRE ARMANDO COUCE DE MENEZES 3/2/2016 324 9 324 52 5 1 715 59 144 82 42 327 1.042 

ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO 3/2/2016 145 9 113 17 - - 284 3 44 11 - 58 342 

ALINE MARIA LEPORACI LOPES 16/12/2015 383 10 425 142 10 3 973 69 239 63 1 372 1.345 

ALINE SOUZA TINOCO GOMES DE MELO 3/2/2016 440 19 321 48 12 1 841 100 132 42 6 280 1.121 
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ALUISIO TEODORO FALLEIROS 16/12/2015 361 22 334 60 3 - 780 34 110 17 6 167 947 

ALVARO ANTONIO BORGES FARIA 3/2/2016 298 32 427 156 9 - 922 249 167 31 1 448 1.370 

AMANDA DINIZ SILVEIRA 3/2/2016 345 8 297 83 4 1 738 24 135 83 9 251 989 

AMANDA TAKAI RIVELLIS 3/2/2016 147 7 55 8 - - 217 4 45 14 1 64 281 

AMERICO CESAR BRASIL CORREA 3/2/2016 483 29 158 38 2 3 713 37 181 45 - 263 976 

ANA BEATRIZ DE MELO SANTOS 3/2/2016 210 7 185 83 10 1 496 32 168 71 1 272 768 

ANA CELINA LAKS WEISSBLUTH 12/3/2015 - - - 1 - 1 2 - - - - - 2 

ANA PAULA ALMEIDA FERREIRA 3/2/2016 347 1 391 76 6 1 822 24 159 42 9 234 1.056 

ANA PAULA MOURA BONFANTE DE ALMEIDA 3/2/2016 401 29 351 92 6 2 881 90 167 105 - 362 1.243 

ANA RITA LUGON RAMACCIOTTI 3/2/2016 263 12 67 2 2 - 346 37 41 38 - 116 462 

ANA TERESINHA DE FRANCA ALMEIDA E SILVA 

MARTINS 3/2/2016 360 13 300 49 2 1 725 54 122 51 - 227 952 

ANDRE CORREA FIGUEIRA 3/2/2016 507 10 349 158 10 - 1.034 199 217 124 13 553 1.587 

ANDRE GUSTAVO BITTENCOURT VILLELA 3/2/2016 339 21 243 38 5 5 651 54 210 36 9 309 960 

ANDRE LUIZ AMORIM FRANCO 16/12/2015 580 27 238 61 4 8 918 45 244 48 21 358 1.276 

ANDRE LUIZ DA COSTA CARVALHO 3/2/2016 435 14 450 77 5 - 981 56 155 36 1 248 1.229 

ANDRE LUIZ SERRAO TAVARES 3/2/2016 175 1 91 12 1 - 280 4 44 28 - 76 356 

ANELISE HAASE DE MIRANDA 3/2/2016 106 4 79 16 - 1 206 1 57 14 - 72 278 

ANELITA ASSED PEDROSO 3/2/2016 464 6 223 52 5 4 754 42 173 81 35 331 1.085 

ANITA NATAL 3/2/2016 332 16 257 98 5 2 710 25 134 57 2 218 928 

ANNA ELISABETH JUNQUEIRA AYRES M C JANSEN 3/2/2016 273 6 103 9 1 3 395 32 153 47 5 237 632 
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ANTONIO CARLOS AMIGO DA CUNHA 3/2/2016 359 15 272 119 4 3 772 114 206 60 3 383 1.155 

ANTONIO PAES ARAUJO 3/2/2016 331 7 155 98 5 2 598 101 152 59 - 312 910 

ASTRID SILVA BRITTO 3/2/2016 270 21 395 92 11 - 789 29 151 40 5 225 1.014 

AUGUSTO PESSOA DE MENDONCA E ALVARENGA 15/7/2015 144 2 64 22 - - 232 15 58 29 2 104 336 

AUREA REGINA DE SOUZA SAMPAIO 3/2/2016 226 14 281 107 6 2 636 65 117 33 - 215 851 

BARBARA DE MORAES RIBEIRO SOARES FERRITO 3/2/2016 285 14 153 20 4 - 476 27 72 42 1 142 618 

BENIMAR RAMOS DE MEDEIROS MARINS 25/8/2015 191 4 107 9 7 - 318 12 25 46 1 84 402 

BRUNA PELLEGRINO BARBOSA DA SILVA 3/2/2016 374 7 210 36 3 - 630 12 100 43 4 159 789 

BRUNO ANDRADE DE MACEDO 3/2/2016 292 10 396 99 6 - 803 65 142 35 - 242 1.045 

BRUNO DE PAULA VIEIRA MANZINI 3/2/2016 400 14 173 56 8 29 680 248 98 145 4 495 1.175 

BRUNO MAGLIARI 3/2/2016 127 1 64 6 - - 198 6 46 28 - 80 278 

CAMILA LEAL LIMA 3/2/2016 348 22 286 113 5 - 774 31 181 68 2 282 1.056 

CARLOS EDUARDO DINIZ MAUDONET 3/2/2016 229 3 285 91 - 1 609 41 179 38 - 258 867 

CARLOS HENRIQUE CHERNICHARO 3/2/2016 588 53 201 79 7 - 928 127 300 142 69 638 1.566 

CARLOS MEDEIROS DA FONSECA 22/6/2015 124 - 55 11 2 - 192 18 27 23 - 68 260 

CAROLINA ORLANDO DE CAMPOS 16/11/2015 493 29 273 30 1 - 826 30 127 48 1 206 1.032 

CELIO BAPTISTA BITTENCOURT 3/2/2016 392 32 281 93 6 1 805 64 118 45 5 232 1.037 

CESAR MARQUES CARVALHO 3/2/2016 84 - - - - - 84 - - - - - 84 

CISSA DE ALMEIDA BIASOLI 3/2/2016 297 31 372 77 1 - 778 126 129 47 43 345 1.123 

CLAUDIA DE ABREU LIMA PISCO 3/2/2016 391 16 227 39 8 - 681 105 141 82 1 329 1.010 

 



153 

  

  

  

CLAUDIA MARCIA DE CARVALHO SOARES 3/2/2016 294 32 324 92 5 3 750 316 126 330 2 774 1.524 

CLAUDIA MARIA SAMY PEREIRA DA SILVA 3/2/2016 384 30 267 93 5 - 779 61 174 69 2 306 1.085 

CLAUDIA REGINA REINA PINHEIRO 16/11/2015 46 6 84 17 - 2 155 19 24 13 - 56 211 

CLAUDIA SIQUEIRA DA SILVA LOPES 3/2/2016 464 6 358 41 1 3 873 62 160 96 18 336 1.209 

CLAUDIA TEJEDA COSTA 3/2/2016 145 8 105 10 - - 268 13 44 9 1 67 335 

CLAUDIO AURELIO AZEVEDO FREITAS 3/2/2016 417 56 472 105 5 - 1.055 113 232 89 - 434 1.489 

CLAUDIO JOSE MONTESSO 3/2/2016 525 40 322 122 6 2 1.017 32 66 27 11 136 1.153 

CLAUDIO OLIMPIO LEMOS DE CARVALHO 3/2/2016 562 26 207 82 10 1 888 49 138 42 3 232 1.120 

CLAUDIO VICTOR DE CASTRO FREITAS 3/2/2016 338 37 397 110 9 1 892 130 153 65 1 349 1.241 

CLEA MARIA CARVALHO DO COUTO 3/2/2016 172 10 227 54 8 - 471 20 85 31 4 140 611 

CRISTINA ALMEIDA DE OLIVEIRA 3/2/2016 297 12 119 41 6 - 475 36 90 46 2 174 649 

DALVA MACEDO 3/2/2016 243 13 230 101 7 1 595 52 121 42 1 216 811 

DANIELA COLLOMB MICHETTI 3/2/2016 369 9 131 19 - 5 533 21 100 91 - 212 745 

DANIELA VALLE DA ROCHA MULLER 3/2/2016 289 35 372 50 2 - 748 47 152 49 2 250 998 

DANIELLE SOARES ABEIJÓN 3/2/2016 300 15 326 91 4 - 736 50 156 39 1 246 982 

DEBORA BLAICHMAN BASSAN 3/2/2016 231 10 147 30 3 - 421 18 79 71 6 174 595 

DELANO DE BARROS GUAICURUS 3/2/2016 338 19 347 90 3 1 798 18 189 15 10 232 1.030 

DENISE FERREIRA DE SOUZA BARROS PACHECO 3/2/2016 747 1 244 26 - - 1.018 29 115 49 25 218 1.236 

DENISE MENDONÇA VIEITES 3/2/2016 310 14 197 109 1 - 631 30 182 71 1 284 915 

DERLY MAURO CAVALCANTE DA SILVA 3/2/2016 254 27 262 65 5 7 620 53 55 29 2 139 759 

 

DIANE ROCHA TROCOLI AHLERT 3/2/2016 339 43 561 133 2 - 1.078 92 221 52 2 367 1.445 
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EDSON DIAS DE SOUZA 3/2/2016 438 37 362 65 18 3 923 146 218 133 32 529 1.452 

EDUARDO ALMEIDA JERONIMO 3/2/2016 263 7 312 141 38 6 767 77 115 37 11 240 1.007 

EDUARDO HENRIQUE ELGARTEN ROCHA 3/2/2016 483 15 376 74 13 - 961 126 121 86 2 335 1.296 

EDUARDO HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH 14/10/2015 49 4 46 7 1 - 107 6 21 7 - 34 141 

EDUARDO MUSSI DIETRICH FILHO 3/2/2016 206 2 72 13 1 - 294 6 50 13 - 69 363 

ELEN CRISTINA BARBOSA SENEM 3/2/2016 394 22 325 89 5 1 836 37 172 60 - 269 1.105 

ELETICIA MARINHO MENDES GOMES DA SILVA 16/12/2015 313 6 244 61 7 4 635 41 170 36 3 250 885 

ELIANE ZAHAR 3/2/2016 239 7 197 56 2 10 511 92 177 25 - 294 805 

ELISABETE NATIVIDADE DE AVILA PARENTE 3/2/2016 110 12 53 22 4 - 201 4 37 18 - 59 260 

ELISABETH MANHÃES NASCIMENTO BORGES 3/2/2016 269 5 260 111 3 - 648 36 155 47 2 240 888 

ELISANGELA FIGUEIREDO DA SILVA 3/2/2016 416 7 485 91 - 4 1.003 57 137 49 - 243 1.246 

ELISA TORRES SANVICENTE 3/2/2016 314 6 342 65 6 3 736 13 160 43 1 217 953 

ELISIO CORREA DE MORAES NETO 3/2/2016 308 30 178 95 18 3 632 174 233 136 27 570 1.202 

EPILOGO PINTO DE MEDEIROS BAPTISTA 3/2/2016 502 8 115 28 4 - 657 64 225 112 14 415 1.072 

ERICO SANTOS DA GAMA E SOUZA 3/2/2016 280 19 165 134 8 4 610 27 134 59 41 261 871 

EVANDRO LOREGA GUIMARÃES 3/2/2016 218 3 229 34 - 13 497 15 86 15 5 121 618 

EVELYN CORREA DE GUAMA GUIMARÃES 3/2/2016 424 66 407 184 15 1 1.097 169 192 139 - 500 1.597 

FABIANO DE LIMA CAETANO 3/2/2016 288 16 302 60 8 1 675 21 162 23 1 207 882 

FABIANO FERNANDES LUZES 3/2/2016 279 23 179 32 4 - 517 41 91 47 1 180 697 

 

FABIO CORREIA LUIZ SOARES 3/2/2016 365 3 274 68 5 - 715 43 131 69 6 249 964 

FABIO RODRIGUES GOMES 16/12/2015 371 31 197 127 5 1 732 44 150 137 1 332 1.064 
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FABRICIA AURELIA LIMA REZENDE GUTIERREZ 3/2/2016 509 14 278 81 4 3 889 71 107 37 1 216 1.105 

FELIPE BERNARDES RODRIGUES 3/2/2016 565 38 296 113 3 1 1.016 53 112 49 1 215 1.231 

FERNANDA STIPP 3/2/2016 670 62 486 54 6 - 1.278 121 143 57 1 322 1.600 

FERNANDO REIS DE ABREU 3/2/2016 1.150 12 599 25 9 - 1.795 87 134 143 - 364 2.159 

FERNANDO RESENDE GUIMARÃES 3/2/2016 427 8 110 14 2 2 563 13 72 27 5 117 680 

FILIPE BERNARDO DA SILVA 16/12/2015 403 9 321 89 21 1 844 46 88 30 2 166 1.010 

FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS 3/2/2016 533 10 333 51 6 2 935 54 191 62 - 307 1.242 

FLAVIA ALVES MENDONÇA ARANHA 3/2/2016 260 36 353 96 8 1 754 75 117 71 3 266 1.020 

FLAVIA NOBREGA COZZOLINO 3/2/2016 147 8 96 18 3 - 272 2 54 5 - 61 333 

FLAVIO ALVES PEREIRA 3/2/2016 363 16 365 146 2 5 897 22 226 56 3 307 1.204 

FRANCISCO ANTONIO DE ABREU MAGALHÃES 22/6/2015 1 1 - - - - 2 - - - - - 2 

FRANCISCO DE ASSIS MACEDO BARRETO 22/6/2015 18 - 12 2 - - 32 - 10 - - 10 42 

FRANCISCO MONTENEGRO NETO 16/12/2015 321 1 - - - - 322 - 19 5 - 24 346 

GABRIELA CANELLAS CAVALCANTI 3/2/2016 339 17 369 90 1 2 818 42 137 69 1 249 1.067 

GABRIELA DE CARVALHO MEIRA PINTO 16/11/2015 263 7 134 34 5 73 516 50 114 56 2 222 738 

GEORGE LUIS LEITÃO NUNES 3/2/2016 291 17 368 59 3 4 742 67 155 92 - 314 1.056 

GILBERTO GARCIA DA SILVA 3/2/2016 272 3 254 101 9 - 639 209 75 89 5 378 1.017 

GISELE ROSICH SOARES VELLOSO 3/2/2016 655 10 189 40 2 - 896 40 147 77 - 264 1.160 

 

GLAUCIA ALVES GOMES 3/2/2016 336 15 321 19 6 3 700 29 83 29 11 152 852 

GLAUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA 3/2/2016 352 67 617 204 17 - 1.257 97 141 54 2 294 1.551 

GLAUCIO GUAGLIARIELLO 3/2/2016 436 18 287 32 2 1 776 48 141 34 8 231 1.007 
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GLENER PIMENTA STROPPA 3/2/2016 341 8 338 139 10 2 838 250 107 50 4 411 1.249 

GUSTAVO FARAH CORREA 16/12/2015 376 9 279 117 7 - 788 46 191 41 - 278 1.066 

HELEN MARQUES PEIXOTO 16/12/2015 412 20 384 61 1 - 878 28 158 48 12 246 1.124 

HELIO RICARDO SILVA MONJARDIM DA FONSECA 3/2/2016 335 16 134 59 4 3 551 13 121 87 - 221 772 

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES 3/2/2016 382 79 242 111 14 3 831 120 346 149 1 616 1.447 

HENRIQUE DA CONCEIÇÃO FREITAS SANTOS 3/2/2016 364 22 140 22 3 1 552 39 84 96 - 219 771 

HENRIQUE MACEDO DE OLIVEIRA 3/2/2016 180 3 96 5 - - 284 1 39 16 1 57 341 

HERNANI FLEURY CHAVES RIBEIRO 3/2/2016 104 2 74 20 - - 200 - 29 12 1 42 242 

IGOR FONSECA RODRIGUES 3/2/2016 118 1 49 15 - - 183 2 44 18 1 65 248 

JACQUELINE LIPPI RODRIGUES MOURA 3/2/2016 362 33 364 93 10 - 862 68 180 48 2 298 1.160 

JANICE BASTOS 3/2/2016 331 26 292 80 7 - 736 33 137 54 12 236 972 

JOALVO CARVALHO DE MAGALHAES FILHO 16/11/2015 318 7 252 35 3 1 616 45 102 43 44 234 850 

JOANA DE MATTOS COLARES 3/2/2016 265 12 160 38 7 - 482 21 104 34 2 161 643 

JOAO RENDA LEAL FERNANDES 3/2/2016 467 3 187 38 4 - 699 25 129 67 1 222 921 

JOHNNY GONCALVES VIEIRA 3/2/2016 122 - 113 19 1 - 255 6 53 16 - 75 330 

JORGE ORLANDO SERENO RAMOS 14/10/2015 160 1 82 16 - - 259 3 59 24 - 86 345 

JOSE ALEXANDRE CID PINTO FILHO 3/2/2016 371 10 431 55 3 2 872 72 138 83 8 301 1.173 

 

JOSE AUGUSTO CAVALCANTE DOS SANTOS 3/2/2016 714 21 219 35 2 9 1.000 22 111 52 - 185 1.185 

JOSE DANTAS DINIZ NETO 3/2/2016 609 9 310 14 2 1 945 43 189 45 4 281 1.226 

JOSE HORTA DE SOUZA MIRANDA 3/2/2016 352 15 216 174 12 3 772 79 233 52 2 366 1.138 

JOSE MATEUS ALEXANDRE ROMANO 3/2/2016 605 12 297 50 7 5 976 93 156 64 27 340 1.316 
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JOSE MONTEIRO LOPES 3/2/2016 291 37 354 93 3 12 790 127 201 62 1 391 1.181 

JOSE SABA FILHO 3/2/2016 441 66 161 62 15 1 746 177 133 116 2 428 1.174 

JOSE VEILLARD REIS 22/6/2015 99 3 39 22 - - 163 10 25 18 - 53 216 

JULIANA PINHEIRO DE TOLEDO PIZA 3/2/2016 271 28 257 98 8 2 664 30 109 22 - 161 825 

JULIANA RIBEIRO CASTELLO BRANCO 3/2/2016 400 26 367 95 15 1 904 151 169 72 - 392 1.296 

KATIA EMILIO LOUZADA 16/12/2015 320 30 394 117 2 - 863 23 117 51 3 194 1.057 

KIRIA SIMÕES GARCIA 3/2/2016 342 15 439 73 4 1 874 72 141 70 3 286 1.160 

LAYSE GONCALVES LAJTMAN MALAFAIA 16/11/2015 70 3 50 17 1 - 141 3 25 8 - 36 177 

LEANDRO NASCIMENTO SOARES 3/2/2016 195 4 175 62 9 - 445 50 98 53 2 203 648 

LEONARDO ALMEIDA CAVALCANTI 16/12/2015 390 24 344 51 10 4 823 55 198 78 1 332 1.155 

LEONARDO CAMPOS MUTTI 3/2/2016 302 6 349 63 5 - 725 89 150 58 - 297 1.022 

LEONARDO SAGGESE FONSECA 3/2/2016 208 19 359 89 4 - 679 30 133 20 - 183 862 

LETICIA BEVILACQUA ZAHAR 3/2/2016 51 - 67 25 2 1 146 16 26 8 - 50 196 

LETICIA COSTA ABDALLA 3/2/2016 280 8 308 59 5 1 661 101 63 23 1 188 849 

LETICIA PRIMAVERA MARINHO CAVALCANTI 3/2/2016 373 8 267 94 4 - 746 57 143 91 1 292 1.038 

LILA CAROLINA MOTA PESSOA IGREJAS LOPES 3/2/2016 437 17 311 107 11 - 883 102 162 77 - 341 1.224 

 

LIVIA DOS SANTOS VARDIERO 3/2/2016 142 7 112 31 - - 292 8 39 24 1 72 364 

LIVIA FANAIA FURTADO SICILIANO 3/2/2016 346 17 340 55 4 - 762 40 135 48 3 226 988 

LUANA LOBOSCO FOLLY PIRAZZO 3/2/2016 106 2 162 21 6 - 297 8 47 30 - 85 382 

LUCAS FURIATI CAMARGO 3/2/2016 509 33 369 68 7 1 987 102 200 71 2 375 1.362 
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LUCIANA DOS ANJOS REIS RIBEIRO 3/2/2016 385 37 298 153 17 3 893 64 206 61 12 343 1.236 

LUCIANA GONCALVES DE OLIVEIRA PEREIRA DAS 

NEVES 3/2/2016 589 19 479 33 5 2 1.127 55 190 85 1 331 1.458 

LUCIANA MUNIZ VANONI 3/2/2016 320 18 384 57 - - 779 26 142 55 2 225 1.004 

LUCIANO MORAES SILVA 3/2/2016 343 10 212 91 5 2 663 81 107 57 4 249 912 

LUIS GUILHERME BUENO BONIN 3/2/2016 364 10 356 125 5 2 862 59 98 21 1 179 1.041 

LUIZ NELCY PIRES CARAVIERI DE SOUZA 3/2/2016 247 13 124 33 1 1 419 113 85 60 3 261 680 

MARCELA AIED MORAES 3/2/2016 367 10 269 100 1 - 747 24 169 62 4 259 1.006 

MARCELA DE MIRANDA JORDAO 3/2/2016 309 27 308 86 6 1 737 38 165 80 1 284 1.021 

MARCEL DA COSTA ROMAN BISPO 3/2/2016 351 24 352 105 2 6 840 58 147 38 44 287 1.127 

MARCELO ALEXANDRINO DA COSTA SANTOS 3/2/2016 488 22 160 25 4 - 699 90 115 68 1 274 973 

MARCELO ANTONIO DE OLIVEIRA A DE MOURA 3/2/2016 356 20 378 105 1 - 860 73 134 43 - 250 1.110 

MARCELO JOSE DUARTE RAFFAELE 3/2/2016 290 7 231 133 6 3 670 112 186 92 16 406 1.076 

MARCELO RIBEIRO SILVA 3/2/2016 593 12 297 82 8 - 992 66 191 102 1 360 1.352 

MARCELO SEGAL 3/2/2016 354 6 357 69 3 1 790 92 106 46 1 245 1.035 

MARCIA CRISTINA TEIXEIRA CARDOSO 3/2/2016 380 11 373 80 2 - 846 17 165 84 2 268 1.114 

MARCIA REGINA LEAL CAMPOS 3/2/2016 238 19 235 64 4 - 560 120 127 31 50 328 888 

 

MARCIO ALMEIDA DE MOURA 3/2/2016 140 4 99 22 6 - 271 7 52 28 - 87 358 

MARCO ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA 3/2/2016 355 18 336 146 6 2 863 86 142 78 3 309 1.172 

MARCO ANTONIO MATTOS DE LEMOS 16/12/2015 239 37 154 99 15 - 544 59 168 24 2 253 797 

MARCOS DIAS DE CASTRO 3/2/2016 441 39 564 75 9 2 1.130 31 160 68 38 297 1.427 
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MARIA ALICE DE ANDRADE NOVAES 3/2/2016 411 11 416 69 8 1 916 57 264 35 1 357 1.273 

MARIA BERNADETE MIRANDA BARBOSA DA SILVA 3/2/2016 331 14 285 72 1 11 714 33 97 37 18 185 899 

MARIA CANDIDA ROSMANINHO SOARES 16/12/2015 300 32 356 35 2 3 728 103 102 54 4 263 991 

MARIA GABRIELA NUTI 3/2/2016 330 6 175 238 8 1 758 49 189 84 - 322 1.080 

MARIA LETICIA GONÇALVES 3/2/2016 397 9 203 54 6 - 669 21 108 51 - 180 849 

MARIANA KAWAHASHI 3/2/2016 128 3 63 11 - - 205 4 53 12 1 70 275 

MARIA THEREZA DA COSTA PRATA 3/2/2016 347 23 225 64 12 3 674 74 218 100 - 392 1.066 

MARIA ZILDA DOS SANTOS NETA 3/2/2016 174 - 51 10 - - 235 1 39 15 1 56 291 

MARISE COSTA RODRIGUES 3/2/2016 432 33 507 73 4 6 1.055 30 140 78 2 250 1.305 

MARLY COSTA DA SILVEIRA 3/2/2016 488 26 217 45 2 - 778 15 124 41 2 182 960 

MARTA VERONICA BORGES VIEIRA 16/12/2015 292 13 184 93 7 - 589 160 202 55 202 619 1.208 

MAUREN XAVIER SEELING 3/2/2016 455 8 466 76 3 6 1.014 102 190 122 1 415 1.429 

MAURICIO CAETANO LOURENÇO 3/2/2016 94 2 30 1 - - 127 21 14 17 1 53 180 

MAURICIO MADEU 3/2/2016 442 28 368 63 - 8 909 70 149 69 19 307 1.216 

MAURICIO PAES BARRETO PIZARRO DRUMMOND 3/2/2016 455 27 274 43 2 2 803 26 151 79 - 256 1.059 

MICHAEL PINHEIRO MCCLOGHRIE 3/2/2016 352 8 194 56 2 - 612 9 195 26 4 234 846 

 

MIRIAM VALLE BITTENCOURT DA SILVA 3/2/2016 351 17 317 61 1 3 750 82 172 49 2 305 1.055 

MIRNA ROSANA RAY MACEDO CORREA 3/2/2016 418 20 397 111 7 1 954 27 208 75 43 353 1.307 

MOISES LUIS GERSTEL 3/2/2016 348 26 177 36 2 - 589 15 82 21 3 121 710 

MONICA DE ALMEIDA RODRIGUES 3/2/2016 454 19 368 96 11 1 949 68 130 49 - 247 1.196 
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MONICA DE AMORIM TORRES BRANDÃO 16/12/2015 258 13 170 47 4 - 492 284 97 50 2 433 925 

MONICA DO REGO BARROS CARDOSO 3/2/2016 309 13 162 25 3 - 512 12 140 44 3 199 711 

MONIQUE DA SILVA CALDEIRA KOZLOWSKI DE PAULA 
3/2/2016 291 15 381 135 4 - 826 85 108 77 4 274 1.100 

MUCIO NASCIMENTO BORGES 3/2/2016 304 21 326 105 4 4 764 168 198 66 1 433 1.197 

MUNIF SALIBA ACHOCHE 16/12/2015 412 4 320 67 5 3 811 23 128 65 20 236 1.047 

NEILA COSTA DE MENDONÇA 3/2/2016 508 13 252 74 10 - 857 38 129 81 6 254 1.111 

NELIE OLIVEIRA PERBEILS 3/2/2016 325 50 220 48 3 1 647 31 180 41 - 252 899 

NELISE MARIA BEHNKEN 3/2/2016 419 18 399 136 22 1 995 109 172 60 - 341 1.336 

NURIA DE ANDRADE PERIS 3/2/2016 258 19 134 24 - 2 437 87 71 31 13 202 639 

OSWALDO HENRIQUE PEREIRA MESQUITA 3/2/2016 551 8 198 46 2 7 812 42 61 46 1 150 962 

OTAVIO AMARAL CALVET 3/2/2016 314 16 426 78 8 1 843 41 144 51 21 257 1.100 

PATRICIA DA SILVA LIMA 3/2/2016 103 2 71 19 1 1 197 27 30 19 1 77 274 

PATRICIA LAMPERT GOMES 16/12/2015 383 16 271 67 3 - 740 25 137 56 4 222 962 

PATRICIA VIANNA DE MEDEIROS RIBEIRO MELO 3/2/2016 251 17 227 65 4 1 565 107 147 45 7 306 871 

PAULA CRISTINA NETTO GONÇALVES GUERRA 

GAMA 3/2/2016 311 10 316 91 3 1 732 78 208 63 2 351 1.083 

PAULO CESAR MOREIRA SANTOS JUNIOR 3/2/2016 462 12 236 57 4 1 772 55 222 130 27 434 1.206 

 

PAULO DE TARSO MACHADO BRANDÃO 3/2/2016 467 17 290 49 2 8 833 92 149 133 2 376 1.209 

PAULO GUILHERME SANTOS PERISSE 3/2/2016 19 - 1 3 - - 23 3 3 1 - 7 30 

PAULO PEREIRA MUZELL JUNIOR 3/2/2016 148 1 77 9 1 - 236 2 34 20 1 57 293 

PAULO ROGERIO DOS SANTOS 3/2/2016 621 10 471 92 16 1 1.211 56 195 67 2 320 1.531 
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PEDRO FIGUEIREDO WAIB 3/2/2016 321 22 338 44 4 - 729 22 148 38 - 208 937 

PRISCILLA AZEVEDO HEINE 3/2/2016 90 - 99 11 2 - 202 4 49 9 - 62 264 

RAPHAEL VIGA CASTRO 3/2/2016 447 23 588 170 1 1 1.230 66 186 71 4 327 1.557 

RAQUEL DE OLIVEIRA MACIEL 3/2/2016 440 18 344 58 2 - 862 43 133 91 4 271 1.133 

RAQUEL FERNANDES MARTINS 3/2/2016 364 12 485 71 5 - 937 17 138 56 1 212 1.149 

RAQUEL PEREIRA DE FARIAS MOREIRA 3/2/2016 285 6 384 62 5 3 745 63 145 51 2 261 1.006 

RAQUEL RODRIGUES BRAGA 3/2/2016 304 132 440 18 1 - 895 22 136 39 2 199 1.094 

REBECA CRUZ QUEIROZ 3/2/2016 590 4 322 82 2 - 1.000 27 144 49 4 224 1.224 

RENATA ANDRINO ANCA DE SANT'ANNA REIS 3/2/2016 355 13 387 80 3 2 840 24 147 39 1 211 1.051 

RENATA JIQUIRIÇA 3/2/2016 698 18 431 128 6 3 1.284 78 219 131 - 428 1.712 

RENATA ORVITA LECONTE DE SOUZA 16/11/2015 317 15 193 70 5 - 600 25 104 48 - 177 777 

RENATO ABREU PAIVA 3/2/2016 518 21 356 48 1 - 944 39 143 67 1 250 1.194 

RENATO ALVES VASCO PEREIRA 3/2/2016 424 9 408 53 - - 894 24 112 30 1 167 1.061 

RICARDO GEORGES AFFONSO MIGUEL 3/2/2016 242 15 239 123 10 1 630 71 146 129 - 346 976 

RITA DE CASSIA LIGIERO ARMOND 3/2/2016 370 10 286 48 1 - 715 24 150 54 5 233 948 

ROBERTA FERME SIVOLELLA 3/2/2016 487 34 406 82 5 2 1.016 64 161 43 7 275 1.291 

 

ROBERTA LIMA CARVALHO 3/2/2016 401 9 249 60 - - 719 31 106 67 4 208 927 

ROBERTA TORRES DA ROCHA GUIMARÃES 3/2/2016 460 13 152 104 4 - 733 40 152 94 3 289 1.022 

ROBERT DE ASSUNÇÃO AGUIAR 3/2/2016 356 9 367 92 2 1 827 35 248 67 19 369 1.196 

ROBERTO ALONSO BARROS RODRIGUES GAGO 3/2/2016 188 6 196 72 2 1 465 22 83 39 - 144 609 

ROBERTO DA SILVA FRAGALE FILHO 16/12/2015 94 - 40 7 - - 141 8 11 6 - 25 166 
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ROBSON GOMES RAMOS 3/2/2016 251 16 255 32 4 1 559 37 93 47 3 180 739 

RODRIGO DIAS PEREIRA 3/2/2016 260 12 265 112 10 2 661 134 114 34 3 285 946 

RONALDO DA SILVA CALLADO 3/2/2016 298 5 439 90 6 - 838 53 139 37 2 231 1.069 

RONALDO SANTOS RESENDE 16/12/2015 244 10 323 70 3 - 650 36 193 28 4 261 911 

ROSANE RIBEIRO CATRIB 3/2/2016 366 3 26 10 2 - 407 52 141 146 20 359 766 

ROSANGELA KRAUS DE OLIVEIRA MORELI 3/2/2016 306 12 257 97 7 1 680 28 196 48 33 305 985 

ROSEANA MENDES MARQUES 12/3/2015 - 2 81 25 3 - 111 1 - 1 - 2 113 

ROSEMARY MAZINI 3/2/2016 390 8 203 66 10 2 679 44 122 60 5 231 910 

ROSSANA TINOCO NOVAES 3/2/2016 230 11 292 78 7 1 619 29 105 36 1 171 790 

SAMANTHA IANSEN DOS SANTOS 3/2/2016 344 23 346 79 3 - 795 80 107 25 6 218 1.013 

SERGIO RODRIGUES HECKLER 3/2/2016 176 13 392 102 16 1 700 50 143 47 22 262 962 

SIMONE BEMFICA BORGES 3/2/2016 651 13 271 51 2 6 994 30 179 56 12 277 1.271 

SIMONE POUBEL LIMA 3/2/2016 541 11 286 30 3 1 872 71 126 112 2 311 1.183 

SONIA MARIA MARTINEZ TOMAZ BRAGA 3/2/2016 349 13 176 116 - 2 656 69 123 108 58 358 1.014 

STELLA FIUZA CANÇADO 22/6/2015 126 6 130 8 1 - 271 19 60 31 14 124 395 

STHER SCHETTINO 3/2/2016 179 34 348 47 1 3 612 22 103 15 6 146 758 

TABATA GOMES MACEDO DE LEITAO 22/6/2015 54 14 71 12 - - 151 6 37 14 - 57 208 

TACIELA CORDEIRO CYLLENO DE MESQUITA 3/2/2016 77 12 124 37 2 - 252 - 33 12 4 49 301 

THIAGO RABELO DA COSTA 3/2/2016 215 30 325 163 4 - 737 25 105 54 9 193 930 

VALERIA COURIEL GOMES VALLADARES 3/2/2016 321 12 181 30 1 4 549 6 91 24 3 124 673 

VALESKA FACURE PEREIRA 3/2/2016 393 20 506 91 7 2 1.019 32 201 42 13 288 1.307 
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VERONICA RIBEIRO SARAIVA 3/2/2016 274 36 396 122 6 5 839 74 148 71 6 299 1.138 

VICTOR PEDROTI MORAES 3/2/2016 371 10 269 72 3 - 725 65 195 57 6 323 1.048 

VINICIUS TEIXEIRA DO CARMO 3/2/2016 256 33 575 52 1 7 924 78 138 51 3 270 1.194 

VIVIANA GAMA DE SALES 3/2/2016 119 2 131 25 3 - 280 14 35 15 - 64 344 

WANESSA DONYELLA MATTEUCCI DE PAIVA 3/2/2016 281 13 489 53 5 5 846 56 138 32 2 228 1.074 

   3/2/2016 61 4 69 10 - - 144 8 18 6 1 33 177 

Total  87686 4336 69881 17660 1259 494 181.316 14379 34090 14337 1668 64.474 245790   


